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PARECER N- 68, DE 1989-CN

Da Comissdo Mista, sobre a Admissi-
bilidade da Medida Proviséria n° 86, de
19889, que “altera a tributagdo de fundos
de aplicacdo de curtg prazo e dispde so-
bre a contribuicdo social, as contribuicées
para o Finsocial e PIS/Pasep e a destina-
¢do da renda de concursos de prognés-
ticos", submetida & deliberacao do Con-
gresso Nacional pelo Senhor Presidente
da Reptblica através da Mensagem n°
169, de 1989-CN.

Relator: Deputado Raimundo Bezerra

L]

Nos termos do art. 62, da Constituigéo, o
Excelentissimo Senhor Presidente da Repu-
blica, com Mensagem de 22 de setembro de
1989, submete-a apreciagdo do Congresso
Nacional o texto da Medida Provis6ria n° 86,
da mesma data, que “altera a tributagéo de
fundos de aplicagdo de curto prazo e dispoe
sobre a contribuicdo social, as contribuigoes
para o Finsocial e PIS/Pasep e a destinacéo
da renda de concursos de prognésticos”

Como estabelece o.art. 5° da Resolugéo n°
1, de 1989-CN, cumpre-nos emitir parecer
quanto a sua admissibilidade total ou parcial,
tendo em vista os pressupostos de urgéncia
e relevancia previstos por aquele preceptivo
constitucional.

Da Admissibilidade

O diploma em anélise configura um elenco
de alteragdes “destinadas ao ordenamento
das finangas piblicas necessérias ao equilibrio
orgamentério no exercicio e 1990", segundo
exposicdo de motivos apensa & Mensagem.
Essas alteragoes, eficazes a partir do préximo
exercicio, podem ser assim resumidas:

a) elevacdo de 5% para 10% das aliquotas
do imposto de renda incidente sobre os rendi-
mentos produzidos ‘pelos Fundos de Aplica-
¢éo de Curto Prazo;

b) elevagédo, de 8% para 10%, da aliquota
da contribuigdo social sobre o lucro das pes-
soas juridicas em geral, & para 14% sobre
o lucro das instituigdes financeiras em parti-
cular;

c) elevagéo, de 1% para 1,2%, da contri-
buigdo para o Finsocial;

d) redugéo, de0, 65% para 0,5% das cons-
tituicdes para o Fundo PIS/Pasep; e

e) constituicdo, como contribuigdo social
destinada a Seguridade Social, da renda liqui-
da de concursos e progndsticos, nos termos
do art. 195, lll, da Carta Magna, destinando-se
40% ao Fundo de Apoio de Desenvolvimento
Social — FAS,

A simples enumerag&o da matéria versada
nos leva a concluir que a medida proviséria
em exame se subsume ao requisito constitu-
cional da relevancia, para ser admitida & deli-
berag@o do Congresso Nacional.

O pressuposto da urgéncia é igualmente
atendido, pois cuida de ajustes fiscais relativos
ao préximo orgamento aniial Embora a ne-
cessidade de tais ajustes somente possa ser
aquilatada na apteciagéo do mérito, essa apre-
ciagdo deve efetuar-se sem delongas, até para
viabilizar-se a eficdcla das modificagées no
exercicio financeiro de 1990, de conformida-
de, alids, com o principio da anterioridade da
lei, insito no art. 150, Ill, da Constituigéo.

EX positis, opinamos pela Admissibilidade
total da presente medida proviséria.

Sala das Sessées, em 28 de setembro de

1989, — Senador Gomes Carvalho, Presidente’ .

~— Raimundo Bezerra, Relator — Deputado

Jofran Frejat —Senador Jutahy Magalhdes —
Deputado Osmundo Reboucas — Deputado
Enoc Vieira—Deputado Manoe/ Castro —Se-
nador Francisco Rollemberg —Senador Ger-
son Camata.

PARECER N° 69, DE 1989-CN

Da Comissdo Mista sobre a Admissi-
bilidade da Medida Provisdria n° 89, de
22 de setembro de 1989, que “altera a
Consolidacdo das Leis do Trabalho, atua-
liza o valor das muftas trabalhista, amplia
sua aplicagéo, institui o Programa de De:
senvolvimento do Sistema Federal de Ins-
pegdo do Trabalho e d4 outras providén-
cias,”

Relator: Deputado Sérgio Werneck

Trata-se de medida proviséna expedida pelo
Senhor Presidente da Republica, nos termos
do art. 62 da Constituigao Federal visando pro-
ceder a vérias alteragdes na Consolidagao das
Leis do Trabalho e criar o Programa de Desen-
volvimento do Sistema Federal de Inspegéo
do Trabalho.

Da Admissibilidade

Cabe-nos, nesta oportunidade, apreciar,
preliminarmente, a medida quanto & sua ad-
missibilidade, em face do disposto no art. 5
da Resolugdo m° 1, de 1989, do Congfesso
Nacional.

A admissibilidade envolve, necessariamen-
te, o exame da matéria no que concerne aos
pressupostos de relevancia e urgéncia, men-
cionados na supracitada resolucéo.

No que diz respeito & relevancia, tal juizo
no parece eminentemente subjetivo, pois, a
rigor, qualquer medida adotada pelo Poder
Piblico hé de se considerar relevante.
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PASSOS PORTO
Diretor-Geral do Senado Federal

AGACIEL DA SILVA MAIA

Diretor Executivo

CESAR AUGUSTO JOSE DE SOUZA

Diretor Administrativo

LUIZ CARLOS DE BASTOS-

Diretor Industnal

FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA
Diretor Adjunto

Todavia, é de se reconhecer que néo teria
sido essa a concepgéo que levou o legislador
constituinte a incluir a relevancia do contetdo
da medida proviséria entre os pressupostos
para sua edigéo.

Arelevancia deve-se conter em patamar que
envolva assuntos de natureza nacional, vale
dizer, questdo que diga resperto diretamente
aos interesses do Estado ou da sociedade co-
mo um todo.

As providéncias adotadas pelo Poder Exe-
cutivo se nos afiguram inteiramente relevan-
tes, tanto no que conceme as alteragdes pro-
postas a CLT, Inclusive no que se reporta a
atualizag@o do valor das multas trabalhistas,
bem como na criagédo do Programa de Desen-
volvimento do Sistema Federal de Inspecéo
do Trabalho.

Tratam-se de medidas destinadas a ade-
quar as exigéncias constitucionais, os siste-
mas de registro e da anotagao da Carteira
de Trabalho & Previdéncia Social, além de ou-
tros destinados & dar maior eficiéncia e pratici-
dade aos trabalhos realizados tanto pelos em-
pregadores, como por parte das Delegaciais
Regionais do Trabalho ou drgédos credencia-
dos, como informa em sua Exposigéo de Moti-
vos o Ministro do Trabalho.

A atualizagé&o do valor das multas do diplo-
ma consolido tem por escopo dissuadir os
empregadores da violagdo das normas traba-
lhistas, visando assegurar a integral observan-
cia, por parte das empresas, dos dispositivos
legais que regem e disciplinam o relaciona-
mento capital-trabalho. O alargamento do
campo de aplicagao das penalidade também
se justifica, pelo fato de que certos aspectos
da legislag@o social simplesmente s&o ignora-
dos pelos empregadores, tendo em vista a
auséncia de preceitos sancionadores, que os
inibam & desobediéncia legal.

A instituicdo do Sistema Federal de Inspe-
¢do do Trabalho objetiva, segundo justifica-
tivas do Poder Executivo, dar maior eficiéncia
e eficicia a inspecdo do trabalho, que tem
velado, principalmente, pela observancia das
normas relativas a jornada e descanso dos
trabalhadores, item de repercusséo direta e
imediata com os aspectos de seguranga, sai-
de e produtividade do empregado.

Aurgéncia da matéria, também parece cabi-
vel, ndo apenas em razéo do atual surto infla-
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cionario, que torna irrisério o valor das multas
trabalhistas, mas também pela necessidade
de se assegurar aos trabalhadores deste Pafs,
imediatamente e sem postergacdes, seus legi-
timos e narredaveis direitos

Pelas consideracoes feitas, e, obviamente,
pelo relevante alcance social de que se reveste
a maténia, somos pelo reconhecimento da le-
gitimidade da medida proviséria que se exami-
na, nao nos opondo ao seu recebimento pelo
Congresso Nacional.

Sala das Comiss&o, 3 de outubro de 1989,
— Deputado José Tavares, Presidente — Depu-
tado Sergio Wemeck, Presidente — Senador
Chagas Rodrigues — Deputado Jairo Carneiro
— Deputado Célio de Castro— Senador Gomnes
Carvalho — Senador — Nelson Wedekin —
Senador Lourenberg Rocha.

PARECER N° 70, de 1989-CN

Da Comisséo Mista do Congresso Na-
cronal, ncumbida de exarnar e emitir
parecer sobre a Admissibilidade da Medj-
da Provisoria n° 90, de 26 de setembro
de 1989, que ‘“fixa o prazo de transfe-
réncia para a Caixa Econémica Federal
— CEF dos recursos depositados em
conta do Fundo de Garantia do Tempo
de Servigo — FGTS e da outras provi-
déncias’.

Relator: Deputado Anténio Britto

Trata-se de Medida proviséria expedida pelo
Senhor Presidente da Repiiblica, nos termos
do art. 62 da Constituicao Federal, visando
fixar novo prazo de repasse para a CEF dos
recursos depositados em conta do FGTS

Da Admissibilidade

Em razéo do disposto no art. 5° da Resolu-
¢do n° 1, de 1989, do Congresso Nacional,
cabe-nos, nesta oportunidade, examinar preli-
minarmente a Medida tendo em vista sua ad-
mussibilidade.

A admissibilidade implica, fatalmente, a
apreciagdo da matéria em face dos pressu-
postos de urgéncia e relevancia, referidos na
supracitada Resolugao.

Impossivel afastar o carédter sempre subje-
tivo destes conceitos, o que levou o Lergis-
lador, na resolugéo n® 1, de 1989, a deter-
minbar que o Congresso Nacional aprecie, ini-

NCz$ 17,04

NCz$ 0,11

cialmente, a existéncia daqueles dois pressu-
postos na Medida Proviséria editada pelo Po-
der Executivo.

Ao longo deste primeiro ano de aplicacao
do novo Inshtuto, previsto pela Constituicéo
Federal de 1989, o Poder Executivo, em inter-
pretacéo indevida, tem se valido de forma fre-
quente das Medidas Provisérias.

Néo é, data vénia, a situacdo da Medida
Provisoria n" 90, que visa corrigir dois dos prin-
cipais problemas do Fundo de Garantia por
Tempo de Servico — FGTS Com efeito, em
seu art. 17, a Medida reduz para dois o nimero
de dias em que a rede bancéna tera de depo-
sitar os recursos do FGTS na Caixa Econd-
mica Federal. Tal medida assegura, segundo
dados oficiais, a pregos de maio de 1989, ao
menos 200 milhées de cruzados novos men-
sais adcionais para o FGTS, pondo fim a um
inaceltével e inexplicével prazo em que os re-
cursos eram mantidos sob a guarda da rede
bancéna. Da mesma forma, em seu art 29,
protege-se o trabalhador, titular de conta, com
a atualizagdo monetaria mensal, instrumento
indispensavel em particular nas circunsténcias
inflacionarias que o Pais enfrenta.

Desta forma, claramente, caracteriza-se os
pressupostos de relevancia e de urgéncia.
Qualquer conclusao em sentido contrario im-
plicaria severos prejuizos & classe trabalhadora
"do Pais e a dilapidagéo crescente dos recursos
do FGTS, com graves prejuizos aos progra-
mas de habitacao popular e de saneamento
basico.

Quando do exame do mérito da matéria,
outras consideragdes deverao ser apostas,
tendo em vista o caréter restrito das alteragbes
propostas pela Medida Pr~n<éria, o que no
entanto, podera ser sanado auJvés do adequa-
do instrumento regimental. Quanto & prelimi-
nar, porém, ndo cabe ddvida. Assim, conclui-
mos pela admussibilidade da Medida, razdo pe-
la qual nos manifestamos pelo seu recebimen-
to

Sala das Comissdes, 3 de outubro de 1989.

— Senador Edison Lobéo, Presidente — Depu-
tado Antdnio Biritto, Relator — Senador Fran-
cisco Rollemberg — Senador Juthay Magalhaes
— Senador Juarez Marcos Mendonga — Depu-
tado José da Conceicdo — Deputado Marques
Batista — Deputado Francisco Domeles.
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1 — ATA DA 98 SESSAO CON-
JUNTA, EM 3 DE OUTUBRO DE 1989

1.1 —ABERTURA
12 —EXPEDIENTE

1.2.1 — Discursos do Expediente

DEPUTADO CUNHA BUENO — Inda-
gagdes sobre concurso organizado pela
Comissao incumbida das comemoragoes
do Centenario da Republica.

O SR. PRESIDENTE — Resposta ao Sr.
Cunha Bueno.

DEPUTADA IRMA PASSONI — Aplica-
¢do da verba destinada 2 Comissao incum-
bida das Comemoragoes do Centenério
da Repiiblica Devolugcao ao Senhor Presi-
dente da Reptblica da Medida Proviséria
n° 91, de 1989

O SR. PRESIDENTE — Resposta a Sr*
Irma Passoni.

DEPUTADO RUY NEDEL — Retirada,
pelo Poder Executivo, da Medida Proviséria
n® 91, de 1988.

DEPUTADA DIRCE TUTU QUADROS
— Correspondéncia enviada por S. Ex* ao
Ministro Francisco Rezek, Presidente do
TSE, protestando contra excessos da Jus-
tica Eleitoral carioca.

1.2.2 — Comunicagoes da Presidén-
cia

— Deferimento de solicitagéo do Depu-
tado Luis Roberto Ponte, de prorrogagao
do prazo para apresentagdo de emendas
a Medida Proviséria n° 90/89, que fixa o

prazo de transferéncia para a CEF, dos

recursos depositados em conta do FGTS
e d4 outras providéncias.

— Recebimento do Parecer n°
68/89-CN, referente a Medida Proviséria
n? 86/89, que altera a tributagéo de fundos
de curto prazo e dispde sobre a contri-
buigéo social, as contribuigdes para o Fin-
social e PIS/Pasep e a destinagdo da renda
de concursos prognosticos.

—Recebimento do Parecer n®
69/89-CN, pela admissibilidade da Medida
Proviséria n° 89/89, que altera a CLT, atua-
liza o valor das multas trabalhistas, amplia
sua aplicagdo, institui o Programa de De-
senvolvimento do Sistema Federal de Ins-
pegdo do Trabalho e dé outras providén-
cias.

SUMARIO

— Recebimento do Parecer n? 70/89-CN
pela admussibilidade da Medida Prowiséria
n? 90/89, que fixa o prazo de transferéncia
para a CEF dos recursos depositados em
conta do FGTS e da outras providéncias.

~— Abertura de prazo para interposigdo
de recursos previsto no § 1° do art. 5° da
Resolugao n? 1, de 1989-CN, relativamente
as Medidas Provisérias n™ 86, 89 e 90,
de 1989

— Designagdo da Comissdo Mista in-
cumbida de emitir parecer sobre a Medida
Prowviséria n? 91/89, que dispde sobre os
reajustes dos beneficios de prestagao con-
tinuada pela Previdéncia Social Fixagao
de calendéno para sua tramitagao.

1.2.3 — Leitura de Mensagens Pre-
sidenciais
n“ 178 a 180/89-CN (n** 592 e 598/89,

na origem), submetendo a deliberagao do
Congresso Nacional os seguintes projetos:

—Projeto de Lei n°51/89-CN, que auto-
riza o Poder Executivo a abrir ao Orga-
mento Fiscal da Unido crédito suplemen-
tar, até o limite que especifica.

—Projeto de Lei n° 52/89-CN, que auto-
nza o Poder Executivo a abrir ao Or¢a-
mento Fiscal da Unido créditos adicionais,
até o limite que especifica e dé outras pro-
vidéncias.

-—Projeto de Lei n° 53/89-CN, que auto-
riza o Poder Executivo a abrir ao Orga-
mento Fiscal da Unido, Let n° 7.715, de
1988, crédito suplementar em favor do Mi-
nistério da Cultura, para os fins que espe-
cifica,

1.2.4 — Comunicagdes da Presidén-
cia

— Distribuigéo & Comnisséo Mista de Or-
camento, dos projetos de lei lidos antenor-
mente e fixagdo de calendério para sua
tramitagéo.

— Designagéao dos membros da Comis-
sao Mista de Or¢camento, em face de altera-
¢Oes na tramitacdo de matéria orcamen-
taria.

13 —ORDEM DO DIA

Projeto de Lei n° 17, de 1989-CN, que
autonza o Poder Executivo a abnr ao Minis-
tério do Desenvolvimento da Indastria e
do Comércio, o crédito especial até o limite
de NCz$ 152.150,00 e o crédito suplemen-

tar de NC# 13.038,714,00 para fins os que
especifica. Aprovado nos termos de substi-
tutivo apés usar da palavra a Sr° Irma Pas-
soni. A Comissdo Mista de Orgamento para
redacéo final

Projeto de Lei n° 30, de 1989-CN, que
autoriza o Poder Executvo a abrir ao Orga-
mento Fiscal da Unido, Lel n® 7.715, de
3 de janeiro de 1989, crédito suplementar
no valor de NCz$ 26.900.000,00, em favor
do Ministério da Educagdo, para os fins
que especifica, Aprovado. A sangao.

Projeto de Le1 n° 31, de 1983-CN, gue
autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orga-
mento Fiscal da Uniao, Lei n° 7.715, de
3 de janeiro de 1989, créditos adicionais
até o limite de NCz$ 512.530.000,00, em
favor de diversos érgdos para os fins que
especifica, Aprovado. A Comissao Mista de
Orgamento para redagao final.

Projeto de Lei n° 32, de 1989-CN, que
autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orga-
mento Fiscal da Umdo, Lei n° 7.715, de
3 de janeiro de 1989, créditos adicionais
até o limite de NCz$ 208.700 000,00, em
favor de diversas unidades or¢amentérias
da Presidéncia da Republica, Aprovado. A
sangao.

Projeto de Lei n° 33, de 1989-CN, que
autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orga-
mento Fiscal da Unido, Lei n° 7.715, de
3 de janeiro de 1989, crédito adicional no
valor de NCz$ 34.000.000,00, em favor do
Ministério da Cultura, para os fins que es-
pecifica, Aprovado. A Comiss&o Mista de
Orgamento para redacao final.

1.3.1 — Pronunciamento

DEPUTADO PAULO RAMOS — | En-
contro Nacional sobre as Zonas de Proces-
samento de Exportagao.

1.3.2 — Comunicacdao da Presidén-
cia

Convocagéo de sessdo conjunta a reali-
zar-se amanha, dia 4, as 11 horas, com
Ordem do Dia que designa.

1.4 — ENCERRAMENTO

2 — COMISSAO MISTA DE ORCA-
MENTO

Cronograma de tramitagao de créditos
adicionais.

3 — ATAS DE COMISSAO




3988 Quarta-feira 4

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL

Outubro de 1989

Ata da 98° Sessao, em 3 de outubro de 1989

3 Sessao Legislativa Ordinaria, da 48 Legislatura

AS 18 HORAS E 30 MINUTOB. ACHAM-SE
PRESENTES OS SRS. SENADORES:

Mérnio Maia — Leopoldo Peres — Carlos
De'Carli — Aureo Mello — Odacir Soares —
Ronaldo Aragdo — Olavo Pires — Jdao Mene-
zes — Jarbas Passarinho — Moisés Abrdo —
Carlos Patrocinio — Antonio Luiz Maya —
Jodo Castelo — Alexandre Costa — Edison
Lob&o — Joao Lobo — Chagas Rodrigues
— Afonso Sancho — Cid Sabéia de Carvalho
— Marcondes Gadelha — Humberto Lucena
— Raimundo Lira — Marco Maciel — Man-
sueto de Lavor — Albano Franco — Francisco
Rollemberg — Lourival Baptista — Jutahy Ma-
galhdes — Ruy Bacelar — Gerson Camata
~— Joao Calmon — Jamil Haddad - Nelson
Carneiro — ltamar Franco — Ronan Tito —
Severo Gomes — Fernando Henrique Cardo-
s0 — Marcos Mendonga — Iram Saraiva —
Irapuam Costa Junior — Pompeu de Sousa
— Mauricio Corréa — Louremberg Nunes Ro-
cha — Mendes Canale — Rachid Saldanha
Derzi — Wilson Martins — Leite Chaves —
Gomes Carvalho — Jorge Bornhausen — Nel-
son Wedekin — Carlos Chiarelli

E OS SRS. DEPUTADOS:
' Acre
José Melo — PFL; Nosser Almeida — PDS
Amazonas .
Eunice Michiles — I?FL; José Dutra —
PMDB:; José Fernandes — PDT.
Rondonia

Arnaldo Martins — PSDB; Moisés Bennesby
— PMDB.

Para

Elie} Rodrigues — PMDB; Fausto Fernandes
~—PMDB."

Tocantins

Akziro Gomes — PFL; Edmundo Galdino
— PSDB; Eduardo Siqueira Campos — PDC;
Paulo Sidnei — PMDB.

Maranhao

Cid Carvalho — PMDB; Costa Ferreira —
PFL; Enoc Vieira — PFL; Eurico Ribeiro —
PRN; Francisco Coelho — PDC; Joaquim
Haickel — PDC; Victor Trovéo — PFL.

Piaui

Atila Lira — PFL; Felipe Mendes — PDS;
Jesus Tajra — PFL; José Luiz Maia — PDS;
Manuel Domingos — PC do B; Mussa Demes

— PFL; Paes Landim — PFL.

Presidéncia do Sr. Iram Saraiva.

Ceara

Bezerra de Melo — PMDB; Etevaldo No-
guerra — PFL; Expedito Machado — PMDB;
Firmo de Castro — PMDB; Gidel Dantas —
PDC; Haroldo Sanford — PMDB; José Lins
~— PFL; Luiz Marques — PFL; Mauro Sampaio
—PMDB; Moysés Pimentel — PDT; Osmundo
Rebougas — PMDB; Paes de Andrade —
PMDB; Raimundo Bezerra — PMDB; Ubiratan
Aguiar — PMDB.

Rio Grande do Norte
Flavio Rocha — PRN.
Paraiba

Alwsio Campos — PMDB; Antonio Mariz —
PMDB; Edivaldo Motta — PMDB; Edme Tava-
res — PFL; Jodo Agripino — PMDB; Joao
da Mata — PSDB; Lucia Braga — PDT.

Pernambuco

Egidio Ferrerra Lima — PSDB; Gonzaga Pa-
triota — PDT; Harlan Gadelha — PMDB; Ino-
céncio Oliveira — PFL; José Carlos Vascon-
celos — PMDB; José Jorge — PFL; Maurilio
Ferreira Lima — PMDB; Nilson Gibson —
PMDB; Osvaldo Coelho — PFL; Paulo Mar-
ques — PFL; Ricardo Fiuza — PFL; Salatiel
Carvalho —PFL; Wilson Campos — PMDB.

Alagoas

Albérico Cordeiro — PFL; Antonio Ferreira
— PFL; Eduardo Bonfim — PC do B; Vinicius
Cansancéo — PFL.

Sergipe

José Queiroz — PFL.

Babhia ,

Abigail Fettosa — PSB; Angelo Magalhaes
~— PFL; Celso Dourado — PMDB; Domingos
Leonelli — P3B; Eraldo Tinoco — PFL; Fer-
nando Santana — PCB; Francisco Pinto —
PMDB; Genebaldo Correic  PMDB; Haroldo
Lima — PC do B; Jairo Azi — PDC; Jairo
Carneiro — PFL; Jo&o Alves — PFL; Jonival
Lucas — PDC; Jorge Medauar ~ PMDB; Leur
Lomanto — PFL; Lidice da Mata — PC do
B; Luiz Eduardo — PFL; Manoel Castro —
PFL; Marcelo Cordeiro — PMDB; Milton Bar-
bosa — PFL; Miraldo Gomes — PDC; Prisco
Viana — PMDB; Raul Ferraz — PMDB; Uldu-
rico Pinto — PMDB; Vasco Neto — PSC; Virgil-

dasio de Senna — PSDB; Waldeck Ornélas
—PFL.

Espirito Santo

Hélio Manhdes — PMDB; Nelson Aguiar —
PDT; Nyder Barbosa — PMDB;| Rita Camata
— PMDB; Stélio Dias — PFL.

Rio de Janeiro

Adolfo Oliverra — PL; Anna Maria Rattes
— PSDB; Arolde de Oliveira— PFL; Brandéo
Monteiro — PDT; Carlos Alberto Caé — PDT;
Daso Coimbra — PMDB; Denisar Arneiro — ,
PL; Doutel de Andrade — PDT; Edmilson Va-
lentim — PC do B; Francisco Dornelles —
PFL; Jayme Campos — PRN; José Carlos
Coutinho — PL; José Luiz de Sa — PL; Luiz
Salomao — PDT; Lysaneas Maciel — PDT;
Miro Teixeira — PDT; Osmar Leitdo — PFL;
Oswaldo Almeida— PL,; Paulo Ramos ~—PDT;
Roberto Jefferson — PTB; Sandra Cavalcanti
— PFL; Sergio Carvalho — PDT; Siméao Ses-
sim — PFL; Vivaldo Barbosa — PDT.

Minas Gerais

Aloisio Vasconcelos — PMDB; Alvaro Antd-
nioc — PMDB; Carlos Cotta — PSDB; Célio
de Castro — PSDB; Chico Humberto — PDT;
Christévam Chiaradia — PFL,; Dalton Cana-
brava — PMDB; Elias Murad — PSDB; Hum-
berto Souto — PFL; Ibrahim Abi-Ackel — PDS;
Jodo Paulo — PT; José da Conceicao —
PMDB; José Geraldo — PMDB; Lael Varella
~—PFL; Lurz Alberto Rodrigues — PMDB; Luiz
Leal — PMDB; Mario Assad ~—— PFL; Mauricio
Campos — PFL; Milton Lima — PMDB; Octé-
vio Elisio —=PSDB; Oscar Corréa~—PFL; Paulo
Almada — PMDB; Raimundo Rezende —
PMDB; Raul Belém — PMDB; Roberto Brant
— PMDB; Ronaro Corréa — PFL; Saulo Coe-
tho — PFL; Sergio Werneck — PMDB; Ziza
Valadares — PSDB. ’

Sao Paulo

Adhemar de Barros Filho — PRP; Antonio
Carlos Mendes Thame -— PSDB; Aristides Cu-
nha — PSC; Amaldo Faria de Sa4 — PRN; Cu-
nha Bueno — PDS; Dirce Tutu Quadros —
PSDB; Doreto Campanart — PMDB; Farabu-
lini JGnior — PTB; Fernando Gasparian —
PMDRB; Francisco Amaral — PMDB; Gastone
Righi — PTB; Geraldo Alckmin Filho — PSDB;
Gerson Marcondes — PMDB; Hélio Rosas —
PMDB; Irma Passoni — PT; Jayme Pdliarin
— PTB; Jodo Rezek — PMDB; José Egreja
— PTB; José Genomo — PT; Koyu tha —
PSDB; Leonel Jilio — PPB; Maluly Neto —
PFL; Manoel Moreira — PMDB; Michel Temer
~—PMDB; Nelson Seixas — PDT; Plinio Arruda
Sampaio — PT; Robson Marinho — PSDB;
Samir Achda— PMDB; Sélon Borges dos Reis
—PTB; Theodoro Mendes ~—PMDB; Tito Cos-
ta — PMDB.

. Goias
Délio Braz — PMDB; Genésio de Barros —
PMDB; lturival Nascimento — PMDB; Joao

Natal — PMDB; Lucia Vania — PMDB; Maguito
Vilela — PMDB; Manoel Mota — PMDB; Mauro
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Mi;anda — PMDB; Naphtali Alves de Souza
— PMDB.

Distrito Federal

Augusto Carvalho — PCB; Francisco Car- ,

neiro — PMDB; Geraldo Campos — PSDB,
Jofran Frejat — PFL; Mana de Lourdes Abadia
— PSDB; Valmir Campelo — PTB.

Mato Grosso

Antero de Barros ~+ PMDB; Jonas Pinheiro
— PFL; Rodrigues Palma — PTB.

Mato Grosso do Sul

Gandi Jamil — PFL; lvo Cersésimo —
PMDB; Juarez Marques Batista — PSDB; Ro-
sério Congro Neto — PMDB; Saulo Queiroz
— PSDB.

Parana

Airton Cordeiro — PFL; Alcent Guerra —
PFL; Basilio Villani — PRN; Darcy Deitos —
PSDB; Dionisic Dal Prd — PFL; Euclides Scal-
co— PSDB; Hélio Duque — PMDB; Jacy Sca-
nagatta — PFL; José Tavares — PMDB; Jova-
nni Masini — PMDB; Max Rosenmann — PL;
Nelton Friedrich — PSDB; Nilso Sguarezi —
PMDB; Osvaldo Macedo — PMDB; Santinho
Furtado — PMDB; Tadeu Franga—PDT; Wal-
dyr Pugliesi — PMDB.

Santa Catarina

Alexandre Puzyna — PMDB; Antdnio Carlos
Konder Reis — PDS; Artenir Werner — PDS;
Claudio Avila — PFL; Eduardo Moreira —
PMDB; Francisco Kuster — PSDB; Geovah
Amarante — PMDB; Henrique Cérdova —
PDS; Luiz Henrique — PMDB; Neuto de Conto
— PMDB; Orlando Pacheco — PFL; Renato
Vianna — PMDB; Ruberval Pilotto — PDS; Vic-
tor Fontana — PFL; Vilson Souza — PSDB.

Rio Grande do Sul

Adroaldo Streck — PSDB; Adylson Motta
— PDS; Amaury Muller — PDT; Anténio Britto
— PMDB; Antdnio Marangon — PT; Arnaldo
Prieto — PFL; Carlos Cardinal — PDT; Darcy
Pozza — PDS; Erico Pegoraro — PFL; Flori-
ceno Paixdo — PDT; Hermes Zaneti — PSDB;
Ibsen Pinheiro — PMDB; Ivo Lech — PMDB;
Ivo Mainardi — PMDB; Joédo de Deus Antunes
—PTB; Julio Costamilan — PMDB; Lélio Sou-
za — PMDB; Luis Roberto Ponte — PMDB;
Paulo Paim — PT; Rospide Netto — PMDB;
Ruy Nedel — PMDB; Vicente Bogo — PSDB.

Amapa
Annibal Barcellos — PFL; Eraldo Trindade

—PL; Geovani Borges — PRN; Raquel Capibe-
ribe — PSB.

Roraima

Alcides Lima — PFL; Marluce Pinto — PTB;
Ottomar Pinto — PMDB. -

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — As
listas de presenga acusam o comparecimento
de 51 Srs. Senadores e 266 Srs. Deputados.

Héa namero regimental.

Declaro aberta a sesséo. ‘
Ha oradores inscritos para o periodo de Bre-
ves Comunicagdes

Concedo a palavra ao nobre Deputado Cu-
nha Bueno.

O SR. CUNHA BUENO (PDS — SP. Sem
revisdo do orador.) — Sr. Presidente, trago
a tribuna assunto com o qual V Ex* ja estd
familianizado. Ha algum tempo, levantei uma
questdo de ordem quando V. Ex*presidia a
sessdo, e recebi a resposta, pelo que lhe agra-
deco muito. Dizia respeito aos 15 bilhdes de
cruzados novos que o Governo havia alocado
para as comemoragdes do Centendrio da Re-
publica. Até protestel, porque entendia que a
verba era muito pequena. Enquanto 1sso, os
museus republicanos como o de Jtu e 0 Museu
da Republica no Rio de Janeiro encontram
sérias dificuladades financeiras. Entretanto, re-
solvi desistir da obstrugéo, uma vez que o Se-
nador Nelson Carneiro, em tom solene, asse-
gurou que pelo menos os recursos para o
Memortal JK, na cidade de Brasilia, S. Ex® con-
seguiria no orgamento a ser encaminhado a
esta Casa. Como acredito na palavra do Sena-
dor Nelson Carneiro, estou confiante nessa
sua intengdo. Abri mao de obstruir a votagéo
daquele projeto, um vez que, por razdes desco-
nhecidas, o Governo Federal s6 enviou o pro-
jeto a Casa quando ja se faziam as comemo-
ragbes da Republica. ‘

Alertava eu, naquela oportunidade, sobre
um concurso organizado pela tal Comisséo,
na qual o Congresso esta representado, para
escolher o simbolo da Repiblica Entendia eu
que a falta de tempo e a improvisagdo com
que estavam sendo gastos os recursos acaba-
riam criando algumas complicagdes. A pri-
meira delas aqui esta. Portanto, nesta questao
de ordem, gostaria que V. Ex® nos informasse
sobre o concurso, j& que a Associagéo Nacio-
nal dos Designers do Brasil protesta contra
a forma como o mesmo se realizou.

Algumas acusacdes sdo graves. A primeira
é que o concurso permitia a identificagdo dos
participantes. Dessa forma, uma vez identifi-
cados, era impossivel evitar influéncias O ga-
nhador do concurso, segundo a Associagao
Nacional dos Designers do Brasil, € funcio-
nério da Presidéncia da Repiblica. Outra, é
que a Folha de S. Paulo um dia antes de
a Comisséo anunciar o resultado jé publicava
quem seria o vencedor Portanto, parece-me
que essas comemoragdes da Repulblica estdo
caracterizando bem o que ela tem sido no
Brasil: de improvisagéo, de falta de respeito,
de ética, e usando da forga para resolver pro-
blemas

Como o Congresso Nacional participa des-
sas comemoragdes e assina todos os anun-
cios —- inclusive patrocinou o concurso —
gostaria de saber quais foram os vencedores
e se realmente eles trabalham na Presidéncia
da Republica, quantos participaram do con-
curso — porque V. Ex® lembra que o antncio
do concurso foi feito depois de terminado o
prazo — e quem fez parte da comissao julga-
dora que escolheu esse simbolo.

Portanto, faco minhas as palavras da Asso-
ciagdo Nacional dos Designers e aguardo o
esclarecimento de V. Ex* que, tenho certeza,
oportunamente nso respondera a respeito do
que aconteceu nesse CONCUrso.

MATERIA REFERIDA PELO ORADOR:

Di'ério de Pernambuco *
Recife, terca-feira, 3 de outubro de 1989

ASSOCIACAO PROPOE
ANULACAO DE CONCURSO
SOBRE A REPUBLICA

Se depender da Associagdo Nacional de
“Designers” — Brasil, o simbolo das come-
moragdes do Centenario da Republica nao se-
rd o desenho de uma pomba branca, com
a frase: “A liberdade abriu as asas sobre nés”,
divulgado no dia 6 do més passado. Nao é
nada contra os cariocas Vitor Burton e Isabela
Perrota, que venceram o concurso, promovido
pela Comissao Constitucional do Centenério
da Republica, mas contra, irregularidades no
concurso. Ontern mesmo, a associagio en-
viou dossié denuncia, expondo a situagao a
comissao e solicitando a anulagéo do resul-
tado.

A informagéo foi dada pelo presidente a
AND Brasil, “designer” Jodo Roberto Peixe,
que enumerou irregulandades no regulamen-
to, como, por exemplo, 0 ndo cumprimento
da norma bésica de qualquer concurso, que
néao permite a identificacdo dos concorrentes,
sendo evitadas influéncias. A falha maior, po-
rém, apontada pelo “designer”, foi o vazamen-
to de informagdes para a Imprensa, uma vez
que a Folha de S. Paulo, no dia 5 do més
passado — data do julgamento dos trabalhos
— ja dizia que “a idéia favorita mostra uma
pomba branca”.

Evidenciada a quebra do sigilo no julga-
mento, “a tnica medida cabivel é a anulagédo”,
declarou Roberto Peixe, reforcando que “se
ja existia um vencedor, o concurso nao pas-
sou de uma grande encenagéao nacional”. To-
davia, por uma questao de tempo (faltam pou-
cos dias para a data da Proclamacéo), ele acre-
dita que provavelmente nao havera a anula-
¢ao, “entretanto, ndo podemos ficar omissos
diante dos fatos; a associagéo preserva a mo-
ralizagéo dos concursos”, enfatizou.

Roberto Peixe disse que mais grave nisso
tudo é a “coincidéncia” de um dos vencedores
do concurso prestar servigos & Assessoria da
Presidéncia da Republica. No documento en-
viado & comissdo, o “designer” ressalta que
esta comissdo “retine representantes do mais
alto nivel dos poderes Executivo, Legislativo
e Judiciério, sua omissao diante dos fatos de-
nunciados comprometeria néo apenas a serie-
dade das comemorag¢des dos 100 anos da
Republica, mas a prépria credibiidade dos po-
deres constituidos do Pafs.”

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Nobre Deputado Cunha Bueno, encaminharei
suas indagagbes & Comisséo dos Festejos pa-
ra que ela as responda. Como membro do
Congresso Nacional, V. Ex* tem que ser escla-
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recido. Na Comisséo o Congresso se faz repre-
sentar. Téo logo tenhamos resposta, comuni-
caremos seu contelido a V. Ex* e & Casa.

A Sr*Irma Passoni — Sr Presidente, peco
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra.

A SRA. IRMA PASSONI (PT — SP Sem
revisdo da oradora.) — Sr. Presidente, apenas
para corroborar o ponto de vista do Deputado
Cunha Bueno, como Relatora do projeto que
decidiu sobre essa verba, devo dizer que real-
mente me parece muito séria a forma como
esse dinheiro foi aplicado.

O Congresso Nacional age com a maior
lisura e tenta respeitar os principios constitu-
cionais. Se, na verdade, comegam a acontecer
deturpagdes, ndo ha como confiar em projetos
encaminhados pelo Governo ao Congresso
Nacional.

Sr. Presidente, outro assunto também me
trouxe & tribuna.

Requeiro a V. Ex*, Sr. Presidente, devolucao
ao Presidente da Republica da Medida Provi-
séria n° 91, de 29 de setembro de 1989, por-
que, supostamente publicada no sabado, 30
de setembro de 1989, somente hoje, terca-
feira, 3 de outubro de 1989, foi divulgada pelo
Diério Oficial n° 187-A.

A Imprensa Nacional corretamente os Dia-
rios Oficiais n®® 187 — sexta-feira, 29 de se-
tembro de 1989; 18 — 2 de outubro de 1989;
189 — terca-feira, 3 de outubro de 1989; e
hoje, incorretamente, o Didrio Oficial n° 187-A
(Edicao Especial) datado de sabado, 30 de
setembro de 19809.

A prova de nossa afirmagéo € o prépro
Didrio Oficial n° 187-A, porque nao ha como
se justificar aimpresséo de diérios oficiais com
os mesmos numeros (187 e 187-A), a néo
ser com finalidades escusas. Nada impediria,
em face do interesse publico, que o Poder
Executivo imprimisse e publicasse no sabado,
30 de setembro de 1989, um Didrio Oficial,
mas com on° 188. Amaé inovagao da Imprensa
Nacional, qual seja a justaposicéo de alineas
a nimeros do Didrio Oficial, ensejara futura-
mente a possibilidade de falsificages. Acredi-
tamos que o Congresso Nacional deva tomar
providéncias imediatas, enérgicas e objetivas,
para que fatos dessa natureza néo se repitam.

Néo resta divida que o objetivo de antedatar
a publicagdo da Medida Proviséria n” 91 foi
prejudicar o trabathador aposentado da Previ-
déncia Social, ferindo o direito adquirido (art.
Be, alinea XXXVl da Constituiggo), haja wista
o texto do art. 1° da mencionada medida provi-

2

sbria:

“Art. 1¢ A partir de 1° de outubro de
1989, os beneficios de prestagéo conti-
nuada mantidos pela Previdéncia Social
terao preservados seu valor real mediante
aaplicagao de Indice de Precos ao Consu-
midor-[PC — relativo ao més anterior.”

“Art, 2° Esta medida entra em vigor
na data de sua publicacéo.”

Encaminho’a V. Ex* meu requenmento e
solicito as devidas providéncias por parte do
Congresso Nacional

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia acolhe seu requerimento, nobre
Deputada Irma Passoni. V. Ex® merece desta
Presidéncia o maior respeito, mas ha todo um
ritual, como a Hlustre Lider bem o sabe, para
que uma medida provisoria seja votada, discu-
tida e, enfim, obtenha solugéo. Votamos a Re-
solugdo n° 1, a que me reporto, para que V
Ex* entenda que nao temos como adotar um
procedimento, a ndo ser na prépria Comisséo.

“Art. 5° A Comisséo tera o prazo de
cinco dias, contados a partir da publica-
¢ao da medida proviséria no Didgrio Off-
cial, para emitir parecer que diga respeito
a admissibilidade total ou parcial a que
se refere o art 62 da Constituigdo.”

Na realidade, esté claro que a Comisséo
examinara os pressupostos, principalmente o
da admissibihdade. A Presidéncia ndo tem co-
mo devolver a matéria em questio. Realmen-
te, houve um caso de devolugdo, logo que
as medidas provisérias comegaram a ser en-
caminhadas a esta Casa. Agora, no entanto,
éaResolugdon® 1 que fixa esse procedimento.
Mas o requerimento de V. Ex* ja foi acolhido
pela Presidéncia e terd tramitac&o normal. Es-
peramos dar cabo do assunto da maneira que
V. Ex* requer.

A SRA. IRMA PASSONI -- Sr. Presi-
dente, parece-me que a melhor forma serd
V. Ex* encaminhé-lo 8 Comisséo indicada para
analisar a Medida Proviséria n° 91, a fim de
que a mesma seja anulada.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Nobre Deputada [rma Passoni, reitero a res-
posta, ja havia dado esse despacho.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Concedo a palavra ao. nobre Deputado Ruy
Nedel.

O SR. RUY NEDEL (PMDB — RS Sem
revisdo do orador.) ~— Sr. Presidente, Sr* e
Srs Congressistas, independentemente do
trabalho da Comissao Mista que vai discutir
e analisar a Medida Proviséria n° 91, julgando
pela sua admissibihdade ou inadmissibilidade,
recomendanamos que o Poder Executivo nos
ouvisse e tivesse a inteligéncia de pedir a retira-
da desta medida proviséria, reconhecendo o
seu equivoco

A inadmissibilidade julgada pela Comisséo
Mista de Orgamento fatalmente nos forgaria
a uma sessdo em que o Plenério terd que
discutir e decidir sobre essa matéria. A Comnis-
sdo também terd que decidir. Estamos asso-
berbados de trabalho e infimeras medidas
provisérias estdao sendo enviadas ao Congres-
so Nacional. Néo cai bem para o préprio Poder
Executivo enviar a esta Casa uma medida que,
ao nosso ver, ¢ flagrantemente inconstitucio-
nal.

Néo quero entrar em discussao dentro do
argumento competente que deixou ha pouco
a nobre Deputada Irma Passoni, mas a incons-

t

titucionalidade é flagrante. Esta Casa — todos
sabemos - quer deixar clara uma posicao ja
cristalinamente colocada pela Assembléia Na-
cional Constituinte na nova Constituicéo. Que-
remos que a previdéncia social seja um patri-
monio da sociedade brasileira. Queremos que
dentro deste patrimono haja garantia da digni-
dade minima para os aposentados. Nao abn-
mos mao disso e nao abriremos agora, numa
eventual votagdo dessa medida proviséria.

Sei que o PMDB tem sua posigéo bem fir-
mada. Mas queria deixar clara a minha posi¢éo
e a luta para que esta Casa tome consciéncia
até da gravidade que representa o ingresso
de uma medida proviséria inconstitucional.

Deixamos, portanto, um apelo ao préprio
Poder Executivo para que poupe esta Casa
ja assoberbada de trabalho e promova a retira-
da dessa medida provisoria.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Concedo a palavra & nobre Deputada Dirce
Tutu Quadros

A SRA. DIRCE TUTU QUADROS (PSDB
— SP. Pronuncia o seguinte discurso.) — Sr.
Presidente, Sr= e Srs Congressistas, solicito
a transcri¢do nos Anais desta Casa de corres-
pondéncia por mim enviada ac Ministro Fran-
cisco Rezek, Presidente do Tribunal Superior
Eleitoral, protestando contra os excessos da
Justiga Eleitoral carioca e a absurda invaso
do jornal Tribuna da Imprensa por homens
armados, a servigo do Juiz Corregedor Paulo
César Saloméo

Era o que tinha a dizer.

CORRESPONDENCIA A QUE SE RE-
FERE A ORADORA:

Brasilia, 2 de outubro de 1989
Excelentissimo Senhor
Ministro Francisco Rezek
Dignissimo Presidente do Tribunal Superior
Eleitoral
Nesta

Excelentissimo Senhor Ministro,

Aos que, como eu, conhecem a lisura, a
corregao e a alta respeitabilidade de nosso
Tribunal Superior Eleitoral, em seus Juizes e
funcionérios refletidas, ndo surpreende a con-
duta ilibada desta Corte, balizando todo o pro-
cesso eleitoral vigente.

Aliberalidade desta Corte, refletida na atua-
¢do democrética de seus Juizes, assegurando
aos brasileiros a mais livre de todas as campa-
nhas eleitorais que este Pais ja viuy, é fato hist6-
rico e merecedor de nosso aplauso e total
apoio.

Em assim sendo, renovando meus respei-
tos a Vossa Exceléncia, tomo a liberdade de
deplorar o abuso e o comportamento totali-
tario do Juiz Paulo Cesar Saloméo, coorde-
nador da propaganda eleitoral no Rio de Janei-
ro, que de forma acintosa, ditatorial, mesqui-
nha e desrespeijtosa ousou retroceder aos
tempos negros do regime militar, provocou
uma répida e lamentével volta ao passado da
ditadura, enviando um funcionério da Justica
Eleitoral, Sr. Alexandre de Tal, acompanhado
de quatro policiais militares fortemente arma-
dos, até a sede de um jornal que, ao longo
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dos anos, converteu-se num dos baluartes da
causa democrética e da liberdade de expres-
sdo em nosso Pais, a Tribuna da Imprensa.

Num teatro do absurdo, caro & lonesco, mas
vergonhoso a Justi¢a respeitavel de nosso
Pais, o emissério do Juiz Saloméo chegou a
Tribuna da Imprensa dizendo querer “prender
alguém”, “'prender o responsével por isto
aqul” e outras sandices. Sem se explicar, num
tom arrogante, imperial e desnecessério.

Por absurdo que parega, um dos policiais
que acompanhava o bedel, ao ser contestado
por um dos jornalistas da casa, que lembrava
aConstituicao no capitulo em que se assegura
o direito & livre expressdo e a liberdade de
imprensa, reagiu monstruosamente: “A Cons-
tituicdo ndo existe! Eu rasgo a Constitui¢ao!"
Isto tudo, Senhor Ministro, sob o manto da
impunidade, do abuso de poder e a condes-
cendéncia do corregedor em questdo

Jé bastam os dois confinamentos do Jorna-
lista Hélio Femandes; as dezenas de processos
que the foram movidos, sem que fosse conde-
nado em qualquer deles; as prisdes arbitrénas;
as bombas contra seu jornal e sua casa; as
ameagas de morte; as tentativas de intimida-
¢40; a cassaga@o infamante de seus direitos
politicos.

Desde Carlos Lacerda, saudoso guerreiro
da liberdade de imprensa, a Tribuna tem sido
a sentinela da democracia e a defensora dos
maiores interesses nacionais. Trata-se de um
jornal que nao transigiu, ndo se acovardou,
na&o se vendeu ou calou-se ante duas décadas
de escuridao, violéncia e arbitrio.

Requeiro de Vossa Exceléncia, com base
em toda a vocagédo e tradicdo democrética
deste Tribunal Superior Eleitoral, que ordene
a investigagdo do lamentével episddio, com
base em duas preocupagdes: para que isso
n&o mais se repita em qualquer érgéo da im-
prensa nacional e, principalmente, para que
a punigao dos culpados por este lamentével
acontecimento sirva de exemplo a todos os
inimigos da liberdade de expresséo e da de-
mocracia.

Certa de sua indispensével atengéo, renovo
0s votos sinceros de aprego, consideragéo e
alto respeito ao louvével trabalho desta Corte
e de seus dignos juizes.

Respeitosamente, — Deputada Dirce Tutu
Quadros.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia comunica que deferiu expediente
do Deputado Luis Roberto Ponte solicitando
prorrogagao, até hoje, do prazo para apresen-
tagdo de emendas & Medida Proviséria n° 90,
de 26 de setembro de 1989, que “fixa o prazo
de transferéncia para a Caixa Econdmica Fe-
deral — CEF, dos recursos depositados em
conta do Fundo de Garantia do Tempo de
Servigo — FGTS e d4 outras providéncias”.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia recebeu da Comisséo Mista in-
cumbida do estudo da Medida Proviséria n®
86, de 22 de setembro de 1989, que altera
atributagéo de fundos de curto prazo e dispde
sobre a contribuigdo social, as contribuigdes

para o Finsocial e PIS/PASEP e a destinagéo
da renda de concursos prognosticos, Parecer
n° 68, de 1989-CN, pela admissibilidade da

'medida.

Nos termos do disposto no inciso I do §
1° do art. 5° da Resolugéo ° 1, de 1989-CN,
a Presidéncia abre o prazo de 24 horas para
interposigéo do recurso ali previsto.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia recebeu da Comisséo Mista in-

cumbida do estudo da Medida Proviséria n°,

89, de 22 de setembro de 1989, que altera
a Consolidagéo das Leis do Trabalho, atualiza
ovalor das multas trabalhistas, amplia sua apli-
cagéo, institui 0 Programa de Desenvolvimen-
to do Sistema Federal de [nspegéo do Traba-
lho e dé outras providéncias, Parecer n° 69,
de 1989-CN, pela admissibilidade da medida.
Nos termos do disposto no inciso I do §
1° do art. 5° da Resolugéo n° 1, de 1989-CN,
a Presidéncia abre o prazo de 24 horas para
interposi¢éo do recurso ali previsto.

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) — A
Presidéncia recebeu da Comissao Mista in-
cumbida do estudo da Medida Proviséria n°
90, de 26 de setembro de 1989, que fixa o
prazo de transferéncia para a Caixa Econd-
mica Federal — CEF dos recursos deposi-
tados em conta do Fundo de Garantia do
Tempo de Servigo — FGTS e da outras provi-
déncias, Parecer n° 70, de 1989 -CN, pela ad-
missibilidade da medida.

Nos termos do disposto no inciso [ do §
1° do art. 5° da Resolugéo n° 1, de 1989-CN,
a Presidéncia abre o prazo de 24 horas para
interposigao do recurso ali previsto.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — O
Sr. Presidente da Republica editou a Medida
Proviséria 1, de 29 de setembro de 1989,
que dispde s. sre os reajustes dos beneficios
de prestagdo continuada pela Previdéncia So-
cial

De acordo com as indicagbes das Lideran-
¢as, fica assim constituida a Comisséo Mista
incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

SENADORES
Titulares

Aureo Mello
Jutahy Magalhées
Mércio Lacerda
Marco Maciel
Silvio Name
[tamar Franco

. Jarbas Passarinho

NoWwmAWNS

Suplentes

Nabor Janior
Nelson Wedekin
Severo Gomes
Jodo Lobo
Teotbnio Vilela Filho
Alfredo Campos
Roberto Campos

DEPUTADOS

Titulares
1. Tidei de Lima

2. José Tavares

3. Ulddrico Pinto

4. José Lins

5. Mussa Demes

6. Jorge Uequed

7. Edivaldo Holanda
Suplentes

Ivo Lech

Leopoldo Souza
Messias Soares
Luiz Eduardo
Paes Landim
Carlos Cotta

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — De
acordo com a Resolugdo n° 1, de 1989-CN,
fica estabelecido o seguinte calendério para
a tramitacdo da matéria:

Dia 3/10 — Designag&o da comissdo mista

Dia 4/10 — Instalagdo da comissédo mista

Até 6/10 — Prazo para recebimento de
emendas

Prazo para a comissao mista emitir parecer
sobre a admissibilidade:

Até 15/10 — Prazo final da comiss&o mista

Até 30/10 — Prazo no Congresso Nacional

O 8r. Virgildasio de Senna — Sr. Presi-
dente, peco a palavra, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) ~—
Tem V. Ex* a palavra.

O SR. VIRGILDASIO DE SENNA (PSDB
— BA. Sem revisao do orador.) — Sr. Presi-
dente, acabo de ouvir de V. Ex* a invocagéo
de uma resolugédo proviséria da Mesa regu-
lando a tramitagéo das medidas provisérias.’
A questdo de ordem que formulo a V. Ex*
é sobre quando a Mesa do Senado designara
a comissé@o mista para a elaboragéo do Regi-
mento Comum, que regulara os trabalhos da
Casa, em fungéo da nova Constituigdo da Re-
publica.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia esclarece a V. Ex* que a comisséo
ja esté designada.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)— So-
bre a mesa, mensagens presidenciais, que se-
réo lidas pelo Sr. 1° Secretério.

Séo lidas as seguintes:

MENSAGEM N 178, DE 1989-CN
(N° 592/89, na origem)

Excelentissimos Senhores Membros do
Congresso Nacional:

Nos termos do artigo 61 da Constituicao
Federal, tenho a honra de submeter a elevada
deliberacéo de Vossas Exceléncias, acompa-
nhado de Exposigéo de Motivos do Senhor
Ministro de Estado do Planejamento, o anexo
projeto de lei que “autoriza o Poder Executivo
a abrir ao Orgamento Fiscal da Uni&o crédito
suplementar, até o limite de NCz#$
4.353.367,00".

Brasilia, 29 de setembro de 1989. — José
Sarney.
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E.MN° 306

Em 22-9-89

Excelentissimo Senhor Presidente da Repu-
blica

Tenho a honra de submeter a elevada consi-
deragao de Vossa Exceléncia o anexo projeto
de lei que autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Orgamento Fiscal da Unido, Crédito Suple-
mentar de NCz$ 4,353.367,00 (quatro mr-
Ihées, trezentos e cinquenta e trés mil, trezen-
tos e sessenta e sete cruzados novos), em
favor do Departamento Nacional de Teleco-
municagdes para aplicagéo no Fundo de Fis-*
calizagdo das Telecomunicagdes. ,

2. O crédito tem por objetivo ajustar a pro-
gramagao orgamentéria do referido Fundo as
suas reais necessidades, com vistas a promo-
ver o aperfeicoamento do Sistema de Fiscali-
zacéo das Telecomunicagdes no Pais.

3. Osrecursos destinados ao atendimento
do crédito ora proposto séo provenientes de:

a) remanejamento de dotagdes consigna-
das no vigente Orgamento, no valor de NCz$
123.270.00 (cento e vinte e trés mil, duzentos
e setenta cruzados novos);

b) incorporagao do excesso de arrecada-
¢éo de Recursos Diretamente Arrecadados —

PLEMINTACRD - AMESD )

Tesouro, no montante de NCz% 4.080.410,00
(quatro milhdes, oitenta mil, quatrocentos e
dez cruzados novos);

¢) incorporagdo de Saldos de Exercicios
Anteriores, da ordem de NCz$ 149.687,00
(cento e quarenta e nove mil, seiscentos e
oitenta e sete cruzados novos). .

Tenho ahonra se submeter a elevada consi-
deragéo de Vossa Execeléncia o anexo projeto
de lei. :

Renovo a Vossa Exceléncia os votos do meu
mais profundo respeito. — Jodo Batista de
Abreu, Ministro.

PROJETO DE LEI N° 51, DE 1989-CN

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Orcamento Fiscal da Unido crédito suple-

mentar, até o limite de NCz %

4.353.367,00.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado
a abrir ao Orcamento Fiscal da Unido (Lei
n° 7.715, de 3 de janeiro de 1989), anexo Il
cam o detalhamento explicitado no anexo IV,
o crédito suplementar no valor de NCz$
4.353.367,00 (quatro milhdes, trezentos e cin-
qlienta e trés mil, tregentos e sessenta e sete
cruzados novos), de acordo com as progra-

magdes constantes do anexo |, com a respec-
fiva aplicagdo do anexo II, e no anexo V desta
lei, nos valores ali indicados.

Art. 2°° Osrecursos necessérios ao atendi-
mento das despesas previstas no artigo ante-
rior séo os seguintes.

[— para a programagéo constante do ane-
%o |, a aplicag@o indicada no anexo Ik

8) a incorporagdo do excesso de arreca-
dagdo de Recursos DiretamenteArrecadados
— Tesouro, no montante de NCz$
4.080.410,00 (qutaro milhdes, oitenta mil,
quatrocentos e dez cruzados novos);

b) o cancelamento de dotagdo orgamen-
taria de Recursos Diretamente Arrecadados
— Tesouro: NCz$ 123.270.00 (cento e vinte
e trés mil, duzentos e setenta cruzados novos),
conforme discriminacéo no anexo lll, e com
respectiva aplicagéo no anexo IV.

l— para a programagdo constante do ane-
xo V, a incorporagéo de Saldos de Exercicios
Anteriores, de Recursos Diretamente Arreca-
dados — Tesouro: NCz$ 149.687.00 (cento
e quarenta e nove mil, seiscentos e oitenta
e sete cruzados novos). .

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de
sua publicagéo

Art. 4° Revogam-se as disposi¢des em
contrério.

L34 t o0

PROGRAMA DE TRABALHO

14000 ~ MINISTERIO DAS COMUNICAGOES
14107 - DEPARTAIMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAGOES

CREDITO SUPLEMENTAR

RECURSOS OF TODAS AS FONTES

COoOIGO

ESPECIFICAGAO

PROJETOS ATIVIDADES

commicactss

TRLECOMMITACDES
apmisistragio egrar

14107 88210212 397

CONTRIBUICAD AD FUNDO DE F1SCALIZAGRO DAS

TELECOMNICACEES

BUPLEMENTACRD - ANERC 1)

TOTAL

TOTAL
4 203 €80
4 203 w0
4 203 w0
4 20> €80
4 203 80 4 203 $80
aCz 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO

14000 - MINISTERIO DAS COML_INWAQGES
14301 - FUNDQO DE FISCALIZAGAO DAS TELECOMUNICAGOES

CREDITO SUPLEMENTAR

AECURSOS Of TODAS A3 PONTES

CODIGO

ESPECIFICAGAO

PROJETOS ATIVIDADES

TOTAL

comnicagdes

TRLECOMMICACOES
ADMINISTRAGLD BEMAL

14901 C8220212 407

£o0n0EXACRD £ FISCALIZ2AGRG DOS SEMVICOS DF
H

TELECOMUNICACOES

14901 03220210 098

swLiacko £ MoOERNIZACED DO SISTEMA OF F13CaLiZacho Das
TELLCOMUNICALOES

CONSTRUSAD  ampL tagko F REPORMA DE DINETORIAS RESIONALS (1]

4 203 a0
4 203 s80
4.203 sa0

2.980 833

TOTAL 1.343 847

2.990 833 4 203 ss0
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CANCELARINTG - SKEXD 101 xcz 1 00
PROGRAMA DE TRABALKHO CREDITO SUPLEMENTAR
14000 ~ MINISTERIO DAS COMUNICAGOES
14107 - DEPARTVAIZENTD RACIONAL DE TELECOMUNICAGDES
RECURZ03 OE TODA3 A3 FONTES
CODIGO ESPECIFICAGAD PPOJICIOS ATIVIDADES TOTAL
commIcacDEs 122 2%
TELECDMINICACO 123 270
o e anrwIRACRD CERAL 123.270
. ypd ¢ meaO2I2 337 coHYRINUICRC AQ FUNDD £ Fiscatizaglo Das
TELECOMUNICACOES 123,370
TOTAL 123 230 123.270
bl |
CORCELLMGOIC  + ANH20 b¥ et 1,00
PROGRAMA DE TRABALHO CREDITO SUPLEMENTAR
13000 - MIMISTERID DAS COMUNICAGDES
14801 - FUKHDD DE PISCALIZAGAO DAS TELECOMUNICAGOES
RECUMIOT OF T00AL AR FONIKS
ConIGo ESPECIFICAGAO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL
tosmaIlEaghey 122 #70
ELEcosuMdCaglins " o
apHinIsnaclio gtmay "s e
1403 SHRFOTII CSO P 1sthc 8 mopgRaIIAGRa £O BIRTGMA DT FIACALITAGKD DAS
TULECosUM ICACORS L]
YELO! CORESATD EON coNSTAUCRD, AMPLIACRS € AEFOW §F DIREICA1AN REGIONAIS 122 188
TOTAL 123 170 23 270
FusLEsnIACAS » ATIRO ¥ REZ 9,00
PROGRANA DE TRAGALHO CREDITO SUPLEMENTAR
14600 ~ MIFIBTERIO DAG COMUNICAGDES
14601 ~ FUNDD DE FISCALIZAGAO DAS TELECOMUNICAGDES
RMECUNSDS DI YTODAZ &3 FONTLS
QODIGO ESPECIFICAGAO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL
Taeagdss 49 ¢5?
FLLALOBLICALDES tep so7
ADMIHISTHACRD CORAL "“s ta7
14£2) OSPIODIT ACP ECOREINACRO ¥ W IBCALIIAGRO Cog sUnVICOS Of
THLECOsMUNICAGOLY 12 1484
14501 BARZIRIY BND peagko £ MODIRKIZAGLO £0 WISTEMA DE FISCaLIZAGIO Das
IELECOMMICALOES 10 82
TOTAR m 48 429 180 148 a7
LEGISLACAQ CITADA Brasilia, 29 de setembro de 1989. — José  sérios para o cumprimento de pagamentos
LEIN°7.715, Sarney. de beneficios dos aposentados e pensionistas,

DE 3 DE JANEIRO DE 1989

Estima a Recita e fixa a Despesa da
Unido para o exercicio financeiro de 1989,

MENSAGEF N° 179, DE 1989-CH
(M- 593/89, na origem)

Excelentissimos Senhores Membros do
Congresso Nacional:

Mos lermos do art. 61 da Constituicio Fede-
ral, tenho a honra se submeter & elevada deli-
beracdo de Vossas Exceléncias, acompanha-
do de Exposicéo de Motivos do Senhor Minis-
tro de Estado do Planejamento, o anexo pro-
jeto de lei que “autoriza o Poder Executivo
a abrir ao Or¢gamento Fiscal da Unido créditos
adicionais, até o limite de MCz$
31.678.014.548,00 e d4 outras providéncias™.

E.M. N° 320/89
Em 22 de setembro de 1989
Excelentissimo Senhor Presidente da Rept-
blica
Tenho a honra de submeter & elevada consi-
deragéo de Vossa Exceléncia o anexo Projeto
de Lei, que autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Orgamento Fiscal da Unido créditos adicio-
nais até o limite de NCz$ 31.678.014.548,00
{trinta ¢ um bilhdes, seiscentos e setenta e
oito milhoes, quatorze mil e quinhentos e qua-
renta e oito cruzados novos), em favor do Mi-
nistério da Previdéncia e Assisténcia Social,
objetivando atualizar os programas de traba-
lho dos Fundos da Previdéncia e Assisténcia
Social e de Liquidez da Previdéncia Social,
propocionando, desta forma, os meios neces-

principalmente, e das despesas com pessoal
€ encargos sociais, assim como assegurar o
indispenséavel &8 manutengdo e compromissos
decorrentes de reajustes de contratos de obras
e servigos celebrados.

2. Este crédito decorre da determinagéo
contida no artigo 165, paragrafo 5, inciso |,
da Constituicdo e compde-se de recursos
oriundos de remanejamento e iricorporagéo
& receita constante da Lei n° 7.715, de 3 de
janeiro de 1989, com as alteragdes introdu-
zidas pela Lei n° 7.742, de 20 de margo de
1989, provenientes das seguintes fontes:

a) excesso de arrecadacdo de recursos di-
retamente arrecadados por entidades da ad-
ministragéo indireta;
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b) excesso de arrecadacédo da Cota de Pre-
vidéncia;

¢) excesso de arrecadagao da Contribuigao
para o Fundo de Investimento Social;

d) excesso de arrecadagdo das Receitas
Ordinérias do Tesouro Nacional.

3. Através de créditos especiais que so-
mam NCz$ 471.458.870,00 (quatrocentos e
setenta e um mithdes, quatrocentos e cin-
quenta e oito mil, oitocentos e setenta cruza-
dos novos), pretende-se adequar a programa-
¢éo do Instituto de Administragéo Financeira
da Previdéncia e Assisténcia Social, mediante
a inclusdo de atividades ndo contempladas
na Lei Orcamentéria, porém necessarias em
decorréncia da destinag@o de recursos para
atender os encargos com a utilizagéo de servi-
cos bancérios, bem como viabilizar a execu-
¢éo de programas a cargo da Fundagéo Le-
gido Brasileira de Assisténcia — LBA.

4, Com os créditos suplementares no va-
lor de NCz$ 31.206.555.678,00 (trinta e um
bilhdes, duzentos e seis mithdes, quinhentos
e cinquenta e cinco mil, seiscentos e setenta
e oito cruzados novos), propde-se a incorpo-
ragéo de novos recursos e a realocagdo de
dotagdes, no sentido de adequar os progra-
mas de trabalho a uma nova realidade orga-
mentéria, sendo que desse total, NCz$
221.714,00 (duzentos e vinte € um mil, sete-
centos e quatorze cruzados novos), seréo obti-
dos através de remanejamento.

Aproveito a oportunidade para reiterar a
Vossa Exceléncia os protestos do meu mais
profundo respeito. — Jodo Batista de Abreu,
Ministro.

PROJETO DE LEI N° 52, DE 1989-CN

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Orcamento Fiscal da Unido créditos adi-
cionais, até o limite de NCz$

aurLEmEnTAGRy - ANERD |

31.678.014.548,00, e dé outras providén-
cias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado
a abrir ao Orgamento Fiscal da Unido (L.ei
n° 7.715, de 3 de janeiro de 1989), Anexo
I, com a respectiva aplicacédo no Anexo [V,
créditos suplementares no valor de NCz$
4,697.542.785,00 (quatro bilhdes, seiscentos
e novenia e sete milhdes, quinhentos e qua-
renta e dois mil, setecentos e oitenta e cinco
cruzados novos), de conformidade com a pro-
gramagé&o constante dos Anexos |, Il e [l desta
lei.

Paragrafo tinico. Os recursos necessarios
aexecugdo do disposto neste artigo s@o prove-
nientes de excesso de arrecadagéao de.

a) Recursos Ordindrios do Tesouro, NCz$
2.200.000.000,00 (dois bilhées e duzentos mi-
lhdes de cruzados novos);

b) Contribuigao para o Fundo de Investi-
mento Social: NCz? 2.403.231 785,00 (dois
bilhdes, quatrocentos e trés milhdes, duzentos
e trinta e um mil, setecentos e oitenta e cinco
cruzados novos);

c) Cota de Previdéncia: NCz#$
94.311.000,00 (noventa e quatro mithdes, tre-
zentos e onze mil cruzados novos).

Art 2" Fica o Poder Executivo autorizado
a abrir ao Orgamento Fiscal da Unido (Lei
n¢ 7.715, de 1989), Anexo I, crédito suple-
mentar no valor de NCz$ 385.000.000,00 (tre-
zentos e oitenta e cinco milhdes de cruzados
novos), com a respectiva aplicagéo no Anexo
IV, através de crédito especial, e em confor-
midade com a programagao constante dos
Anexos 1 e IV desta lei.

Parégrafo Gnico. Os recursos necessarios
& execugao do disposto neste artigo séo prove-
nientes de excesso de arrecadagéo da Contri-

buigo para o Fundo de Investimento Social.

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado
a abrir ao Orcamento Fiscal da Unido (Lei
n° 7.715, de 1989), Anexo IV, créditos suple-
mentares no valor de NCz#$
26.509.012.893,00 (vinte e seis bilhdes, qui-
nhentos e nove milhdes, doze mil, oitocentos
e noventa e trés cruzados novos), de confor-
midade com a programacéo constante dos
Anexos Il e V desta lel

Paragrafo unico. Os recursos necessarios
& execugéo do disposto neste artigo s&0 prove-
nientes de:

a) cancelamento de dotagdes orgamenta-
rias no valor de NCz$ 221 714,00 (duzentos
e vinte e um mil, setecentos e quatorze cruza-
dos novos), especificado no Anexo VI desta
lei;

b) incorporacéo do excesso de arrecada-
¢ao de recursos Diretamente Arrecadados —
Outras Fontes, no montante de NCz$
26.508.791.179,00 (vinte e seis bilhdes, qui-
nhentos e oito milhoes, setecentos € noventa
e um mil, cento e setenta e nove cruzados
Nnovos).

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado
a abrir ac Orcamento Fiscal da Unido (Lei
n° 7.715, de 1989), Anexo IV, crédito especial
até o limite de NCz$ 86.458.870,00 (oitenta
e seis milhGes, quatrocentos e cingiienta e
oito mil, oitocentos e setenta cruzados novos),
de conformidade com a programagéo cons-
tante do Anexo IV desta lei.

Parégrafo Unico. Os recursos necessarios
& execucao do disposto neste artigo sdo prove-
nientes de recursos Diretamente Arrecadados
— Qutras Fontes.

Art. 4° Esta lel entra em vigor na data de
sua publicagéo.

Art. 5> Revogam-se as disposi¢gbes em
contrério.

L1313 »

PROGRAMA DE TRABALHD

23000 ~ MINISTERIO DA PREVIDENCIA E AESISTENCIA S0CIAL
23102 - SECRETARIA GERAL

CREDITO SUPLEMENTAR

RFCUNYOS DF IN0SS A3 FuNTE®

CoDIGO

ESPECIFICAGAO

PROJETOS ATIVIDADES

TOTAL

ASIIRTUNCIA & PRFVIDENCEA

PREVIDENCES

SREVIDENCIS 30CIAL OFAAL

3107 1R8YANI? BER

CONTRIBUICED D& UNIAD PARA O FUNDO DF 1)QUItST Da

PREVICENT 14 3OC]SL

310¥ 18224927 870

coNTmIByIclo DA UNIAD Pama D PLNDO DY PREVIDENCEA

¥ ASSISTENCIA 30CIAL

ann> maz Tme
LEI T YPART L

Ane2 wer A

9e 13 ooe

ave8 731 ven

10741

082 847 709 08y Ae Tee
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SUPLEMENTACAD - ANLSD 1} "ty Lo

PROGRAMA DE TRABALHO CREDITO SUPLEMENTAR

23000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SDCIAL - FUNDOS
23901 - FUNDO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

RECURSOS OF TODAY AS FOMIEY

CODIGO ESPECIFICAQ‘O PROJETOS A1IVIDADES 101AL
ASSISTENCIA € PARVIDENCIA Y1208 301 oRe
Abatxigtmacio 8% 08+ I0°
ADMiNtIIRAGND GERAL a8t deY *
2390+ 107214 061 ATJVIDACES A CARGO DO INSTITUTO WACIOWAL Df &38ISTENCIA
MEDICA Da PREVIOEWCIA SOCIAL 780 312 239
23901 19070214 OO AYIVIDADES & TANGD DO INSTITUTO WACIONAL DS PRRYIOENCIA
0CIAL 307 38t 138
23901 16070714 083 ATIVIDACES & CAR0O DO INSTITUTQ OF ADsiINIsSTRACkD
FINANCE IMA DA PREIVIOENCIA E ASBISTENCIA BOCIAL 181 307 473
ApMinIstMacRa £ INaNCE IR 192 €27 A0S
ADintsIRacho DE RECEITAS o7 977 108
23901 18000304 083 ATIVIOACSS & CAROO DO INSTITUTD DT Apuisjstas lo
PANANCE WA DA PARVIOANCIA l ANSISIENCIA BOCIAL ez 922 TO09
coNTRDLE INTERNG 17 sar 8w
23900 18080324 08 ATIVIDAUES A CARGO DO INSTITUID MACTONAL Da PREVIDENCIA
1 tes osa
:
23901 18000324 081 ATIVIDAINY & €3N0 DO IMSTITUTD O Apmiwgstmaclo
FINANI EINA 04 SMEVIDENCIA § ABSIBSENCIS ROCIAL 78 893 309
OIVIDA E® EuNG 19 298 e ?
23903 15080344 08 ATIVIDANS & CARGD DO INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA
SEOICH DA PAEVIDENCIA $OCIAL 123 ary
PLANEJAMENT ) COVERNAMENTAL AR TI2 178
ONBANIZAGAD € MODERNI 2ALRU ADMINIBIRATIVA LLYS TFARRTY
23901 18000433 419 CARGD DO INNTITUTO NACIONAL OF ASSISTENCIA
PAEVIDENCTA 30CIAL 199 708 190
23901 18090433 411 [ X} ARGO DO INSTITUIC DY apsiNisTmaglo
nnnuln DA PRAEVIDENCIA § ASSISTENCIA 30C1AL 200 €79 830
23801 19090433 412 PROMICE & CANDOD DO IMSTITUTO WACIONAL 0L PAEVIOENCIA
! sociaL 182 110 777
29901 19090030 BE) ATIVICADES A CANGO DO INSTITUTO NACIONAL OF ASisTeNcCia’
MEDICS DA PREVIOENCIA SOCIAL s 182 358
23901 18080434 O ATIVIUADES & CASGD DO INSTITUIO NaCIONAL DA PAEYVIOENCIA
socist s 401 an2
23901 19090434 043 ATIVIOADES & CANGD 0O INITITUTO D€ ADMIN)3THacKD
FINANCE TRA DA PREVIDENCTS § AISISIENCIA SOCIAL 4130 N
[T sese 747 S0%
ASSISTENCIA MEDICA € SANITaR]A asse 207 309
23901 10704208 OBt nnmuou a CANGO 0O nuvllum HACIONAL DE ASBISTENCIA
s 04 PREVIDENCIA SOCIA Bons 77 Dot
TENCIA «“ "2
ASSIIIENCIS 0CIAL QERAL o o8 837
23901 ATIVIOADES & CANGO DO INSTITUIQ NACIONAL DA PNEVIDENCIA
sociaL 40 98 977
PREVIDENCTA 20877 114 072
PREIVIDINCIA SOCIAL GEmAL 20928
swrLesentaglo « angro 11 NCZ 1 0o
PROGRAMA DE TRABALHO CREDITO SUPLEMENTAR

23000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - FUNDOS
23801 - FUNDO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

RECURIDS DE TODAS AN FONTES

coDGo ESPECIFICAGAO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL
23901 18824824 082 ATIVIDADES A CARDO DO INSTITUTD NACIONAL DA MREVIDENCIA
social 20328 584 eu;

SREVIOINCIA BOCIAL & INATIVUS P RENTIONIRIAS ELLI SRR LY

23001 ATJVIOADES A CARGD DO INITITUTO NACIONAL OF ASSISTENCIA
M

DICA DA PREVIDENCIA SOCIAL 202 o8
£ 1vioaoes & CaRDD DO INSTITUTO NACIGNAL DA PNEVIDENCIA
CTAL

6 38

23901 15824954 083 ATIVIOADES A CARDO DO INSTITUTO DE ADMINISTRACRO
FINANCEIRA DA PREVIOENCIA E A3SISTENCIA SOCIAL 132 231 ha7
#RODRAMA DS vOMMA(E0 DO PATRIMINID DO SEWVIDOR suBLICO 36 £1% wn8
PANVIOINCIA BOCIAL AD SERVIDDM PUNL ICO [T L LYY
F3901 1984 4 088 ATIVIDADES A {ARGO OO INI‘IIUYB MACIONAL DE ABSISIENCIA
MEDICA DA PREVIDENCIA SOCTAI 30 798 087
23901 18044944 082 ATIVIOADES A FARDD DO INSTITUTD NACJONAL DA PHEVIDENCIA
OTIAL 18 809 039
23901 18844944 083 ATIVIDACES A CAMOO DO INSTITUTG DI ADMINISIRaclO
FINANCEINA DA PREVIDENCIA § ASSISTENCIA SOCIAL 7 274 sez
TOTAL 28 30839 337 139 31708 33 e84
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UPLEMENTACAO - ANEXD {1) NCZ L1

PROGRAMA DE TRABALHO CREDITO SUPLEMENTAR

23000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL -~ FUNDOS
23502 ~ FUNDO DE LIQUIDEZ DA PREVIDENCIA SOCIAL

RECURSOS DE TO0AY 45 FONTES

CoDIGO ESPECIFICAGAO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ASSISTENCIA B PREVIDENCIA %4 20t ove
PREVIDINCIA .
A 9L ' oo

PREVIOENCIA 301 3AL QERSAL ®e 31 000

23902 13824924 OB CONTRIBUICID AD PUNDO DE PREVIDENCIA & ASSISTENCIA
s0CIAL ®4 213 oon
IOTAL 4 311 o2 94 311 OO0
SURLEMENTACRD - ANgxD IV 123 3 oo
PROGRAMA DE TRABALHO CREDITO ESPECIAL

23000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SQCIAL - FUNDOS
23901 - FUNDD DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

RECUASDS DE TODAS A3 FONTES

CODIGO ESPECIFICACE\O PROJETOS ATIVIDADES TOTAL
AESIITENCIA £ PAEVIOENCIA 470 a3 870
ADMINISTRAGLO F INANCE IRA a6 438 870
DIVIOs INTEMNA as 430 070
23981 15080334 083 ATIVIDADES & CARGO DO INSTIIUTO DS AOMINISTAcKO
FINAMCEINA DA PREVIDENCIA § ASIISTENCIA 30C]AL a8 438 870
A3313TENCTIA 3% oue 900
ASSISTENCIA 30C 1AL GEmAL 8% oo ooe
23901 13814882 384 ATIVIDADES & CARGG DO INITITUTG DE ADMINISIRACAD
FINANCEI®A DA PREVIDENCIA § ASSISTENCIA SOCIAL 3e8 000 oOO
TOTAL 471 488 870 471 a9% A"
SURLEMENIACLO  ANEXD Vv nep s
PROGRAMA DE TRABALHO CREDITO BUPLEMENITAR

23000 ~ MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SUCIAL ~ FUNDOS
23801 ~ FUNDO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA S0CIAL

AFCURIOT DE *0DAY A% FruIgy

CODIGO ESPECIFICAGAD PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

AYSISTENCIA K PATVIDENCIA 270 e
PAgVIDSNCES 220 e

PAFVIOENCIA SOCIAL QFMAL 221 Tue

23901 19824824 083 ATIVIDAOES A CANOD DO ENSTITUTO NACIONAL DA PREVIDENCIA
sociat 22 T1a

TOTAL 21 T4 27 TLe

CANCILAMENID « ANEXD V) Ner o toon
PROGRAMA DE TRABALHO CREDITO BUPLEMENTAR

23000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA BOCIAL - FUNDOS
23801 - FUNDO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

RECUNSOS OF 10Das a3 FONIFS

CoDbIGO ESPEL FICAGAD PROJETOS ATIVIDADES TO1AL
ABNISIENCIA ¥ PREVIDINGIA 221 e
SOMINISIRACAD # INANCE ING 220 e
ARSIRTENCIA P INANCEIRA 271 1e
2300t 18080314 083 ATIVIOADES A CANGO DO THSTITUTG DS ADMINIATRACRD
PINANCEIRA Da PREVIDKNCIA § 49318T6NLIA SOCIAL 221 7ve
TOraL 221 Tia 222 Tra

LEGESLACRO C1TADA

LEI 19 7.71% , de 03 de janeiro de 1989,

Lstima a leceita e fixa a
Despesa da Unilo para o
exercicio financeiro de 1989,
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MENSAGEM N- 180, DE 1989-CN
(N° 598/89, na origem)

Excelentissimos Senhores Membros do
Congresso Nacional:

Nos termos do artigo 61 da Constituicdo
Federal, tenho a honra de submeter a elevada
deliberagdo de Vossas Exceléncias, acompa-
nhado de Exposigéo de Motivos do Senhor
Ministro de Estado do Planejamento, o anexo
projeto de lei que “autoriza o Poder Executivo
a abrir ao Orgamento Fiscal da Unido, Lei n°
7.715 de 3 de janeiro de 1989, crédito suple-
mentar no valor de NCz$ 3.560.000,00 em
favor do Ministério da Cultura, para os fins
que especifica”.

Brasilia, 2 de outubro de 1989. — José Sar-
ney.

E.M. N° 331/89
Em 28 de setembro de 1989

Excelentissimo Senhor Presidente da Repsi-
blica

Tenho a honra de submeter & elevada consi-
deragéo de Vossa Exceléncia o anexo projeto
de lei que autoriza o Poder Executivo a abrir
o crédito suplementar ao Orgamento Fiscal
da Unido (Lei n® 7.715, de 3 de janeiro de
1989) no valor de NCz$ 3.560.000,00 em favor
do Ministério da Cultura.

2. Oreferido crédito visa incorporar recur-
sos de excesso de arrecadagéo, provenientes
de servicos cobrados nos registros de matri-
zes, produgéo, preparagédo, emissao e aposi-
¢ao de etiquetas de controle de cépias em
video de obras cinematogréficas, pelo Conse-
Iho Nacional de Cinema — Concine, propor-
cionando desta forma a atualizagdo de suas
dotagdes.

suPLEMENIACAD

3. Osrecursos necessérios ao atendimen-
to destas despesas decorrerdo do excesso de
arrecadagéo provenientes dos Recursos Dire-
tamente Arrecadados — Tesouro, conforme
prevé o artigo 43, § 1¢, inciso I, da Lei n°
4.320, de 17 de margo de 1964, e o artigo
4°, inciso V, da Lei n° 7.715, de 3 de janeiro
de 1989, combinado com o artigo 13, § 1°,
da Lei n° 7.742, de 20 de margo de 1989.

Renovo a Vossa Exceléncia os votos domeu
mais profundo respeito. — Jodo Batista de
Abreu, Ministro.

PROJETO DE LEI N° 53, DE 1989-CN

Autoriza o Poder Executivo a abnr ao
Orcamento Fiscal da Unido, Lein° 7.715,
de 3 de janeiro de 1989, crédito suple-
mentar no valor de NCz$ 3.560.000,00
em favor do Ministério da Cultura, para
os fins que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado
a abrir ao Or¢camento Fiscal da Unido (Lei
n° 7.715, de 3 de janeiro de 1989) crédito
suplementar no valor de NCz$ 3.560.000,00
(trés milhdes, quinhentos e sessenta mil cruza-
dos novos) para atender a programag&o cons-
tante do anexo I desta lei.

Art. 2° O atendimento do disposto no arti-
go anterior seré efetuado com a utilizagéo do
excesso de arrecadacdo proveniente dos Re-
cursos Diretamente Arrecadados — Tesouro.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de
sua publicagao.

Art. 4° Revogam-se as disposi¢bes em
contrério.

Brasilia,

N7

PROGRAMA DE TRABALHO

34000 - MINISTERIO DA CULTURA
34108 - CONSELHD NACIONAL DE CINEMA

CREDITO SUPLEMENTAR

RECLN 0T DO TETOURD

CODIGO ESPECIFICAGAO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

FDoragio ForuLiuna
i TURA
UL AT
34102 0PABD242 OIE
o1k cuLTURAL

34100 ORAD24 2 4NB
I8 AATOGRAF ICAS F DE J]DE|

MANUTFCAD DO SERVICO DE WROCESIAMENTD DE DADOS

NOAMATIZAGAD E FISCALIZAGAD DAS ATIVIODAGES
o

LRG0 oo
¢ neh won
340 10
340 Cn

v z20 ~ac

3 270 s00

v 3 w6 son » nAn voo

LEGISLACAO CITADA
LEI N 7.715,
DE 3 DE JANEIRO DE 1989

Estima a Receita e fixa a Despesa da
.Unido para o exercicio financeiro de 1989.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — As
mensagens que acabam de ser lidas encami-
nham Projetos de lei que tratam de abertura
de créditos.

De acordo com as normas sugeridas por
esta Presidéncia e acatadas pelo Congresso
Nacional, deverdo os Projetos de Lei n** 51,
52 e 53, de 1989 — CN, ser apreciados em
sessdo conjunta e distribuidos & Comisséo
Mista de Orgcamento.

De acordo com as referidas normas, os pro-
jetos serdo distribuidos em avulsos, dentro de
5 dias

Os Srs. Congressistas poderéo, dentro de
8 dias. contados da distribuicdo de avulsos,
apresentar emendas aos projetos, tendo a Co-
misséo Mista o prazo de até 15 dias, contados
do recebimento das emendas, para encami-
nhar 4 Mesa seus pareceres.

A vista dos prazos ja referidos, fica estabe-
lecido o seguinte calendério para os projetos:

Dia 9/10 — Distribuigcao de avulsos;

Dia 17/10 — prazo para apresentagdo de
emendas perante a Comisséo Mista de Orga-
mento;

Até 1°/11 — prazo final na Comisséo Mista
de Orgamento.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — De
acordo com as normas estabelecidas na ses-
sd@o conjunta do Congresso do dia 27 de se-
tembro, em adiantamento as anteriores apro-
vadas pelo Congresso Nacional na sessao do
dia 26 de abril do corrente ano, referentes
a tramitag&o de matéria orgamentéria, € ainda
de acordo com as indicagdes das liderangas,
fica assim constituida a Comissdo Mista de
orgamento:

SENADORES
PMDB
Titulares Suplentes
Alufzio Bezerra Aureo Mello
Nelson Wedekin Irapuan Costa Junior
Wilson Martins Ronan Tito
Ronaldo Aragao

Monsueto de Lavor
José Fogaga

Marcio Lacerda
Francisco Rollemberg

Jutahy Magalhdes
PFL

Titulares Suplente
Jodo Lobo Qdacir Soares
Jodo Menezes
Lourival Batista
Edison Lobéo

PSDB

Titulares Suplente
Chagas Rodrigues ~ Pompeu de Souza
Teotoénio Vilela Filho
Dirceu Carneiro
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PTB
Louremberg Nunes Rocha
PDC
Moisés Abrao
PDT
Mério Maia
PRN
Joédo Castelo
PDS
Roberto Campos
PDC
Mauro Borges
PSD
Jamil Hadad
DEPUTADOS
PMDB .
Titulares Suplentes

Cid Sabdia de CarvalthoDélio Braz

Domingos Juvenil

Firmo de Castro

Genebaldo Correla

Djenal Gongalves
Jovani Massini
Neuto de Conto

Henrique Eduardo Alves Nilson Gibson

Israel Pinheiro
o Cersésimo
Jao Agripino

Joao Carlos Bacelar

Ruy Nedel
Ubiratan Aguiar

José Carlos Vasconcelos

José Dutra
José Geraldo
José Tavares
Licia Vania
Manoel Moreira
Mércio Braga
Marcos Lima
Nyder Barbosa
Renato Vinna
Rospide Netto
Santinho Furtado
Tidei de Lima

Titulares:
Luiz Marques
Amaldo Prieto
Eraldo Tinoco
Frandsco Domelles
Jodo Alves
José Jorge
Victor Fontana
Osvaldo Coelho
Paes Landim

Titulares
José Serra

PFL
Suplentes:

José Queiroz
Levy Dias

Atila Lira

Jofran Frejat
Simao Sessin
Humberto Souto
Salatie] Carvalho

PSDB

Suplentes

Anna Maria Rattes

Maria de Lourdes AbadiaFrancisco Kuster

Saulo Queiroz
Ziza Valadares

Aécio Neves
Darcy Deitos
Virgildésio de Senna

PDS
Titulares Suplentes
Darcy Pozza Telmo Kirst
Felipe Mendes
Jorge Arbage
José Luiz Maia
PDT
Titulares Suplentes
César Maia Artur Lima Cavalcanti
Miro Texeira
Lucio Alcatara
PRN
Titulares: Suplente
Basilio Villani Fausto Rocha
Geovani Borges
Renato Johnson
PTB
Titulares Suplentes
Fabio Raunheith Carrel Benevides

Feres Nader
Joao de Deus Antunes

PL
Titulares Suplete
José Luiz de Sa Denisar Arneiro
Max Rosenmann
PT
Titulares Suplente
Irma Passoni Jodo Paulo
Virgflio Guimaréaes
PDC
Titulares Suplente
Roberto Balestra Miraldo Gomes
Gidel Dantas
PSB
Abgail Feitosa
PCdoB

Manoel Domingos

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Passa-se a

GRDEM DO DIA

Item 1:
Discussédo, em turno tnico, do Projeto
de Lei n° 17, de 1989-CN, que autoriza
o Poder Executivo a abrir ao Ministério
do Desenvolvimento da Inddstria e do Co-
mércio, o Crédito Especial até o limite

de NCz$ 152.150,00 (cento e cinguenta
e dois mil, cento e cinquenta cruzados
novos), e o crédito suplementar de NCz%
13.038.714,00 (treze milhées, trinta e oito
mil, setecentos e quatorze cruzados no-
vos), para os fins que especifica.

Ao projeto foram apresentadas 12 emen-
das.

A Comissdo Mista de Orcamento, em seu
Parecer n° 58, de 1989-CN, concluiu pela
aprovagdo do projeto, nos termos de substi-
tutivo que oferece.

A Sr* Irma Passoni — Sr. Presidente, peco
a palavra para discutir a matéria.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)— Pa-
ra discutir, concedo a palavra & nobre Depu-
tada Irma Passoni.

A SRA. IRMA PASSONI (PT — SP. Sem
revisdo da oradora.) — Sr. Presidente, este
prajeto destina recursos ag lAA. Esse dinheiro
vem de 10% da contribuigéo de todos os cida-
déos brasileiros que compram aglcar neste
Pais. A destinagao desse dinheiro é equacionar
o problema do custo da produgéo de &lcool
e aglcar para os usineiros do Nordeste.

Hé um trabalho muito sério na Universidade
de Pernambuco que mostra que dificilmente
o salario minimo é dado ao trabalhador do
Nordeste que trabalha no corte de cana. Perce-
bemos uma contradigéo imensa: enquanto to-
dos os cidadaos brasileiros subsidiam a pro-
dug@o do alcool e do aglicar, lamentavelmente
os cortadores de cana nao recebem sequer
um salério minimo. Brevemente colocarei a
disposi¢do da Comissdo de Orcamento e dos
Srs. Parlamentares, um estudo profundo reali-
zado pela Universidade Federal de Pernam-
buco.

Sera justo, Sr. Presidente que cortadores
de cana, que vivem desgragadamente naquela
regido, no Nordeste, que muitas vezes nao
conseguem cumprir a exigéncia do corte dia-
rio, levem para ajudé-los o filhos menores,
que trabalham gratuitamente no corte de ca-
na® Sera justo que os usineiros continuem
sendo subsidiados e os trabalhadores e seus
filhos sejam profundamente prejudicados? E
um problema sério, que estd na ordem do
dia, porque, na ordem do dia também esté
a extingdo do Instituto do Agticar e do Alcool.

Portanto, n@o podemos deixar isso passar
em brancas nuvens, ndo podemos aprovar a
concessdo desse dinheiro aos usineiros. Esse
aqui, por exemplo, é pouco, mas brevemente
vird outra mensagem que dé ao Instituto do
Agticar e do Alcool 355 milhdes de cruzados
novos. E nesse préximo projeto, apenas 10%
do dinheiro, portanto, 35 milhdes e 500 mil
cruzados, sao destinados ao assentamento de
trabalhadores em é&reas de corte de cana e
2o atendimento a satde.

Em nome da miséria, da pobreza nordes-
tina, nds, cidadaos brasileiros, cobramos, efeti-
vamente, a aplicagdo desses recursos na re-
gido, em beneficio dos trabalhadores rurais,
porque é injusta a situagdo de pobreza em
que vivem. Mas em nome dos pobres reivindi-
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ca-se a cada dia mais dinheiro, e os pobres
continuam mais miseréveis.

Estive no Nordeste, em época de extrema
seca, em 1983, e sei o que significa a miséria.
Mas nao podemos permitir que, em nome dos
miseraveis, ricos fiquem mais ricos. E preciso
que esse dinheiro seja aplicado no Nordeste,
mas que realmente o seja em beneficio dos
trabalhadores nordestinos. E o que exigimos.

Nao estamos dizendo que esse dinheiro tem
que ser retirado. Pelo contrério, tem que ser
aplicado mais dinheiro no Nordeste, mas em
beneficio do cortador de cana. E que o corte
de cana seja justamente medido, para se saber
se realmente aquele trabalhador cortou ounao
aquela quantidade de cana. Sabemos que os
cortadores de cana estdo em campanha sala-
rial, e uma das reivindicagées € o acompa-
nhamento da metragem da cana cortada, para
que seja justo o prego pago a esses trabalha-
dores.

Portanto, espero que seja a dltima vez que
o Congresso Nacional destine dinheiro ao Ins-
tituto do Agticar e do Alcool. E preciso que
seja revisto esse Fundo. Podemos até contri-
_buir mais dez anos, mas que essa contribuicao
e a de todos os cidadaos brasileiros revertam
imediatamente em beneficio da melhoria da
qualidade de vida dos trabalhadores rurais.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Encerrada a discusséo.

Passa-se a votagdo do substitutivo da Co-
missdo Mista de Orcamento, que tem prefe-
réncia regimental.

Em votagdo na Cémara dos Deputados.

Os Srs. Deputados que o aprovam perma-
negam como estdo. (Pausa.) Aprovado.

A Sr* Irma Passoni — Sr. Presidente, pela
ordem.

O SR. PRESIDENTE (iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra.

A SRA. IRMA PASSONI (PT — SP. Sem
reviséo da oradora.) — Sr. Presidente, o PT

vota contra, alertando para as conseqiiéncias
da continuidade de concess&@o dessas verbas.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Constaré de Ata o voto contrério do PT.

O 8r. Lysaneas Maciel — Sr. Presidente,
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) —
Tem V. Ex a palavra.

O SR. LYSANEAS MACIEL (PDT —RJ.
Sem revisao do orador.) — Sr. Presidente, o
PDT também é contrério & aprovagdo desse
crédito.

A Sr Abigail Feitosa — Sr. Presidente,
pela ordem,

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra.

A SRA. ABIGAIL FEITOSA (PSB — BA.
Sem revisdo da oradora.) — Sr. Presidente,
o PSB vota contra.

O 8R. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Em votagao o substitutivo no Senado.

Os Srs. Senadores que o aprovam perma-
negam como estdo. (Pausa.) Aprovado.

A matéria volta & Comissao Mista de Orga-
mento, para redagéo final.

O SR. PRESIDENTE (Iram ‘Saraiva) —
Passa-se ao Item 2:

Discussédo, em turno tnico, do Projeto
de Lei ne 30, de 1989-CN, que autoriza
o Poder Executivo a abrir ao Orgamento
Fiscal da Unido, Lei n° 7.715, de 3 de
janeiro de 1989, crédito suplementar no
valor de NCz$ 26.900.000,00 (vinte e seis
milhdes e novecentos mil cruzados no-
vos), em favor do Ministério da Educagao,
para os fins que especifica.

Ao projeto foram apresentadas 97 emen-
das.

A Comissdo Mista de Orgamento, em seu
Parecer n° 59, de 1989-CN, concluiu pela
aprovagdo do projeto e contrério as emendas
oferecidas, contra ds votos dos Srs. Deputados
Nyder Barbosa, Darcy Pozza e Ubiratan Aguiar
e, com voto em separado, do Sr. Senador Jodo
Calmon.

O SR. PRESIDENTE (iram Saraiva) —
Em discussdo o projeto. (Pausa.)

Encerrada a discusséo, passa-se a sua vota-
¢éo.

Em votagdo na Cémara. (Pausa.) Os Srs.
Deputados que o aprovam permanegam sen-
tados. (Pausa.)

Aprovado.

UPLEM NTSERD - ANFED

Em votagdo no Senado. (Pausa.) Os Srs.
Senadores que o aprovam permanegam sen-
tados. (Pausa.)

Aprovado.

A matéria vai a sangéao.

Eo seguinte o projeto aprovado:

PROJETO DE LEI N 30, DE 1989-CN

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Orgamento Fiscal da Unido, Lei n° 7.715,
de 3 de janeiro de 1989, crédito suple-
mentar no valor de NCz% 26.900.000,00,
em favor do Ministério da Educacéo, para
os fins que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado
a abrir ao Orgamento Fiscal da Unido (Lei
n° 7.715, de 3 de janeiro de 1989) crédito
suplementar no valor de CNz$ 26.900.000,00
(vinte e seis milhdes e novecentos mil cruza-
dos novos), para atender a programagao cons-
tante do anexo | desta lei.

Art. 2° O atendimento do disposto no arti-
go anterior seré efetuado com a utilizagéo de
excesso de arrecadagdo dos recursos Ordina-
rios do Tesouro Nacional:

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de
sua publicagéo.
Art. 4° Revogam-se as disposi¢bes em

contrério.
Brasflia,

w2 1,00

PROGRAMA DZ TRARALKHU

15000 ~ MINISTERIO DA EDUCAGAC
15102 - SECRETARIA GERAL

CREDITO SUPLENENTAR

NECUASOS DI TLSOURO

CODIGD ESPECIFICAGAD PROJETOS ATIVIDADES TOTAL
Eoucagko & cuLtuss 4.700,00¢
ADAIRISTRAGRO 4 700 000
ADviNISTRACRD GERAL & 700 030
13102 08070212 739 consTRUCAC £ RECUMERACAD DAS IN=TALAGDES DA
INSTITUIGSES FEDERAIS DE LNSINO « 700 000
YoraL & 700 000 4 700 020
SUPLEVENTACD - ANEXC ! w100

PROGRANMA DE TRABALHO

15000 ~ MINISTERIO DA EDUCAGAD
15105 ~ DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAGAO

CREDITO SUPLEMENTAR

AFCUASOS OO TESOURO

’CODIGO ESPECIFICAGAD PROJETOS ATIVIDADES TOTAL
EOUSACAD E CULTURA 3 §%0 000
aoMintsTeagke 3 T00 oco
ADMINISTRAGRO GERAL 3 800 000

18103 ©3070212.cot CODAUEMAGRD € MAWUTENGLD DOZ SERVICOS ADMINISTRATIVOS 3 800 000
Wi 3 800 600 2.800 000
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PROGRAMA DE TRABALHO

15000 ~ MINISTERIO DA EDUCAGAR .
15107 - CONSELKO FEDERAL DE EDUCAGAO

CREDITO SUPLEMENTAR

RECURSOS DO TESOURD

CODIGO ESPECIFICAGAD PROJETOS ATIVIDADES TOTAL
EDUSACED £ QULYURA 2 000 ©OO
ADMINTSTRAGAD 2 002 000
ADMINISTRAGRD GEWAL 2 00O 080
18157 08070213 106 consTRUGID £ At 1ACKD DE UNIDADES FISICAS OE APOID 2 000 000
ToTAL 2 000 ©00 ¥ 000 600
surLemantaplo - AREND | L1 I 1)

PROGRAMA DE TRABALHO

15000 ~ MINISTERID DA EDUCAGAD
15119 ~ SECRETARIA DE ENSIND BASICO

CREDITO SUPLEMENTAR

RECUM30S DO TESOUND

CoDIGO ESPECIFICAGAD PROJETOS ATIVIDADES TOTAL
Roucacko B QULTLmA 3 o000 vov
THIINO DE PRIMEIRG ChAU 3 ©00 0600
ENSIND RTOULAW 9 000 000
19110 Dsaz1an? X0 ASIISTENCIA FINANCEIRA 4 CAMPANHA MACTOWAL OF £3COLAS
DA COMUNIDADE 2 000 000
0L 9 000 too 3 005 600
WUWLEMIRTACRD -« AnCRO 3 wero1oon

PROGRAWA DE TRASALHO

15000 ~ MINISTERID DA EDUCAGRO
15320 ~ SUCRETARIA DE ENSIND DE SEGUNDD GRAU

CREDITO SUPLEMENTAR

RECURSDS OO TL OO

CODIGO ESPECIFICAGAQ PROJETOS ATIVIDADES TOTAL
Cousagkn FoouLTURA b 200 000
ENSINN DI SEGUNDY GHAL 1 200 ©O0G
FORMACRD RARA O FETDS PRIMAN)IO 1 200 00O
19120 OB4AIINE) Lidnw lC‘Il:IClO [ 4 II$1ALAEIO BDE INSTRINMCNTAL PARA ENSING |
PEFIQUIBA ) 200 OO0
IDTAL $ 20C ©OO 1 200 000
SUPLEMERTACRD = ANEXD 3 WC2 1 00

PROGRAIMA BE TRABALHO

15600 ~ MINISTESMO DA EDUCAQ@D
15121 -~ SECRETARIA Di EDUCAGAO ESPECIAL

CREDITO SUPLEMENTAR

AFCURSDS Do TESOURD

z

CODIGO ESPECIFICACI\O PROJETOS ATIVIDADES TOTAL
EOUCACED € CULTURA 760 000
EOUCAClo ESPLCIAL 700 oce
EMUCACD COMPENSATORTA 700 003

1812} ORADIEZZ 1B4 APOIO YECNICO £ 7 INANCCIAD A EDUTAGEO ESSICIAL 700 000
0T 200 000 700 oo0
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PRUGRAMA DE TRABALHO

15000 - MINISTERIO DA COUCAGAD
15200 ~ ENTIDADES SUPERVISIONADAS

CREDITO SUPLENMLINTAR

MECURSOS MO TESOUAL

CODIGO ESPECIFICAQZ\O PROJETOS ATIVIDADES TOTAL
SoUtAgho £ CuLTURA 11 B¢ 000
ENSTND DL PRIMEIRO GRAU 11 800 000
G305 DE SUPLENT)A 11 800 oCO

19200 0RaZ2131 887 w:ﬂg:‘; g:ngvg:;gnfg:go:u:mu »ana ' 850 000
T0TAL 11 890 600 11 800 000

A 8r* Irma Passoni — Sr. Presidente peco
& palavra pela ordem.

O 8R. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra.

A SRA. IRMA PASSONI (PT — SP. Sem
revisdo da oradora.) — Sr. Presidente, gostaria
de deixar registrado que a Fundagao Educar,
lamentavelmente, ndo tem administrado com
seriedade o dinheiro pablico. Ha centenas de
monitores de alfabetizagao de adultos que nao
receberam, e néo foram renovados os con-
tratos. .

Parece-me que deveria ser investigada a
aplicagéo do dinheiro da Fundagao Educar.

O PT vota contra, ressalvando esta questao
da Fundagdo Educar.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Constaré de ata o voto contrario do PT na
Camara dos Deputados.

O 8r. Lysaneas Maciel — Sr. Presidente,
pego a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (fram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra.

O SR. LYSANEAS MACIEL (PDT —RJ.
Sem revisio do orador.) — Sr. Presidente, pe-
las razdes invocadas no voto anterior, e tam-
bém pela pressa com que estio sendo aprova-
dos esses projetos, bem como pelos votos
em separado j& manifestados na Comissao
de Orgamento, também somos contrérios.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Constara de ata o voto contrario do PDT na
Cémara dos Deputados.

O 8R. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Passa-se ao Item 3; '

Discussdo, em turno UGnico, do Projeto
de Lei n¢ 31, de 1989-CN, que autoriza
o Poder Executivo a abrir ao Orgamento
da Unido, Lei n® 7.715, de 3 de janeiro
de 1989, créditos adicionais até o limite
de NCz% 512.530.000,00 (quinhentos e
doze milhdes, quinhentos e trinta mil cru-
zados novos), em favor de diversos 6r-
gaos para os fins que especifica,

Ao projeto foram apresentadas 68 emen-
das.

A Comissdo Mista de Orgamento, em seu
Parecer n* 57, de 1989-CN, concluiu pela

aprovacéo do projeto, com uma emenda do
relator e pela rejeicdo das demais emendas.

Em discusséo o projeto. (Pausa.)

Encerrada a discuss#o, passa-se & sua vota-
¢ao.

Em votagdo. na Cémara (Pausa.) Os Srs.
Senadores que o aprovam permanecam sen-
tados. (Pausa.) Aprovado.

Votagédo no Senado. (Pausa.) Os Srs. Sena-
dores que o aprovam permanegam sentados.
(Pausa.) Aprovado.

A matéria volta & Comissdo Mista para a
redacéo final. -

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Passa-se ao Item 4:

Discussao, em turno tnico, do Projeto

de Lei n° 32, de 1989-CN, que autoriza

0 Poder Executivo a abrir ao Orgamento

Fiscal da Unido, Lei n? 7.715, de 3 de

janeiro de 1989, créditos adicionais até

o limite de NCz$ 209.700.000,00 (duzen-

tos e nove milhdes e setecentos mil cruza-

dos novos), em favor de diversas unida-

des orgamentérias da Presidéncia da Re-
publica.

4 Ao projeto foram apresentadas 15 emen-

as.

A Comisséo Mista de Orgamento, em seu
Parecer n° 60, de 1989-CN, concluiu pela
aprovagédo do projeto de rejeicdo das emen-
das, com voto vencido em separado do Sr.
Deputado Délio Braz.

Em discusséo o projeto. (Pausa.)

. susLEseNTALLo PNESW() T

Encerrada a discusséo, passa-se a sua vota-
¢éo.

Em votag@o na Cémara. (Pausa.) Os Srs.
Deputados que o aprovam permanegam sen-
tados. (Pausa.)

Aprovado.

Votagéo no Senado. (Pausa.) Os Srs. Sena-
dores que o aprovam permanecam sentados
(Pausa.)

Aprovado.

A matéria vai & sangéo.

E o seguinte o projeto aprovado:

PROJETO DE LEI N° 32, DE 1989-CN

Autoriza o Poder Executivo a aprir ao
Orcamento Fiscal da Unido, Lein® 7,715,
de 3 de janeiro de 1989, créditos adicio-
nais até o limite de NCz*% 209. 700.000,00,
em favor de Djversas Unidades Orcamen-
térias da Presidéncia da Repuiblica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado
a abrir ao Orgamento Fiscal da Unigo (Le
n° 7.715, de 3 de janeiro de 1989), em favor
da Secretaria de Assessoramento da Defesa
Nacional e do Estado-Maior das Forgas Arma-
das, créditos suplementares até o limite de
NCz$ 176.300.000,00 (cento e setenta e seis
milhoes e trezentos mil cruzados novos), para
atender & programagéo constante do Anexo
I desta lei, nos valores ali indicados.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado
a abrir ao Orgamento Fiscal da Unido (Lei
n° 7.715, de 3 de janeiro de 1989), em favor
da Fundagéo Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatistica, crédito especial até o limite de
NCz$ 33.400.000,00 (trinta e trés milhdes e
quatrocentos mil cruzados novos), para o
atendimento da programacéo constante do
Anexo 1, nos valores ali indicados.

Art. 3 Os recursos necesséarios ao atendi-
mento do disposto nos artigos anteriores de-
correrdo do excesso de arrecadagéo dos Re-
cursos Ordinérios do Tesouro Nacional.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de
sua publicagéo.

Art. 5° Revogam-se as disposi¢des em
contrério.

N2 t.00

PHOGRAMA DE TRABALHD

11000 - PRESILENCIA DA REPUBLICA

CREDITO SUPLEMENTAR

11102 - SECRETARIA DL ASECLSORAMENTO DA DIFEGA NACIDINAL

RLCURSES LI TLSOURD

coDIGo ESPECIFICAGAD

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ADMINIETRACRO € RLANEJAME NTO
CIENCIA B TECHDLCD)A
PESQUISA AL LCADE
1110z 03100881 Do)
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% 700 DOO
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PROGRAMA DE TRABALHO

11000 -~ PRESIDENCIA DA REPUBLICA
11104 ~ CSTADO-MAIOR DAS FORGAS ARMADALS

CREDITO SUPLCMENTAR

RECURZOS OC TESOURD

COoDIGD ESPECIFICAGAD

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ADMINISTRACIO E PLANEJAMENTO
CIENCIA € TECKOOGIA
PESQUISA APLICEDA

DESENVOLVIMINTD D SATELITES

0 00C 000
82 000 60O
%3 500 00O

11104 DIIDOS%1 220 13 800 000

11158 DIOOBEY 2 DESENVDLVIVZNTP Dt VLICULDS LANCACORES DE SATELITES 0 400 GOU
INFRAESTRUTURA AERDSOATUAR 1A 26 100 0OC

11104 03102231 P3C CORSTRULEL DO CAMPO DE LANGAAINTC DE ALCANTARA 26 100 00O
COMUNICACDES 800 000
TELECOMUN ICAGEES 800 OO0
SERVICOS EIPECIAIS DE TELECOMUNICACDES 00 000

11104 (05221368 227 APDIO A PROJETOS DE COMUNICACRD %00 000
FOTAL 0 800 900 20 800 00D

S8 LFPeTLTAGRD ANEXO II
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PROGRAMA DE 1RBABALHO

CREDITO ESPECIAL

11300 - SECRETARIA'DE PLANEJAMENTO E CODRUENACZ\D ~ ERNTIDADES BUPERVISIONADAS
11300 ~ SECRETARIA DT PLAMEJAMENTO E COURDENAGAO ~ ENTIDADES SUPERVISIONADAS

RECURS0S DO TESOUND

cobnIco ESPECIFICAGAO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ADNINISTRAGRS © PLANEJAMENTD
PLANL AN NTO GUVERNAMENTAL

ESTUDCT £ PELISAS CCONCHMITO-SOCIAYS

11300 0309D4LZ 802
GLOCRAF 1A & ESTATISTICA

23 40 00D
33 400 oD

33 400 ©OT

ATIVIDADLS & CARGD DA FUNDAGKO INSTITUTC BRASILEING DE

33 480 CcOD

INEXO Il

SIELLVENTAZAD

ToTAL 33 400 0072 33 400 goo

NCT b O

PROGRAMA DE TRABALHO

11300 ~ SECRETARIA DE TLANEJAMENTO E COORDENAGAO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

11301 ~ FUNDAGAD INSTITUTO BRASWLEIRC DE GEOGR#

CREDITO ESPECIAL

FIA E ESTATISTICA

RECURSDS DI TESOURD

CODIGO ESPECIFICAGAO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ADMINISIRAGRO E PLAKLJAMENTD
PLAREJAMIATO GOVERNAMIRYSL
ESTUCOS E PESOUISAS ECONOMICO 3GCIAIS

NS

11301 D20Y04E? 30

1cos
PROFCRCIONAR [ADODS WASICOT PARA PLANEJAMENTD

33 400 00C
23 400 €OC
a3 400 OO

I 400 660

LONTEMPLANDD ©S ASPECTGS SOCIQ-FCONIMICUS DO PAIS

O SR. PRESIDENTE (fram Saraiva) —
Passa-se ao Item 5:

Discussao, em turno unico, do Projeto

de Lei n° 33, de 1989-CN, que autoriza

o Poder Executivo a abrir ao Orgamento

Fiscal da Unido, Lei n° 7.715, de 3 de

janeiro de 1989, crédito adicional no valor

de NCz$ 34.000.000,00 (trinta e quatro

milhdes de cruzados novos), em favor do

.Ministério da Cultura, para os fins que
especifica.

4 Ao projeto foram apresentadas 55 emen-

as.

A Comisséo Mista de Orgamento, em seu
Parecer n° 61, de 1989-CN, concluiu pela
aprovagao:

— Do Projeto;

TOTAL 73 405 000 a5 400 000

—Das Emendas de n* 15, 19, 22, 23,
27,29, 32, 34, 39 e 45 (em parte); e
—Pela aprovagao da emenda do relator.

Em discusséo o projeto. (Pausa.)

Encerrada a discusséo, passa-se & sua vota-
¢éo.

Em votagdo na Camara. (Pausa.)

Os Srs. Deputados que o aprovam perma-
negam sentados. (Pausa.) Aprovado.

Em votago no Senado. Os Srs. Senadores
que o aprovam permanegam sentados. (Pau-
sa.,)

Aprovado.

A matéria volta &8 Comisséo Mista para a
redagéo final.

O 8r. Lyséineas Maciel — Sr. Presidente,
pego a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem a palavra V. Ex*

O SR. LYSANFAS MACIEL (PDT —RJ
Sem revisao do orador.) — Sr. Presidente, que
ria registrar o voto contréario do PDT & conces-
sdo0 dessa verba suplementar.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -—
Constara da Ata o voto contrario do PDT.

O Sr. Paulo Ramos — St Presidente, pego
a palavra pela ordem, para fazer um registio

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex° a palavra

O SR. PAULO RAMOS (PDT —RJ. Sem
revisdo do orador.) — Sr. Presidente, registro,
com pesar, o [ Encontro Nacional sobre as
Zonas de Processamento de Exportacéo.

Todos nesta Casa sabem que, apesar de
oriundo do Rio de Janeiro, sou profundamente
contrério ao contraste regional verificado hoje
no Pais. Defendo a recuperagao, com grandes
investimentos, do Norte, Nordeste e Centro-
Oeste, mas néo posso deixar de manifestar
minha consternagéo pelo | Encontro Nacional
sobre as ZPE. Faco, ainda questao de alertar
aqueles que as defendem e subscrevem o
convite deste encontro. O Sr. Roberto Marinho
— & preciso que todos saibam esté envolvido
emn grandes fraudes neste Pais, as ZPE, através
do processo de conversdo da divida externa,
também constituem grande fraude em que
ele também esta envolvido. Assim, € preciso
que aqueles que defendem as ZPE, pelo me-
nos, tenham um cuidado especial com o Di
Roberto Marinho.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia convoca sessao conjunta, a reali
zar-se amanha as 11h, neste plenério, desti
nada a dar cumprimento ao disposto no arl.
26 do Ato das Disposi¢des Constitucionais
Transitérias.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Srs. Congressistas, nada mais havendo a tra
tar, declaro encerrada a sessdo.

(Levanta-se a sesséo as 19 horas e 32
minutos)

COMISSAO MISTA DE ORGAMENTO
CREDITOS ADICIONAIS EM TRAMITAGAO

Brasilia, 29 de setembro de 1989

N PL | MERZAGEM-CN/ORIGEM EATERIA lmv
43 1747578 CPRN - PR30. COGER
43 173/577 FUNDO R. MERCANTE
30 1713/57% LIXO ATOMICO/ABA-
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CRONOGRAMA
1. Leitura em Sessao Conjunta........cceeevene .
27/09

2, Distribuigéo de Avulsos ....
02/10
3. Apresentagio de Emendas na Comissac
Mistade Orcamento * .........ccccervenes resaerernne 1 -
03 a 10/10
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4. Parecer doRelator
até 18/10
5. Discussao e Votagao do Parecer e das
Emendas
19 a24/10
6. Encaminhamento do Parecer da Comis-
580 &8 Mesa do CONGIeSS0 . wrreemvvssmamesnsessenensens
25/10
(*) § 2°, Art. 166 da Constituigao Federal

COMISSAO MISTA DE ORCAMENTO

Secretaria: Camata dos Deputados — Ane-
xo Il — S/16 — 311-6938/39

Assessoria de Orgamento (CD) —
311-6682 e 311-6670

Subsecretaria de Orgamento (SF) —
311-3318 e 311-3319

Atengéo: Avulsos

— Distribuigéo nos Setores especificos da
Céamara e do Senado

COMISSAO MISTA

Incumbida de examinar e emitir pa-
recer sobre a Medida Proviséria n° 80,
de 18 de agosto de 1989, que “dispoe
sobre a doacéao e venda de bens imé-
veis da uniao e de entidades da admi-
nistracao Federal indireta, e da ou-
tras providéncias”, submetida a deli-
beracao do Congresso Nacional pelo
Senhor Presidente da Republica atra-
vés da Mensagem n° 142, de
1989-CN.

Observagéo: a matéria foi republicada em
24 de agosto de 1989
1* Reunido (Instalagdo), realizada
em 23 de agosto de 1989

Aos vinte e trés dias do més de agosto do
ano de mil novecentos e oitenta e nove, as
dezessete horas e trinta minutos, na Sala n°
4 da Ala Senador Nilo Coelho, reuniu-se a
Comissao Mista acima especificada, presentes
os Senhores Congressistas: Senadores Mau-
ricio Corréa, Antonio Luiz Maya e Deputados
Délio Braz, Nyder Barbosa, Arolde de Oliveira,
Geraldo Campos, Alvaro Valle e Alcides Lima
Havendo ndmero regimental e em obediéncia
ao que preceitua o Regimento Comum do
Congresso Nacional, assumiu a Presidéncia,
eventualmente, o Senhct Deputado Geraldo
Campos, que deu como aberto os trabalhos
da comiss@o e comunicou que, em virtude
de acordo de liderangas, havia a indicagéo,
consensual, dos nomes dos Senhores Depu-
tados Ronaro Correa, e Nyder Barbosa para
exercerem, respectivamente, as fungdes de
Presidente e Vice-Presidentes. Sem restricdes
dos presentes sobre as indicagdes, foram am-
bos eleitos por aclamagéo. Ato continuo, o
Senhor Deputado Nyder Barbosa assumiu a
Presidéncia, eventualmente, e designou, para
relatar a matéria, o Senhor Senador Mauro
Benevides; agradeceu, em seu nome préprio
e no do Deputado Ronaro Correa a honra com
que foram distinguidos. Nada mais havendo
atratar, o Senhor Presidente deu como encer-
rados os trabalhos. Agradeceu a presenga de
todos e solicitou a mim, Sérgio da Fonseca
Braga, Assistente da Comissao, que lavrasse

a presente Ata que, depois de lida e aprovada,
sera assinada pelo Senhor Presidente e [evada
a publicag&o.

2* Reuniao, realizada
em 29 de agosto. de 1989

Aos vinte e nove dias do més de agosto
de mil novecentos e oitenta e nove, as dezes-
sete horas e vinte e oito minutos, na Sala n°
2, da Ala Senador Nilo Coelho, reuniu-se a
Comisséo Mista acima especificada, presentes
os Senhores Congressistas: Senadores Mauro
Benevides, Alexandre Costa, Mauricio Corréa,
Nabor Janior e Deputados Nyder Barbosa, Ro-
naro Corréa, Arolde de Oliveira, Geraldo Cam-
pos, Francisco Cameiro e Délio Braz. Deixam
de comparecer, por motivos justificados, os
demais membros da Comissao. Havendo na-
mero regimental, o Senhor Presidente deu co-
mo abertos os trabalhos da Comisséo, ocasiao
em que o Deputado Arolde de Oliveira solici-
tou a palavra para pedir a dispensa da leitura
da Ata da Reunido anterior, que foi da como
aprovada. Em seguida, o Senhor Presidente
redistribuiu a Matéria ao Senador Mauricio
Corréa, que passou a ler o parecer pela admis-
sibilidade da Medida Provisoria n° 80, de 18
de agosto de 1989. Colocado em discussao
e votagdo, é o parecer aprovado. Nada mais
havendo a tratar, o Senhor Presidente deu co-
mo encerrados os trabalhos. Agradeceu a pre-
senca de todos e determinou a mim, Sérgio
da Fonseca Braga, assistente da Comisséo,
que lavrasse a presente Ata que, depois de
lida e aprovada, sera assinada pelo Senhor
Presidente e levada & publicacdo jusntamente
com as notas taquigraficas contendo o inteiro
teor dos fatos ocorridos na Reuniéo.

ANEXOAATA DA 2*REUNIAO, REALL-
ZADA EM 29 DE AGOSTO DE1989, AS
17H 28MIN HORAS, DA COMISSAO MiS-
TA, DESTINADA A EMITIR PARECER
SOBRE A MENSAGEM [N° 142, DE
1989-CN, QUE SUBMETE A DELIBERA-
CAO DO CONGRESSO NACIONAL O
TEXTO DA MEDIDA PROVISORIA IN° 80,
DE 18 DE AGOSTO DE 1989, QUE “DIS-
POE SOBRE A DOACAO E VENDA DE
BENS IMOVEIS DA UNIAO E DE ENTI-
DADES DA ADMINISTRACAO FEDERAL
INDIRETA, E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS", COM PUBLICACAO DEVIDA-
MENTE AUTORIZADA PELO SENHOR
PRESIDENTE, SENADOR JOSE AGRI-
PINO MAIA.

O SR.PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Sr**
e Srs. Parlamentares, visitantes, constatado o
quorurn, o nimero exigido regimentalmente,
dou como aberta esta sessdo e trago ao co-
nhecimento do Plenério o fato de que, um
entendimento suprapartidario consignou —
esta Presidéncia quer abrir méo de sua prerro-
gativa e submeter a este Plenario — consignou
a substituicao do Relator, Senador Mauro Be-
nevides pelo Senador Mauricio Corréa, ambos
aqui presentes. Conquanto seja a prerrogativa
da Presidéncia a indicag&o do Relator, eu gos-
taria, de maneira mais democrética, de sub-

meter ao excelso Plenério a aprovagao do no-
me do Senador Mauricio Corréa como Relator
desta Comisséo Mista.

Aqueles que concordarem gueiram perma-
necer sentados. (Pausa.)

Aprovado. (Palmas.)

Convido, nestes termos, o nobre Senador
Mauricio Correa, para que faga parte da Mesa,
na condig&o de Relator desta Comisséo Mista,
que apreciara a Medida Proviséria n° 80.

O SR. HAROLDO DE OLIVEIRA — S. Presi-
dente, peco a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Tem a palavra V. Ex® nobre Deputado Haroldo
de Oliveira.

O SR. HAROLDO DE OLIVEIRA — No préxi-
mo item da pauta, deve estar incluida a leitura
da Ata. Como a matéria da @ltima sessao foi
apenas instalagéo, pego a V. Ex® que dispense
a leitura dessa Ata, submetendo ao Plenério.

O 8R. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — O
Deputado Haroldo de Oliveira esté propondo
a dispensa da lejtura da Ata de instalagéo esta
Comisséo Mista.

Os Srs. Parlamentares que concordam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.

Esté dispensada a leitura da Ata da reunido
da instalagdo desta Comissao.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Sr. Presi-
dente, pego a palavra, para uma questéo de
ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Pois nao.

O SR. ALEXANDRE COSTA — E apenas
para retificar. V. Ex disse que houve um acor-
do suprapartidario. Absolutamente! Eu, por
exemplo, nao fui ouvido. Se o meu Partido
nao foi ouvido, logo, ndo houve entendimento
suprapartidario. Deve ter sido um entendimen-
to entre o Senador Mauro Benevides, que foi
pressionado pelo Presidente da Casa, e o Rela-
tor escothido, que o Senador Mauricio Corréa.

Essa é a verdade que deveria ser informada
aos Parlamentares, para que nédo aparega,
aqui, um véu, cobrindo a realidade.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Eu
acolho a questao de ordem do eminente Sena-
dor, conquanto possa concordar com essa
observagao de que o entendimento néo tenha
sido suprapartidério mas, eu, entéo, diria, que
teria sido interpartidério entre 0 PMDB e o
PT, ja que cabia...

O SR. ALEXANDRE COSTA — Entre ami-
gos...

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Um entendimento que acaba de ser homolo-
gado pela excelsa aprovagédo do Plenério desta
Comisséo.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Como néao
é submetido & votagéo, pego a V. Ex* que ndo
consigne em Ata a votagéo de Lider, na Comis-
sdo. V. Ex* submeteu:

Os Srs. membros que aprovam queiram
permanecer sentados.
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O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —Is-
to.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Nao, V. Ex
néo pode submeter, porque a matéria néo é
sujeita a votos dos membros da Comisséo;
a matéria é da confianca do Presidente da
Casa, da confianga de V. Ex*

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — A
matéria é da confianga do Presidente desta
Comisséo...

O SR. ALEXANDRE COSTA — Entéo, V.
Ex* € que escolhen.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — ..e
o Presidente deixou bem claro, de maneira
explicita, Senador...

O SR. ALEXANDRE COSTA — E néo pode
colocar contra seus companheiros de Comis-
s8io um colega que V. Ex* escolheu, por ser
da confianga de V. Ex®

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Néo, eu quero dizer a V, Ex, Senador Alexai-
dre Costa, que esta presidéncia foi muito expli-
cita ao dizer, ao constatar, que regimental-
mente cabia ao Presidente escolber o relator,
mas que, por uma questao de delicadeza para
com o Plenério, que ele confinua achando
mais excelso do que esta Presidéncia, o presi-
dente submeteu ao Plepario. Mas esta Presi-

,déncia, também, néo teria dificuldade, absolu-

tamente, de qualquer natureza, em indicar o
Senador Mauricio Corréa para relatar a ma-
téria.

O SR. ALEXANDRE COSTA -— Entéo, V.
Exe é que designou, e ndo a Comissao. Absolu-
tamente a Comisséo néo designou, porque
néo poderia fazé-lo.

O SR.PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Tu-
do bem! A Presidéncia, entao, assume a res-
ponsabilidade de ter indicado o Senador Mau-
ricio Corréa, para relatar, com a alegria de
ter visto o seu nome homologado pelo Ple-
ndrio,

O SR. MAURO BENEVIDES — Com a mi-
nha manifestagéo.

O 8R. PRESIDENTE {Ronaro Corréa) —
Com a manifestagdo explicita do Senador
Mauro Benevides e com a concordéncia expli-
cifa do substituido relator, Senador Mauro Be-
nevides, com a sua prévia aquiescéncia.

Esta Presidéncia deseja esclarecer que esta
é uma sess@o eminentemente regimental, que
pretende, apenas, colocar em votagdo, sub-
meter ao Plenério a Medida Proviséria n° 80,
no que diga respeito ao seu enquadramento,
por relevancia e por urgéncia.

Ent&o, eu gostaria, antes, de esclarecer que
esta sessdo se encerra em si Mesma, na me-
dida em que ela aprovar ou negar a medida
proviséria, no que diga respeito as suas exi-
géncias minimas de relevancia e de urgéncia.
Somente a partir dai, terminando, hoje, o prazo
para a apresentagéo de emendas, que ainda
estdo em vigor neste momento, os compo-
nentes desta Comisséo terdo direito de apre-
sentar emendas, que seréo levadas ac Sena-

dor Mauricio Corréa, para posterior apresen-
tagfio do seu relatdrio, que vira sob a forma
de aceitacdo e acatamento de algumas ou
de muitas emendas e poder4 vir até sob a
forma mais ampla de substitutivo.

Entéo, esta Presidéncia quer colocar esta
matéria em votacéo, mas antes de fazé-lo, co-
loca em apreciagéo, por parte do Plenério, a
Medida Provistria n° 80, no que diga respeito
as suas exigéncias minimas de relevancia e
urgéncia.

O SR. MAURO BENEVIDES — Sr. Presi-
dente, nés Senadores, estamos sendo insta-
dos a comparecer ao Plenério para uma verifi-
cagéoo de quorum. Tenho a impressao de
que V. Ex®, que, certamente dirigira esta Co-
miss&o com aprumo, com equilibrio e, sobre-
tudo, com economia processual, V. Ex* pode
interpelar o nobre Relator se S. Ex* é a favor
da admissibilidade. Se for, podemos concor-
dar ou néo...

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Ma
verdade, o Relator deve apresentar o seu pare-
cer sobre o seu pensamento quanto & essas
exigéncias minimas de relevancia e de urgén-
cia, para o qué, passo a palavra ao nobre Sena-
dor Mauricic Correa, Relator desta Comnisséao.

O SR. MAURO BENEVIDES — O Senador
pode se cingir a leftura das conclusdes, jd que
nds vamos voltar ao Plenéario.

O 8R. RELATOR (Mauricio Correa) — Eu
queria, iniciaimente, agradecer a confianga da
escolha dessa relatoria, se bem que acredito
que a escolha, inclusive, talvez até pedidos
de abertura, por parte do Senador Mauro Be-
nevides, decorram do fato de eu ter apresen-
tado, este ano, um projeto tratando da mesma
matéria.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Mas, eu te-
nho um projeto aprovado pelo Senado, sobre
a matéria, anterior ao de V. Ex® Nao pleiteej,
absolutamente, o. .

O SR.RELATOR (Mauricio Correa) — Sena-
dor Alexandre Costa, eu estou apenas...

O SR. ALEXANDRE COSTA — Mas, esse
nao é o argumento.

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — Estou
apenas dando a minha manifestagéo, respeito
asua e, inclusive, agradego a atengéo do Sena-
dor Mauro Benevides de ter aberto a...

OSR ALEXANDRE COSTA—Mas, o Sena-
dor Mauro Benevides, também, n&o & proprie-
téario de relatoria no Senado da Republica.

O 8R. RELATOR (Mauricio Correa) — Mas,
é cargo da confianga do Presidente da Repa-
blica.

O SR. ALEXANDRE. COSTA — Entéo, V
Ex* agradeca ao Presidente.

O 8R. RELATOR {Mauricio Correa) — Bem,
eu preferiria, entdo, fazer a lejtura da conclu-
sao, do parecer que se enconira em poder
dos Srs, Parlamentares.

De faio, ao prever a venda das projegoes
de lotes de propriedade da Unido, inclusive

as vinculadas e incorporadas ao funde rotativo
habitacional de Braslia, localizado no Distrito
Federal, e destinar os recursos decorrentes
da alienagéo a fins especificos como constru-
¢ao e repercussag de escolas, hospitais, esta-
¢ao do sistema de abastecimento de agua,
implantagéo de infra-estrutura de Samambéia,
a Medida Prisoria, sob exame, viabilizaré o de-
saquecimento do mercado imobiliario de Bra-
sflia, os altos niveis de especulagéo tornam
proibitivos os precos dps iméveis e aluguéis
€ correaré recursos para os servigos de educa-
¢o e salide, sempre carentes de investimen-
tos e insuficientes para atender as necessi-
dades bésicas da populagéo.

Diante do exposto, opinamos pela admissi-
bilidade da Medida Proviséria n° 80/89, tendo
em vista que os pressupostos constitucionais
estdo atendidos, vale dizer, a relevancia e a
necessidade.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — V.
Ex acabam de ouvir o parecer proferido pelo
Relator quanto aos itens de exgéncias mini-
mas de relevancia e urgéncia.

Acho que, nestes termos, podemos colocar
© processo em votagdo, antes, coniudo, dei-
xando aberto o processo de encaminhamento,
se algum dos Srs. Parlamentares deseja enca-
minhar, deseja comentar o parecer do Relator.
Senador Mauricio Correa

Néo havendo guem queira se manifestar
nesta fase de encaminhamento, passa-se a
fase de votagao.

Aqueles que o aprovam queiram perma-
necer sentados. (Pausa.)

Aprovado. (Palmas.)

Enquadrada, que est4 a Medida Proviséria
n° 80, nas exigéncias minimas de critérios de
relevancia e de urgéncia, esta Presidéncia en-
cerra os trabalhos e dé por encerrada a pre-
sente sessdo. Mas, antes de fazé-lo, ela quer
considerar e ouvir o Plenério, mais uma vez,
e de maneira particular o Relator, quanto a
conveniéncia de que se marque uma nova
5es580 para a préxima quinta-feira, depois de
arnanhé, porque esta Presidéncia quer lem-
brar aos eminentes Parlamentares que, na se-
mana que vem, se enceira o prazo, no dia
8, os trabalhos dessa Comissdo. Se essa Co-
missédo néo encerrar os seus trabalhos até o
dia 8, a Medida Proviséria vai como se contém,
para a apreciagio do Plenério do Congresso.
Corno o prazo final de apresentacio do traba-
lho é dia 8, e considerando-se que dia 7 &
feriado nacional, nés teriamos apenas a se-
gunda e a terca-feira para tratarmos de nos
reunirmos novamente O que poderia vir a
dificultar o quorum de uma préxima sesséo
desta Comissao. :

Esta Presidéncia gostaria de propor que, na
quinta-feira, 4s 15 horas, um pouco mais cedo,
antes que tomassem a aceleragéo as reuniées
plenarias do Senado ¢ da Cdmara dos Deputa-
dos, que nés nos reunissemos aqui, para ava-
liar o relatério do Senador Mauricio Correa
E. quero ouvir do Senador, também, da possi-
bilidade de que S. Ex° apresente esta pega,
para ser apreciada até quinta-feira proxima.
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Esta Presidéncia vai pedir o empenho, o
denodo, a competéncia e dedicagdo do Sena-
dor Mauricio Correa, porque, do contrério, nés
teremos dificuldades. Todos que pertencem
a esta Casa, no ambito do Senado e no da
Céarnara, sabem de quéo dificil serd que nos
encontremos na segunda e ter¢a-feira proxi-
ma. Antes do encerramento, pela ordem a pa-
lavra com o Deputado Nyder Barbosa.

O SR. NYDER BARBOSA ~- Sr. Presidente,
eu quero louvar o empenho de V. Ex* de dina-
mizar a votacéo dessa medida aqui na Comis-
s80. Fago um apelo ao Senador Mauricio Cor-
rea, para que nos oferega o seu relatério até
a data aprazada. S Ex® conta com uma asses-
soria brilhante, acostumada a fazer relatérios
aqui. Eu acho que S. Ex* ndo teré dificuldades
em apreciar essas 56 emendas, e, talvez, até
outras que, por ventura, venham a ser apro-
vadas.

Sr. Presidente, esse horério aventado por
V. Ex* 15 horas néo € um bom horério, porque
nos participamos de outras comissdes perma-
nentes da Camara, que tem matérias relevan-
tes a serem votadas. Entao, nds estamos sain-
do 1:30, 2:00 horas — nao dé para almogar
e voltar as 15 horas. Eu sugeriria a V. Ex*
que marcasse as 17, 17 horas e 30 minutos.
Para mim e acredito que para a maioria dos
colegas, € o melhor horario. '

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Submete-se & apreciacdo do Plenério a propo-
si¢@o do Deputado Nyder Barbosa.

Entéo, fica convocada a reunido para depois
de amanhé, quinta-feira, s 17 horas, para
apreciacéo do relatoério do Senador Mauricio
Correa.

Esté encerrada a sessao.

(Levama-ze a reunido as 17h e 42min.)

3* Reuniao, realizada
em 31 de agosto de 1989

Aos trinta e um dias do més de agosto de
mil novecentos e oitenta e nove, as dezessete
horas e cinquenta minutos, na Sala n° 02 da
Ala Senador Nilo Coetho, reuniu-se a Comis-
s80 Mista acima especificada, presentes os Se-
nhores Congressistas: Senadores Mauro Be-
nevides, Alexandre Costa, Pompeu de Sousa,
Mauricio Correa, Meira Fitho, Nabor Janior,
Anténio Luiz Maya e Deputados Francisco
Carneiro, Ronaro Corréa, Geraldo Campos, Al-
varo Valle e Marcos Formiga. Deixam de com-
parecer, por motivos justificados, os demais
membros da Comissdo. Havendo niimero re-
gimental, o Senhor Presidente deu como aber-
to os trabalhos da Comissé&o, ocasido em que
foi dispensada a leitura da Ata da Reunigo
anterior e dada como aprovada. Em seguida,
o Senhor Presidente concedeu a palavra ao
Senador Mauricio Correa, que propos fosse
marcada uma nova Reunido para o dia 05
de seternbro as 17:00 horas, por néo ter con-
cluido seu Parecer, sendo aparteado pelos Se-
nadores Alexandre Costa e Anténio Luiz Maya.
Colocada em votagéo a proposta, foi a mesma
aprovada. Nada mais havendo a tratar, o Se-
nhor Presidente deu como encerrado os traba-
hos. Agradeceu a presenga de todos e e deter-

minou a mim, Sérgio da Fonseca Braga, assis-
tente da Comissdo, que lavrasse a presente
Ata que, depois de lida e aprovada, seré assina-
das pelo Senhor Presidente e levada a publica-

¢do juntamente com as notas taquigréficas -

contendo o inteiro teor dos fatos ocorridos
‘na Reunido.

ANEXO A ATA DA 3*REUNIAO, REALI-
ZADA EM 31 DE AGOSTO DE 1989, AS
17:50 HORAS, DA COMISSAO MISTA
DESTINADA A EMITIR PARECER SO-
BRE A MENSAGEM N° 142, DE
1989-CN, QUE SUBMETE A DELIBERA-
CAO DO CONGRESSO NACIONAL O
TEXTO DA MEDIDA PROVISORIA N° 80,
DE 18 DE AGOSTODE 1989, QUE *DIS-
POE SOBRE A DOACAQ E VENDA DE
SEUS IMOVEIS DA UNIAO E DE ENTI-
DADES DA ADMINISTRACAO FEDERAL
INDIRETA, E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS, .COM PUBLICACAO DEVIDA-
MENTE AUTORIZADA PELO SENHOR
PRESIDENTE, DEPUTADO RONARO
CORREA.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —Es-
t4 aberta a sesséo.

Havendo nimero regimental, esta Presidén-
cia declara aberta esta sessdo. Processual-
mente, como é recomendado pelo Regimento
Interno, passa a palavra para o Sr. Relator.

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — Sr.
Presidente, Srs. Deputados, e Srs. Senadores,
na reunido passada, eu havia ponderado sobre
a exigliidade do tempo, porque nos reunimos,
salvo engano, na quarta-feira, e deparei-me
com a apresentacdo de um rol de 85 emendas.
E sobre cada uma delas ha de se emitir um
parecer.

De minha parte, jé liberei tudo, trabalhei aqui
ontem até 21:00, inclusive dando o arcabougo
do parecer, e a manifestagéo sobre a rejeicdo
daquelas que eu achava que néo devia aco-
lher, aquelas que acolhi em parte e as que
acolhi in tofum. Até agora, lamentavelmente,
a Assessoria néo trouxe concluido o relatorio,
quer dizer, as emendas justificadas e o projeto
de conversdo, todo ele composto.

De modo que proporia ao Sr. Presidente
e aos Srs. Senadores que transferissemos para
terga-feira proxima, no horério que for estabe-
lecido, quando entéo todos terdo mais oportu-
nidade para examinar e debater o meu pa-
recer.

Era isso que tinha a propor.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Com a palavra 0 Senador Alexandre Costa.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Sr. Presi-
dente, ndo hé por que negar ac Relator este
direito, precisando saber se o dia & certo. Ter-
ca-feira é praticamente véspera do dia 7. Os
presentes estardo aqui em Brasilia?

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa)— Es-
ta Presidéncia deseja esclarecer, Senador Ale-
xandre Costa, que o prazo desta Comisséo
se extingue a 8 de setembro. Dia 7 de setem-
bro é feriado. Ent&o, teremos, teoricamente,

amanha, segunda, ter¢a, e quarta, da semana
que vem, para uma nova rodada de reunites.

Contudo, sabemos todos da improbabilida-
de de que haja quorum numa reunido de ama-
nha, sexta-feira. Esta Presidéncia néo se furta
a marcé-la para amanha, mas entende da ino-
cuidade desta medida.

Nestes termos, esta Presidéncia sugere aos
nobres pares do plenério que marquemos
uma reunido para terga-feira ou quarta-feira
da semana que vem. Considerando que quar-
ta-feira & proximidade do feriado, o dia mais
provével seria na terca-feira e, supostamente,
na parta da tarde, porque na terca-feira, na
parte da manha, muitos parlamentares ainda
estdo chegando a Brasilia.

Entéo, a proposta é de que se marque uma
reunido para a proxima terga-feira, submeta-se
ao Plenério o horério de 17:00 horas, € nés
teriamos a oportunidade, com o compromisso
que me autorizou o Senador Mauricio Correa,
Relator da matéria, de fazer chegar ao gabinete
de cada um dos parlamentares, Deputados
e Senadores aqui presentes, o material produ-
zido por ele, para que cada um de nés, de
per si, tenha oportunidade de analisar com
mais detalhe.

O SR. MEIRA FILHO — Quero, Sr. Presi-
dente, nesta oportunidade, louvar a preocu-
pagédo do Relator, que tem pertinéncia.

Acho que enquanto ndo vier o trabalho todo,
completo, ndo se pode absolutamente tomar
providéncias a respeito.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Gostaria de informar ao Plenério que a Asses-
soria promete entregar os trabathos nos préxi-
mos 30 minutos. Mas convenhamos que um
trabalho dessa seriedade, para ser lido por ca-
da um de nds aqui, para ter oportunidade de
opinar e votar sobre tudo, com conhecimento
de causa, vai haver uma exigiiidade de tempo
muito grande, o que poderd marcar, de uma
maneira inconveniente, o trabalho desta Co-
missao.

O SR. MEIRA FILHO — Se depender do
meu voto, concordo com o Relator.

O SR. ANTONIO LUIZ MAYA ~— Sr. Presi-
dente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Correa) —
Tem a palavra, Senador.

O SR. ANTONIO LUIZ MAYA — Acho que
a matéria é de tal importancia que interessa
a todos quantos t&m, pelo menos, vontade
de que ela seja aprovada do melhor modo
possivel.

O conhecimento de causa, apenas na terga-
feira, talvez néo fosse suficiente o tempo, com
o material @8 méo, para uma anélise em profun-
didade, sobretudo das emendas propostas. E
esse material, se nés o tivéssemos em méos
no final da semana, poderiamos nos reunir
no dltimo dia, segunda-feira. Segunda-feira é
impraticavel exatamente porque € inicio de
semana, porém, em virtude da importéncia
da matéria, acredito que terfamos quorum na
segunda-feira.
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Estou fazendo uma proposta, para que, se
fosse viabilizada a aprovag@o naterga, se levas-
se até segunda-feira. Quem sabe?

Sexta-feira ndo tem guorum.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa)— Es-
ta Presidéncia propde, entéo, o horario de ter-
ca-feira proxima, as 17:00 horas, com o com-
promisso do Senador Mauricio Correa de fazer
chegar &s maos de V. Ex*® o produto de seu
trabalho, para que ele seja analisado .

O SR. POMPEU DE SOUSA — E com a
solicitagdo de que chegue as nossas méos
os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Ronare Corréa) —
Chegara amanhé pela manha. Posse prometer
assim, em nome do Relator.

A Presidéncia submete a votos a sugestao
oferecida de um préximo encontro, na terga-
feira, as 17:00 horas.

Aqueles que concordam queiram perma-
necer sentados. (Pausa.)

Aprovado.

Fica entao marcada uma reuniao para a
préxima terga-feira, as 17:00 horas.

E esta sesséo esta encemrada.

Muito obrigado.

4° Reuniao, realizada
em 5 de setembro de 1989

Aos cinco dias do més de setembro do ano
de mil novecentos e oitenta e nove, as dezes-
sete horas, na sala n® 2 da Ala Senador Nilo
Coelho, retine-se a Comisséo Mista acima es-
pecificada, Presentes os Senhores congres-
sistas: Senadores Mauro Benevides, Pompeu
de Sousa, Mauricio Corréa, Méario Maia, Meira
Filho, Mabor Junior e Deputados Francisco
Cameire, Délio Braz, Nyder Barbesa, Ronaro
Corréa, Geraldo Campos, Alcides Lima e Sig-
maringa Seixas. Havende niimero regimental,
o Senhor Presidente deu como abertos os tra-
balhos da Comisséo, ocasiao em que foi dis-
pensada a leitura da Ata da Reuni&o anterior
e dada como aprovada. Em seguida, o Senhor
Presidente concede a palavra ao Relator, Sena-
dor Mauricio Corréa, que apresenta Parecer
favoravel a medida Proviséria n® 80, de 18
de agosto de 1989, nos termos do Projeto
de Lei de Conversao que oferece, com as alte-
ragdes que lhe foram oferecidas pelas Emen-
das de n° 2, 5, 6, 21, 24 e 36, 39, 40, 42,
43, 50, 53, 61, 70, 74, 75, 80 a 83; acolhe,
ainda, destaques supressivos no § 42 do art.
7, a express@io “Secao do Distiito Federal”,
rejeitando as demais. Colocado em discusséo,
usam da palavra todos os parlamentares pre-
sentes. Logo apds, o Senhor Presidente coloca
em votacéo o Parecer, sendo o mesmo apro-
vado por unanimidade. Nada mais havendo
atratar, o Senhor Presidente den como encer-
rados os trabalhos. Agradeceu a presenca de
todos e determinou a mim, Sergio da Fonseca
Braga, Assistente da Comisséo, que lavrasse
a presente Ata que, depois de lida e aprovada,
serd assinada pelo Senhor Presidente e levada
a publicagédo juntamente com as notas taqui-
gréficas contendo o inteiro teor dos fatos ocor-
sidos na Reuniao.

ANEXOAATA DA4°REUNIAO, REALF
ZADA EM 5-9-89, AS 17:00 HORAS, DA
COMISSAO MISTA, DESTINADA A EMI-
TIR PARECER SOBRE A MENSAGEM IN°
142, DE 1989- "', QUE SUBMETE A
DELIBERACAO DO CONGRESSO NA-
CIONAL O TEXTO DA MEDIDA PROVI-
SORIA N 80, DE 18 DE AGOSTO DE
1989, QUE "DISPOE SOBRE A DOA-
CAO E VENDA DE BENS IMOVEIS DA
UNIAO E DE ENTIDADES DA ADMINIS-
TRACAO FEDERAL INDIRETA, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS", COM PUBLI-
CACAO DEVIDAMENTE AUTORIZADA
PELO SENHOR PRESIDENTE, SENA-
DOR JOSE AGRIPINO MAIA.

O SR. PRESIDENTE. (Ronaro Corréa)—Ha-
vendo namero regimental, declaro aberta a
reunido.

Como se estabeleceu na tiltima reuniao, ini-
ciamos nossos trabalhos com vistas & aprecia-
¢éo do trabalho do relato oferecido pelo Sena-
dor Mauricio Correa.

De acordo com o Regimento, coloco a apre-
ciacdo do Plenério a proposta de dispensa da
leitura da ata da reunido anterior.

Os Srs. Parlamentares que est&o de acordo
com a dispensa da leitura da ata, queiram
permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.

Peco ao nobre Relator, Senador Mauricio
Correa, a fineza de apresentar 4 Casa o seu
relato.

O SR. MAURICIO CORREA (Relator) — Sr.
Presidente, Srs. Senadores, ndo sei se leiotodo
o parecer ou fago um resumo verbal. Fica
a critério dos Srs. Senadores e Deputados,
se leio todo o parecer e o anteprojeto do pro-
jeto de converséo, ou se apenas anuncio as
modificagbes introduzidas com as emendas
acatadas com a Medida de Economia Pro-
cessual.

" O SR. ALCIDES LIMA — Sr. Presidente, a
Medida Provisoria ja4 & do conhecimento de
todos, o Relator tem o seu parecer e as emen-
das apresentadas. Acredito que o mais impor-
tante é S, Ex* apresentar as emendas e anali-
sé-las, dizer-nos porque as acolheu ou néo,
depois poderiamos aprecié-las. Assim cami-
nharemos mais rapido.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa)—Es-
ta Presidéncia lembra aos nobres Colegas do
plenério, que em nossa fltima reuniéo, quinta-
feira préxima passada, se encerrou porque
nao tinhamos condi¢es de esperar o trabalho
final da assessoria, que estava por produzir
o trabalho apresentado pelo Senador Mauricio
Correa. Naquele mesmo momento houve um
entendimento pelo qual, na manhé seguinte,
na sexta-feira, o Senador Mauricio Correa
apresentaria a conhecimento dos nobres parti-
eipantes desta Comissdo o seu trabalho de
relato, para o que virlamos neste horério, nesta
data, tratar a matéria j comn conhecimento
antecipado do trabalho produzido.

Por razbes que somente o 8enador Mauricio
Correa conhece, apenas neste momento o tra-
balhe do relato chegou ao conhecimento des-

ta Comisséo. Esta Presidéncia coloca a maté-
ria & apreciacdo do plendrio, de como deve-
mos proceder: se deveremos, de maneira tra~
balhosa, porém consciente, para que néo pai-
rern dGvidas sobre a seriedade do trabalho
desta Comisséo, nos dar o conhecimento to-
tal, via leitura, do trabalho ipsis literis e na
sua integra, ou se devemos, acatando suges-
{6es do nobre Deputado Alcides Lima, nos
ater apenas & avaliagéo e apreciacdo do que
diga respeito as emendas apresentadas e do
relato de porgue foram acolhidas.

O SR. NYDER BARBOSA — Sr. Presidente,
peco a palavra pela ordem.

{Um ditado popular, sabiamente, diz: “A
pressa é inimiga nimero um da perfeigéo”.
Estamos tratando de matéria da maior rele-
vancia, que envolve altos interesses, inclusive
pecuniérios e financeiros. Como V. Ex* bem
disse, havia um compromisso do Relator em
oferecer esse relatério na sexta-feira, o que
néo ocoirew, s6 o fazendo neste momento,
j& que durante toda a manhé de hoje insisti
junto ao seu gabinete querendo uma cdpia
do relatério, mas esta ndo me foi fornecida,
sob a alegagéo de que o ilustre Senador néo'
havia completado o seu relatério. O fato, Sr.
Presidente, é que sé tive conhecimento do
relatério agora, quando aqui cheguei, e ime-
diatamente iniciei a leitura e interpretagao, es-
fon apenas ha pagina 7, faz alguns minutos
que este relatério chegou as minhas méaos,
e tem 39 paginas. Imagina V. Ex* se nos ativés-
SemOos apenas a um resumo que S. Ex? vai
fazer, sob sua ética e vis@o, € amanha fosse-
mos acusados de omissos ou coisas seme-
Ihantes. Acho, ilustre Presidente e caros Cole-
gas da Comissho, que esta matéria precisa
ser dissecada. Entendo que néo basta que
o Sr. Senador leia o seurelatrio, porque muita
coisa é lida e ndo entendemos, precisamos
trocar idéias. Acho que depois da leitura do
relatério, se for o caso, se algumas diividas
forem suscitadas, teremos que nos reunir in-
clusive fora da reuniéo, seria suspensa a reu-
nido para pedirmos esclarecimentos ao flustre
Relator.

Sr. Presidente, repudio qualquer iniciativa
de abreviar a apreciagdo dessa matéria, pre-
tendendo que ela seja examinada com a maior
profundidade possivel.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Esta Presidéncia acata a observagéo do nobre
Deputado Nyder Barbosa, e consciente da sua
responsabilidade, com total disposigao do de-
senvolvimento dos trabalhos, lembro a V.Exas.
de que regimentalmente temos uma sesséo
do Congresso marcada para as 18 horas e
30 minutos que, em prineipio, prevalece regi-
mentalmente, sobre o trabalho dessa Comis-
sdo. Esta Presidéncia sugere ao Senador Mau-
ricio Corréa que inicie a leitura do seu relato,
chamado a atengéo que colocar4 a apreciagéo
do plenério quando o hosério assim determi-
nar, da conveniéncia ou néo de continuarmos
neste trabalho, ou da necessidade ou ndo de
irmos a sessao do Congresso Nacional. Nestas
circunstancias, a Presidéncia sugeriré, no mo-
mento oportuno, mas ja antecipa agora, que
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submetera a apreciagéo do plenério a suspen-
580 dos trabalhos para sua continuidade, ou
apobs a sessdo do Congresso que néo parece
=m principio razodvel, ou para o dia de ama-
nha. Efetivamente, lembro a V.Exas. que esta
Comissao, de acordo com o Regimento, se
esgota na préxima sexta-feira, considerando
ainda que quinta-feira estd prejudicado pelo
feriado nacional. S6é temos, a rigor, o dia de
amanha para o trabalho final desta Comisséo,
2 se esle ndo se concretizar, apenas para lem-
bran¢a de V.Ex®, esta Presidéncia tem que
dar por encerrados os trabathos desta Comis-
580, por forca do Regimento, Resolugdo n°
1, e passar & Presidéncia do Congresso Nacio-
nal a integra da Medida Proviséria, ocasiao
em que S.Exa. o Presidente do Congresso Na-
cional ird determinar quern deve ser o relator
para apresentar o trabalho no plenério do Con-
gresso. Sendo, contudo, reservado ao Presi-
dente do Congresso, o direito, obviamente,
de manter o mesmo relator para a matéria
a ser relatada em sess@o plenério do Con-
gresso Nacional. Nestas circunsténcias, colo-
caré a apreciacéo do plenario a conveniéncia
de continuidade dessa reunido apés a sesséo
do Congresso Nacional, ou a instalagdo de
uma nova reunido no dia de amanha, em hora-
§io a ser combinado.

Mestes termos, apenas esclarecedor, pego
ao nobre Senador Mauricio Corréa para pros-
geguir a leitura do seu relato.

O SR. MAURICIO CORREA (Relator) — Sr.
Presidente, Srs. Senadores e Srs. Deputados,
apresento, incialmente, as minhas escusas por
nao ter podido apresentar o relatério, tempes-
tivamente, como V. Ex?, determinou aqui. Sao
35 emendas, e tivemos que examiné-las deti-
damente. Mas, sem duavida, o que 1mpossi-
bilitou a apresentagéo no prazo determinado
foi a noticia que correu na imprensa de que
o Presidente estaria mandando urna outra me-
dida provisdria, relativamente aos iméveis que
integram os servigos administrativos pelo Ser-
vigo de Patriménio da Unido, entéo tivemos
jue conferir, examinar, porque hé aqui dispo-
sigbes que, por economia processual, tam-
hém resolveriam essa situacdo. Vou fazer uma
leitura dindmica, logo em seguida fago o resu-
mo daquilo que foi aduzido no texto com rela-
¢do & medida, depois se V. Exas. quiserem
poderei comentar emenda por emenda.

A Medida Proviséria n® 80/89 autoriza o Po-
der Executivo a proceder 4 alienagéo de bens
wnbveis da Unio, inclusive aqueles vinculados
ou incorporados ao Fundo Rotativo Habita-
cional de Brasilia FRHB, localizados no Distrito
Federal, assim como autoriza a doagdo, ao
Distrito Federal, das projecoes e lotes de pro-
priedades da Unido, destinados a construgéo
de iméveis residencais:

A matéria objeto da espécie normativa sob
exame ja foi alvo de apreciagdo deste poder
¢ aprovada na forma de projeto de ler que
assumiu o n° 6.933/1985 (8/86 — Senado
Federal) o qual, enviado ao Poder Executivo
para sangéo, veio a ser vetado, ndo obstante
o fato de ter sido de sua iniciativa.

Posteriormente, ja este ano, tive a oportu-
nidade de apresentar projeto de lei dispondo
sobre a mesma matéria, o qual assumiu o
n° PLS 54/89 e foi aprovado na Comissao de
Constituigao, Justica e Cidadania, do Senado
Federal, encontrando-se, atualmente, em
apreciacdo no Plenério.

Constata-se, pois, que o objeto desta me-
dida provisoria nao eestranho ao Poder Legis-
lativo, que com, ele vem tratando hé ja alguns
anos, tendo sido, por isso, o assunto, bastante
maturado.

Com a edigéo da Medida Proviséna n° 80/89
o Poder Executivo, mais uma vez, assume a
iniciativa de venda dos iméveis funcionais e
provoca, também mais uma vez, o pronuncia-
mento deste Poder.

Admitida a admissibilidade, com funda-
mento na preméncia de contengéo do déficit
publico e necessidade de resolugao do déficit
habitacional no Distrito Federal, cumpre-nos,
neste momento, proferir parecer acerca da
constitucionalidade e do mérito da espécie
normativa ora sob exame.

Da Constitucionalidade

Consoante o Sistema Juridico brasileiro, o
Poder Executivo encaminhou ao Congresso
Nacional espécie normativa de efeitos juridi-
cos provisérios, autorizando-o a doar e alienar
bens iméveis da Uniao e de sua Administragéo
indireta.

A autorizagéo legistiva se faz necesséria em

razéo do principio juridico da inalienabilidade *

dos bens publicos e por forca do comando
normativo insculpido no art. 2° da Carta Magna
que alberga um outro principio juridico, qual
seja o de triparticdo das fungdes estatais.

Todo o Sistema Juridico brasileiro € mon-
tado sobre o principio juridico da triparticdo
das fungdes estatais que prevé a existéncia
de trés 6rgéos, independentes e harménicos,
para o exercicio das trés fungdes basicas nas
quais se desdobra o Poder do Estado que
sdo, administrar, legislar e julgar.

Ao 6rgéo executivo, laicamente denomina-
do Poder Executivo, foi destinado o exercicio
preponderante da atividade administrativa,
que consiste na gestdo dos bens e interesses
publicos, na persecugéo do bem comum. Ja
ao o6rgéo legislativo, ou Poder Legislativo, foi
destinada a atividade legislativa, que consiste
no ato de fazer as leis ou criar o Direito.

No entrosamento das atividades exercidas
por esses dois 6rgdos do Estado — que por
isso sdo harmonicos — dé-se a defesa dos
interesses das sociedades, mediante a criaggo
de direitos e obrigagdes reciprocos entre Esta-
do e cidadéo, cujos conflitos serao dirimidos
pelo 6rgdo judiciério, a quem compete dizer
o Direito.

Essa atuagdo coordenada e harménica dos
érgéos do Estado implica a existéncia do de-
nominado sistema de freios e contrapesos,
necessério para que néo haja o extrapolamen-
to dos limites legais e constitucionais na pra-
fica do poder, que compreende o exercicio
atfpico de fungbes de um érgéo por outro
érgéo.

Assim, o Executivo, exercendo a fung3o ati-
pica de legislar — prevista no artigo 62 da
Constituicdo Federal — editou a Medida Provi-
séria n° 80/89 e submeteu-a, cumprindo o
comando constitucional, ac Legislativo.

Dessarte, a Medida Proviséria n° 80/89 en-
contra abrigo na novel Carta Magna brasileira,
inexistindo quaisquer Sbices juridico-constitu-
cionais & sua tramitagéo.

Do mérito

E preciso considerar que a Medida Provi-
sbria em apreciagdo afeta diversas politicas,
cabendo ressaltar, inicialmente, os reflexos no
campo das finangas puablicas, ja que, confor-
me atesta a Mensagem do Poder Executivo,
a edicdo desse texto legal se fundamenta na
impostergével necessidade de redugéo do dé-
ficit pablico, inscrevendo-se num conjunto de
medidas voltadas para esse objetivo.

Com efeito, o instituto do imével funcional,
nos moldes e quantitativos atuais, atinge o
Orcamento da Unido e do Distrito Federal,
como um injustificivel sugadouro de recur-
s0s, a pressionar, de vérias formas, inexoravel
e indefinidamente, as finangas publicas, situa-
¢&o essa incompativel com os esforgos e sacri-
ficios exigidos de todas as &reas de governo,
com prejuizos, inclusive, na prestagao de servi-
¢os essenciais & populagéo. .

Do ponto de vista da despesa, a pressdo
decorre dos gastos com a manutengéo dos
imobveis e com todo o aparato da méaquina
burocrética encarregada de sua administra-
¢éo, cobertos somente em peguena parcela
pelas receitas das taxas cobradas dos ocupan-
tes. Além disso, os recursos destinados a recu-
peragéao dos imdbveis sao extremamente redu-
zidos para fazer face as atuais necessidades,
ja que grande parte dos iméveis se encontra
em condigoes lastiméveis de conservagéo,
com previsdo de elevados prejuizos para a
Unido, dada a situagdo de rapida e crescente
degradacéo e “favelizagao” desse patrimonio
pablico. E o mais sério é que, em muitos ca-
s0s, conforme estamos fartos de ler na im-
prensa, hd riscos de graves sinistros, colotan-
do em perigo a vida e os bens dos moradores
desses imobveis.

Do lado da receita, o ndo pagamento do
imposto predial e territorial urbano — IPT(,
e de taxas para o governo do Distrito Federal
representa expressiva sangria, compensada
mediante maior pressao por transferéncia de
recursos da Unigo.

No reverso, a alienagéo dos iméveis funcio-
nais, conforme previsto na Medida, ensejara,
de pronto, receita patrimonial da ordem, de
CZ% 120 milhges de cruzados, para a Unido
e mais Cz#% 36 milhdes anuais, nosanos subse-
quentes, a precos de hoje. E para o Governo -
do Distrito Federal, a alienagéo das 101 proje-
¢des e de quase uma centena de lotes, ora
doados ao Distrito Federal, carreara receitas
patrimoniais equivalentes a 250 milhées de
cruzados, a pregos de hoje.

Outra repercussao, ainda mais expressiva,
ocorrera a nivel dos impostos. Além do cresci-
mento da arrecadacéo do IPTU, havera subs-
tancial aumento das receitas do imposto sobre
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transmissao de bens imobveis, gragas as tran-
sagbes imobilidrias previstas; e crescera, so-
bretudo, o imposto sobre circulagdo de mer-
cadorias e servigos, em vista dos efeitos muiti-
plicadores decorrentes dos gastos com recu-
peragdo dos iméveis funcionais, pelos adqui-
rentes, e de construg@o de novas unidades
residenciais, for particulares, nas projegdes e
lotes hoje de propriedade da Unido, num prazo
n&o superior a 24 meses. A medida ser4, pois,
uma contribuicdo & efetiva emancipagéo fi-
nanceira do Distrito Federal, ainda fortemente
atrelado aos repasses do Governo federal. Ou-
tros reflexos positivos ocorrerdo, também, na
arrecadagéo de impostos de competéncia da
Unido, como [Pl e Imposto de Renda.

Do ponto de vista da politica urbana, a me-
dida em exame revela-se como uma verda-
deira reforma urbana no Distrito Federal, con-
forme ja se vem veiculando na imprensa, com
profundas alteragdes nesse campo, de inte-
resse de toda a comunidade. Dentre essas
alteragOes, prevé-se um substancial desaque-
cimento dos altos niveis de especulagdo no
mercado imobiliario do Distrito Federal, que
hoje tornaram praticamente proibitivos os pre-
¢os dos iméveis e dos aluguéis, superiores
mesmo aos praticados em metrépoles como
Rio de Janeiro e Séo Paulo. Para o arrefeci-
mento das pressdes especulativas concorrera
ndo apenas a venda dos iméveis funcionais
(que hoje séo cerca de 10.760), como a ja
citada edificagéo de ndo menos de 2.000 no-
vas unidades residenciais no Plano Piloto e
Cidades Satélites, aumentando bastante, em-
bora ainda em quantitativo insuficiente, a ofer-
ta de moradias. Ensejaré, igualmente, a im-
plantagdo e recuperagdo de toda a infra-es-
trutura de Samambaia e, gragas a oportunas
emendas apresentadas neste Congresso Na-
cional, de outros projetos de assentamentos
habitacionais voitados para a populagéo mais
pobre.

Esse aumento da oferta de iméveis, inclu-
sive para a classe média, permitir4 que sereve-
jam os cronogramas de investimentos para
implantagdo do Setor Sudeste, previsto no
projeto “Brasilia Revisitada”, que exigem mon-
tantes elevadissimos de recursos para a infra-
estrutura de 4gua, esgoto, rede elétrica e tele-
fonica, etc., nesse novo setor.

Ainda quanto a politica urbana, a medida
estd ensejando, desde j, a regularizagéo da
situacdo legal de centenas de blocos e casas,
contribuindo para acabar a balbirdia existente
nessa area, devida, muitas vezes, & indisciplina
ou inciiria do préprio poder pablico.

Além disso, a medida propiciaré a fixacao
definitiva, no Distrito Federal, de um grande
contingente de servidores puablicos, que vie-
ram para c& com suas familias (ou as consti-
tufram aqui) contribuindo para a plena conso-
lidagdo da Capital Federal, ndo mais vista co-
mo uma cidade de transeuntes, caracterizada
por uma enorme populagio flutuante que s6
vem ocupar eventualmente postos de confian-

a.
i No que se refere a politica econémica, ha
que salientar-se que a doagéo ao Distrito Fe-
deral e a posterior alienacéo das projecdes

e lotes serdo fator decisivo para o reaqueci-
mento do setor de construgdo civil, com am-
plos reflexos sobre a economia local, criando
uma nova fase de “boom" econdmico na re-
gi@o de Brasilia. Tais expectativas ja comegam
a aparecer na imprensa local.

Em termos de politica social, a ampliagao
desse mercado de trabalho é extremamente
oportuna, porque favorece as camadas popu-
lacionais mais carentes e menos qualificadas
profissionalmente, que atuam na construgdo
civil.

Além disso, as receitas decorrentes da ven-
da das projegbes e lotes doados ao Distrito
Federal serdo inteiramente aplicados em servi-
¢os bésicos a populagdo menos favorecida
com menos recursos, na area de educagéo,
sadde e habitagéo, envolvendo a construcéo
ou melhoria de escolas, hospitais e a implan-
tagao e recuperagéo de assentamentos habita-
cionais.

Quanto a politica para o funcionalismo pa-
blico lotado no Distrito Federal, esta Medida,
junto com outras de caréter mais geral, previs-
tas constitucionalmente, e que esperamos es-
tejam em vias de ser encaminhadas ao Con-
gresso Nacional (refiro-me a unificagéo do re-
gime juridico e ao sistema de carreira) repre-
sentam uma forma de valorizagao e de reco-
nhecimento para com aqueles que se dedi-
cam a servir o pablico e que, como qualquer
cidadédo, lutam para ter sua casa, seu teto,
seu abrigo, para si e seus familiares, porque
habita¢éo é um dos direitos fundamentais da
pessoa humana. Se, lamentavelmente, ainda
nao foi possivel resolver-se o problema habita-
cional de milhdes de brasileiros, devido aos
parcos recursos e a politica as vezes pouco
eficaz do nosso Sistema Financeiro da Habita-
¢&o, isso néo invalida que se adotem medidas
para solucionar o problema de moradia de
parcelas crescentes da populagéo, dentre as
quais se encontra a dos servidores que, por
forga de seus encargos piiblicos, séo legitimos
ocupantes desses iméveis funcionais; e s6 os
legitimos ocupantes poderédo adquiri-los.

Nao se pode olvidar, ainda, que esta medida
corrige flagrante distor¢ao nas atividades exer-
cidas pelo Estado, em face dos preceitos cons-
fitucionais, que refletem o papel que a socie-
dade, hoje, tende a reservar ao Estado.

Nao é mais admissivel termos o Estado
transformado numa gigantesca administrado-
ra de iméveis residenciais. Essa ndo ¢ sua
fungao. Ha que se desprivatizar o Estado nessa
area. Quase 30 anos depois da inauguragéo
danova Capital, ndo mais se justifica a conces-
s@o de incentivos e privilégios dessa ordern
para atrair servidores para Brasilia. Ndo pode
mais o poder plblico deixar deteriorando o
seu patrimonio e continuar subsidiando situa-
¢Oes como essa dos iméveis funcionais, que
se prestam, inclusive, a uma poderosa engre-
nagem de interesses de prestadores de servi-
¢os, fornecedores, reformadores, etc., campo
fértil para a cumplicidade e a imoralidade.
Também néo ha como aceitar mais a deletéria
e extempordnea agdo especuladora do Esta-
do, retendo uma enorme quantidade de proje-
¢oes e lotes, quando a populagéo necessita

ver substancialmente aumentada a oferta de
moradias.

A medida provisdria baixada pelo Poder
Executivo é justa e oportuna, pelos reflexos
que apresenta nas politicas publicas e por sua
profunda repercussao na vida desta capital e
de sua populagéo. E evidente que ela ainda
merece e pode ser aperfeicoada. E o Con-
gresso Nacional, conscio de suas responsabi-
lidades, responde & altura, com a apresen-
tagdo de 84 emendas de 26 parlamentares,
todas elas buscando tornar mais justas, mais
adequadas aos interesses publicos as provi-
déncias que serdo adotadas nessa area.

Sabemos, também, que ao editar a presente
medida, o Poder Executivo utilizou seu poder
discricionario, na sua configuragdo em termos
administrativos, e que tal faculdade deve ser
respeitada, sempre que nao estiver eivada de
vicios de abuso do poder ou de ilegalidade.
Procurou-se, portanto, na andlise das emen-
das, evitar modificagdes que viessem desca-
ractenzar a configuracéo inicial e os propé-
sitos, que sé@o oportunos e meritérios, dessa
medida, ou que pudessem dificultar ou invia-
bilizar a sua execugdo, o que acabaria por pre-
judicar os préprios destinatérios dessas agdes,
a populacéo do Distrito Federal e os funcio-
nérios publicos desta Capital.

No mérito, pois, sou pela aprovagéo da Me-
dida Proviséria n° 80/89, com as alteragdes
que lhe foram oferecidas pelas Emendas de
n* 2, 5, 6, 21, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 29,
30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 39, 40, 42, 43,
50, 53, 61, 70, 74, 75, 80, 81, 82, 83.

Das Emendas

A Medida Provisona n° 80/89 foram apre-
sentadas 84 (oitenta e quatro) emendas sobre
as quais cabe emitir parecer.

Analisadas as emendas, o parecer € o se-
guinte:

1. Emenda n° 1 —de autoria do ilustre
Deputado Virgilio Guimarées — rejeitada, pois
conflita com o pressuposto da urgéncia, fun-
damentador da edicdo da medida provisoria;

2. Emenda n° 2 —de autoria do ilustre
Deputado Jose Tinoco — favorével, pois am-
plia o alcance da medida proviséria tornan-
do-a abrangente dos casos andlogos existen-
tes em outras unidades da Federagéo;

3. Emendan®3 — de autoria do ilustre Se-
nador Nabor Junior — rejeitada, por ser una-
nime na doutrina especializada, o entendimen-
to segundo o qual a concorréncia pablica é
a modalidade de licitagdo mais adequada a
venda de iméveis;

4. Emenda n° 4 — de autoria do nobre
Senador Nabor Junior — rejeitada, por limitar
aprevisao da clausula adjeta ao pacto de retro-
venda quando a redagao original facufta 4 Ad-
ministragdo Publica, no uso do seujuizo discri-
ciondrio, optar dentre as vérias clausulas adje-
tas. De modo que da no mesmo em ser clau-
sula adjeta ou pacto de pacto de retrovenda.
Mas, em se tratando de administragéo direta,
o certo ¢ clausula adjeta e ndo o proposto
pelo Senador que era a clausula de retrovenda.
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5. Emenda n° 5 — de autoria do ilustre
Deputado Augusto Carvalho — parcialmente
favoravel em razao do acatamento da Emenda
m 6.

6. Emenda n° 6 — de autoria do Senador
Mauricio Corréa — favoravel pois possibilita
néo s6 a implantacdo da infra-estrutura de
Samambaia, conforme previsto na redagao
original, mas também a implantagdo, recupe-
ragdo ou ampliagao da infra-estrutura de todos
os assentamentos populacionais existentes no
Distrito Federal Confere, portanto, maior
abrangéncia & mesma.

7. Emenda n° 7 — de autoria da ilustre
Deputada Lurdinha Savignon — rejeitada pois
conflita com o espirito da medida proviséria,
dificultando a sua execugéo e, o que é mais
importante, conferindo efeito retroativo & nor-
ma, o que é defeso no Direito brasileiro.

8. Emenda n°> 8 — de autoria do ilustre
Deputado Renato Vianna — rejeitada, por tra-
tar-se de mero preciosismo juridico.

O SR. MAURO BENEVIDES — Sr. Presi-
dente, com a devida venia do nosso relator,
eu gostaria de sugerir a V. Ex.,, até por econo-
mia processual, que submetesse & votagéo
o parecer ao projeto e, evidentemente, em se-
guida, o parecer as emendas. Se as emendas
tiverem sido relatadas desfavoravelmente
acredito que na comisséo alguém pediréa des-
taque para a apreciacéo e, consequentemente,
anulara, ou aprovard o parecer desfavoravel
do Relator. Portanto, por economia processual
eu acho que V. Ex* podia submeter os parece-
res, & votacdo salvo os destaques que forem
apresentados.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Es-
ia Presidéncia julga pertinente a sugestdo do
nobre Senador Mauro Benevides e coloca a
sua sugestdo a apreciagao deste Plenario.

O Sr. ALCIDES LIMA — Sr. Presidente,
quando inicialmente eu fiz a proposta, eu en-
tendi que nés famos ficar cuvindo, embora
um excelente parecer, muito bem langado,
mas um tanto laudatério em determinadas
partes. Por isto, veja bemn, nés temos emendas,
emendas que podem ser destacadas; nds te-
mos o projeto de lei de conversao que é, enfim,
o que vai ser realmente discutido e aprovado,
tanta na Comiss&o, como no plendrio. Dai eu
entender que a proposta do ilustre Senador
é realmente providencial a altura deste aconte-
cimento.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Sr. Presi-
dente, mas néo séo s6 as emendas com pare-
cer contrério, também as emendas com pare-
cer favorével. Todas as emendas tém que ser
submetidas a exame, para serem votadas.
Tanto nédo concordo com as emendas aprova-
das, como também néo concordo com emen-
das que foram rejeitadas.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa)— Es-
ta Presidéncia quer lembrar a V. Ex’s que ape-
nas tentou refletir um anseio manifestado pelo
nobre Deputado Nyder Barbosa, quando da
sua sugestao, colocada a votos de que se lus-
tra todo o trabalho do Relator. Entao ndo fez
outra coisa a néo ser encaminhar uma deter-

minagéo que veio do plenério quando se apro-
vou.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Em se tra-
tando de um assunto da maior complexidade,
eu pego a V. Ex® que defira destaque a todas
as emendas: as aprovadas e as rejeitadas.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Is-
so é regimental, nobre Senador, e ndo ha dav-
da que V. Exa. e como qualquer outro parla-
mentar deste plenario podem requerer desta-
que & emenda rejeitada quanto a2 emenda
aprovada. Quando se colocar a voto o trabatho
do Senador Mauricio Corréa, far-se-4 colocan-
do-se a ressalva dos destaques que venham
a ser apresentados.

Os destaques podem ser apresentados de
duas maneiras: no ambito desta Comissao
Mista, ou poderdo ser apresentados no &mbito
do plenério do Congresso Nacional. Quando
o fizermos aqui...

O SR. ALEXANDRE. COSTA -— Vamos fazé-
lo aqui, Sr. Presidente, e ndo se perde o direito
no plenério. Faz-se aqui e se faré no plenério,
se necessario.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Perfeitamente, esta Presidéncia esta imbuida
da disposicdo mais do que da disposigio da
obrigagéo de seguir a risca o regimento. ,

Esta Presidéncia submete & votagéo do Ple-
nério a sugestao oferecida pelo Senador Mau-
ro Benevides de que se coloque, se por econo-
mia processual se dispensa a lejtura como
se esta fazendo, por economia processual, em
contradita a sugestao oferecida pelo Deputado
Nyder Barbosa que fora aprovada pelo Ple-
nério.

O SR MAURO BENEVIDES — O que o
Deputado Nyder Barbosa propés foi a leitura
do parecer. O que foi feito j4 com muita clare-
za, com muita explicitacéo pelo Relator Mau-
ricio Corréa.

Ent&o em relagéo as emendas, como a cada
emenda é um parecer sintético que conclui
rejeitado, ou aprovado, parcialmente aprova-
do, aquele que se contrapuser ao parecer do
relator destacaré a matéria, quer seja favoravel,
quer seja contrério.

O SR. MAURICIO CORREA — Deixa eu fazer
uma sugestdo. De acordo com essa ordem
de idéias, eu faria uma anélise répida de cinco,
sete minutos, no maximo, daquilo que passou
a ser novidade no texto, porque todo mundo
ja sabe o que contém a medida proviséria,
para facilitar o encaminhamento dos desta-
ques, porque, as vezes, pode-se destacar sem
saber, entdo eu explicito bem, se os colegas
estiverem de acordo, eu fago essa narrativa
répida e todos ficam sabendo o que € novo,
e 0 que ndo & para que os destaques possam
ser formulados.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Continua em discussédo a sugestdo do nobre
Senador Mauro Benevides.

O SR. NYDER BARBOSA — Sr. Presidente,
eu acho que estd havendo uma confuséo. O
que vai ser, na realidade, submetido & votagdo
é o projeto de lei de converséo, que é um
substitutivo e ainda nem foi lido. Eu acho que
nés devemos continuar da forma que vinha-

mos, porque, do contrério, nd&o vamos nem
conhecer a matéria que vai ser colocada em
votagéo. .

O SR. MAURICIO CORREA — Mas apenas
por uma questao de economia processual, eu
analisaria esses destaques aqui, para que to-
dos tomassem conhecimento, porque é isso
que modifica a medida proviséria para ser o
projeto de converséo.

O SR. NYDER BARBOSA — Mas légico,
do contrério ndo seria projeto de conversao.
Entdo é preciso que se chegue ao projeto de
convers&o porque, de outra forma, ndo temos
o que votar.

O SR. MAURICIO CORREA — Posso entédo
comegar a fazer a explicagdo aqui para todos
os representantes.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Pelo que
eu entend; V. Exa. fez um substutivo no projeto
de convers@o & matéria ndo constante das
emendas. 3

O SR. MAURICIO CORREA — Resolugéo
n° 1, que regulamenta o encaminhamento de
medida proviséria determina um ritual, certo.
Namedida em que eu acate qualquer emenda
ja néo é mais medida proviséria é projeto de
conversao.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Mas nesse

projeto de convers@o hé assuntos néo perti-
nentes as emendas aqui apresentadas.

O SR. MAURICIO CORREA — Tem, porque
o relator tem essa faculdade.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Tem, mas
entdo € o substitutivo que V. Ex* esta apre-
sentando.

O SR. MAURICIO CORREA ~— Néo é substi-
tutivo do ponto de vista formal. E um projeto
de conversao.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — A
Presidéncia gostaria de esclarecer, apenas,
que para o caso da natureza dessa sessdo,
de uma Comissdo Mista, a terminologia regi-
mental é projeto de converséo.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Mas conhe-
cido legislativamente como substitutivo.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — A
Presidéncia quer saber se esta aprovada pelo
Plenério a sugestéo oferecida pelo nobre Se-
nador Mauro Benevides, se alguém ainda quer
esgotar o tempo de colocagdo de discusséo
da matéria apresentada pelo Senador Mauro
Benevides.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Comple-
mentada com o que eu pedi Sr. Presidente,
a todas as emendas.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Perfeitamente. Aqueles que concordarem
queiram permanecer sentados.

Aprovado.

Corcedo a palavra ao nobre Senador.

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — Vou
citar apenas o que constitui novidade fora da
medida proviséria.

Veja, a partr do dia 26 esté o projeto de
conversao.
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“Autoriza o Poder Executivo a alienar
os iméveis residénciais da (nido, admi-
nistrados pelo servigo de patrimonio da
{niao.”

Quero explicitar aqui para os Srs. Congres-
sistas o seguinte: Ha iméveis que pertencem
aUnido e que ndo estdo sendo objeto de venda
fora de Brasilia.

Eu achei prudente, inclusive acatando
emenda do Deputado José Tinoco, e amplian-
do estender esse privilégio a todos os brasi-
leiros e brasileiras que residem fora de Brasilia,
para que eles tenham também oportunidade
de adquirir iméveis residenciais, exatamente
nos termos em que esta sendo proposto para
Brasilia.

Recebi dezenas, diria até centenas de tele-
gramas e cartas de modestos pensionistas do
Brasil afora, pedindo que examinasse. Entéo,
pereceu-me que se damos para Brasilia nao
custaria nada estender esse privilégio — so-
mente os iméveis residenciais — aos outros
brasileiros que moram nas unidades federa-
tivas, como os territorios e os Estados que
constituem a Federacéo. A novidade é essa.

Art. 2°

II— Amplia destinag&o dos recursos da alie-
nagdo a implantagéo, recuperagao ou amplia-
¢&o da infraestrutura de assentamentos popu-
lacionais do Distrito Federal.

A medida proviséria, chamo a atengéo de
V. Ex*, determina que a aplicagéo devera ser
feita para melhorar as condigdes de assenta-
mento da Vila Samambaia.

Pareceu-me, acatando emenda do Depu-
tado Augusto de Carvalho, e a minha prépria
que havia sugerido que, ao invés de nés setori-
zassemos Samambaia, nés permitissemos
que o Governo tivesse um elastério maior para
aplicar ndo s6 em uma, mas em todas aquelas
que ele julgasse prioritariamente.

A redagao ests, parece-me extremamente
correto para néo ficar s6 numa vila, e sim
em todos os outros assentamentos brasileiros.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Mas a me-
dida fala s6 sobre Samambaia? Nao inclui Pa-
ranoa?

O SR. MAURICIO CORREA — S6 Samam-
baia, nao inclui Paranoa.
A emenda que o Deputado Augusto apre-
senta inclui o Paranod e a Vila Areal.
Pareceu-me que a minha emenda era mais
abrangente, porque eu mandava todos os as-
sentamentos. Facultativamente, prioritaria-
mente segundo o programa do Governo Por-
que isso n&o vai ser objeto de uma lei que
vai ser encaminhada 4 Comissao do Distrito
Federal para ser discutida e votada pelo Sena-
do Federal.
Est4 ai, pode ver, art. 29, II.
Art. 3¢
Il — "Substitui a administragéo piblica
federal por administragéo piblica da
Unido."”
E uma emenda que acatei, do Deputado

Francisco Carneiro, porque tecnicamente a
terminologia correta é a administragao pablica

da Unido. E ndo a administragéo publica fede-
ral, para néo estabelecer nenhum tipo de con-
fusao.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Nobre Relator, esta Presidéncia esté perceben-
do que o Plenario no estd acompanhando
com o mesmo documento do qual V. Ex* se
louva.

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — Nao.
Mas estou citando por artigo.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Com a palavra, pela ordem, o nobre Senador
Nabor Junior.

O SR. NABOR JUNIOR — Eu gostaria de
oferecer uma sugestéo.

E que o projeto de conversdo apresentado
por V. Ex* fosse lido artigo por artigo. E aqueles
artigos que tiveram alteragdes entao se cha-
maria a atengdo.

Por exemplo: art,, tal e tal, ndo houve altera-
¢éo. Art. 2° e tal.

Entado a medida proviséria tem apenas 17
artigos. Entéo, leria artigo por artigo e se tives-
se alterago entéo V. Ex° daria conhecimento
ao Plenério dessas alteracoes

OSR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa)— Es-
ta Presidéncia, sem perder a sua obrigagao
de imparcialidade acata, em principio, a su-
gestao do nobre Senador Nabor Janior. Mas
ndo pode deixar de colocd-la em discussao,
para colocé-la em seguida em votagao.

Em discusséo a proposta do Senador Nabor
Junior.

(Pausa.)

Néo havendo quem queira discutir, encerro
a discusséo

Em votag@o a proposta do Senador Nabor
Juanior.

Os Srs. que estdo de acordo, queiram per-
manecer sentados.

(Pausa.)

Aprovado.

Essa Presidéncia solicita ao nobre Relator,
Senador Mauricio Corréa, que faca a fineza
de dar inicio a leitura do Projeto de Lei de
Converséo.

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — Bem,
entdo vamos ler.

Projeto de Lei de Conversédo n°, de 1989,

Dispde sobre a doagéo e venda de bens
iméveis da Unido e de entidades da adminis-
tragéo federal indireta. E da outras providén-
cias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1* Fica o Poder Executivo autorizado
a

|— Doar ao Distrito Federal:

a) As projegdes e lotes de propriedade da
Unizo, inclusive os vinculados ou incorpora-
dos ao fundo rotativo habitacional de Brasilia,
localizados no Distrito Federal, e destinados
2 construcédo de imoveis residenciais.

E a mesma redagao da medida proviséria.
b) Os investimentos realizados pela Unido,
ou por intermédio da Superintendéncia da
Construgao e Administragéo Imobilidria, Su-
cad, em propriedade da Companhia Imobi-

lidria de Brasilia, Terracap, localizada em Sa-
mambaia, Distrito Federal — também é a
mesma redacéo da medida proviséria.

Il Alienar os iméveis funcionais de pro-
priedade da Uni&o, inclusive os vinculados ou
incorporados ao FRHD, localizado no Distrito
Federal.

Il — Alienar os imoveis residenciais de pro-
priedade da Unido, administrados pelo servigo
de patrimoénio da Unido, SPU, observado o
disposto nesta lei.

Ai é que é novidade que fiz referéncia aquela
hora. E a redagéo da Emenda n” 2, do Depu-
tado José Tinoco. E uma novidade. Estende
para todos os imoveis residenciais.

Art. 2° A doagéo de que trata o art. 19,
I, g, fica condicionada a aprovagéo de lei do
Distrito Federal que estabelega:

1-— Alienagéo mediante concorréncia pibli-
ca dos imdéveis doados sob exigéncia em clau-
sula contratual, ou pacto adjeto de o licitante
vendedor implantar no prazo de 24 meses,
contado da efetiva dacao da comnpra e venda,
edificio regular e completamente construido.

I — A destinagao dos recursos provenientes
da alienagéo, vinculando-os exclusivamente a
construgdo ou a recuperagdo de escolas e
hospitais e expansao do sistema de abasteci-
mento de 4gua, ou implantagéo, ou ampliagéo
da infra-estrura de assentamentos populacio-
nais do Distrito Federal

Aqui houve a modificacao, porque o projeto
56 fala:

Il — (da medida proviséria) — “‘a destinagéo
dos recursos provenientes da alienagao, vincu-
lando-os exclusivamente a construgao ou re-
cuperacdo de escolas e hospitais, expansdo
do sistema de abastecimento d'dgua ou im-
plantacdo — ai se acrescentou recuperagéo
ou ampliagéo da infra-estrura de assentamen-
tos populacionais no Distrito Federal. E tirou-
se restritivamente s6 para uma comunidade,
que seria a de Samambaia

Art. 3 Fica assegurado ao ocupante de
iméveis funcionais, a que se refere o art. 1°,
I, o direito de adquiri-lo, desde que atenda,
ou venha atender cumulativamente aos se-
guintes requisitos:

|— Ocupe regularmente o imével na estrita
conformidade com a legislagao pertinente.

I — Seja titular de cargo efetivo, de empre-
go permanente, ou de vinculo empregaticio
ou com prazo indeterrinado em &rgéo ou
entidade da administracdo piblica da Unido
ou do Distrito Federal.

Aqui eu acatei emenda do Députado Fran-
cisco Carneiro, colocando a administragéo pa-
blica da Unido. A Gnica alieragdo é essa, ao
invés de federal.

1l — Esteja quite com o pagamento dos en-
cargos de ocupagao.

IV — Resida em imével funcional a pelo me-
nos trés anos

V — néo seja proprietério, promitente com-
prador, cessionario, ou promitente cessionario
de imovel residencial localizado no Distrito Fe-
deral, inclusive em virtude de comunicagao

de bens.
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§ 1° Desde que atendidas as exigéncias
contidas nos incisos lIl, IV e V do caput deste
artigo o direito a aquisicéo é extensivo:

I — ao aposentado que no momento da
aposentadoria ocupava regularmente o imé-
vel.

Il — por superveniéncia de viuvez ao cén-
juge ou companheira, amparada pela Consti-
luigao, servidor que, ao falecer, ocupava regu-
farmente o imével.

§ 2° O direito a aquisi¢do dos iméveis fun:
cionais, ocupados por membros do Poder Ju-
diciario, far-se-4 com observancia ao dispost-
go nesta lei, salvo se no prazo de 90 dias,
contados de sua publicagéo, houver delibe-
ragdo em contrério, nos respectivos érgéos
vigentes, quanto & conveniéncia e oportuni-
dade da alienagéo, inclusive dos iméveis ocu-
pados.

Aqui houve alteragéo substancial, porque
acatando emenda dos Senadores Alexandre
Costa e Fernando Henrique Cardoso, dos De-
putados Sigmaringa Seixas e Francisco Car-
neiro, inclusive minha prépria, eu entendia,
como eles entenderam, que os servidores do
Poder Legislativo e os do Judiciario ndo pode-
riam estar jungidos na dependéncia da apro-
vagéo do Poder Legislativo...

O SR. ALEXANDRE COSTA — Hé discrimi-
nagéo, Sr. Presidente.

O SR. MAURICIO CORREA — Discrimina-
¢ao0. De modo que acatei esta emenda para
permitir que os servidores do Poder Judiciério
e os do Poder Legislativo possam adquirir,
em igualdade de condigdes com os outros
funcionérios, os iméveis que ocupam na for-
ma do que prevé esse projeto de conversgo.

Agora, estamos no § 3°.

§ 3° Nao terao direito a aquisic@o, na forma
deste artigo:

| — o ocupante cujo conjuge ou compa-
nheira, amparada pela Constituicéo, ja adqui-
riu outro imével funcional;

I — o ocupante de imével funcional:

a) localizado nos Setores de Habitagoes In-
dividuais, de Chéacaras e de Mansbes;

b) administrado pela Presidéncia e Vice-Pre-
sidéncia da Republica, na forma do Decreto
1° 96.633, de 1° de setembro de 1988;

¢) destinado a funcionério do Servigo Exte-
rior, de que trata a Lei n° 7.501, de 27 de
junho de 1986;

Houve a supresséo da alinea d
“d) destinado a servidor militar dos Mi-
nistérios da Marinha, do Exér¢ito, da Ae-
ronautica e do Estado Maior das Forgas
Armadas, bem assim dos demais iméveis
pertencentes a esses 6rgéos.”
Daqui para a frente, transformou-se em inci-
so I, que vou ler agora.

O SR. NYDER BARBOSA — Sr. Presidente,
pego a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Tem a palavra V. Ex®, Deputado Nyder Bar-
bosa.

O SR. NYDER BARBOSA — Sr. Presidente,
parece-me que a coisa néo & muito protocolar,

mas estamos em debate aqui e precisamos
entender bem a coisa para néo estarmos apro-
vando matéria que amanha va contrariar inte-
resses...

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa)— Es-
ta Presidéncia, até o momento que néo seja
chamada a atengao pelo Plenério, vai colocar
& disposigao de V. Ex* a maior informalidade
possivel.

O SR. NYDER BARBOSA — 86 queria trazer
ao conhecimento do Plenério e de V., Ex, ilus-
tre Senador, o § 3¢, letra c. Fui procurado por
funcionérios do Ministério das Relagbes Exte-
riares para fazer uma objecédo a este artigo.
Ent&o, penso que‘este artigo mereceria ser
objeto de maior debate.

O SR MAURICIO CORREA — V. Ex*, per-
doe-me, foi procurado por Oficial de Chan-
celaria?

O SR. NYDER BARBOSA — Néo, foi por
funcionérios do Ministério. E eles fazem res-
fricéo.

O SR. MAURICIO CORREA — Vamos che-
gar 14. Ha vérias emendas a respeito das Rela-
¢bes Exteriores.

Mas, posso adiantar a V. Ex* que a situago
estaresolvida. Essa letra ¢ néo, ela permanece,
porque néo podemos vender para diplomatas,
porque eles sdo de cargos que estdo sendo
a toda hora renovados, eles mudam de um

pais para o outro, etc.

Agora, os Oficiais de Chancelaria ndo sao
diplomatas stricto sensu eles gozam de uma
situagdo diferente, porque sdo funcionarios,
apenas servem no exterior em determinados
momentos.

Portanto, a situacéo deles foi ressalvada no
§ 4° do inciso IL

“§ 4° Os servidores integrantes da
carreira de Oficial de Chancelaria ocu-
pantes dos iméveis referentes no inciso
II, letra ¢, do parégrafo anterior.”

Vamos em frente.

Estamos agora no item IIl.

“lll— O servidor militar do Minigtério
da Marinha, do Exército, da Aerondutica
ou de érgéo integrante da Presidéncia da
Repiblica, ocupante de imével funcional,
bem assim qualquer servidor ocupante
de imével localizado em éarea militar.”

Alguma duvida?

O SR. NYDER BARBOSA — A letra “d” do
parégrafo 3°, V. Ex®...

O SR. MAURICIO CORREA — Foi supresso,
foi transformado no inciso que acabei de ler.

O SR. NYDER BARBOSA — Esse, também,
ilustre Relator, ilustre Presidente, meus cole-
gas, esse também ha um questionamento dos
ministérios militares com relagéo a essa modi-
ficacao feita pelo ilustre Relator que vai causar
problema J4 nas Forgas Armadas.

Quero pedir vénia ao ilustre Relator, ao Pre-
sidente, para fazer a leitura — é pequena —
de uma exposicéo de motivos que foi feita...

O SR. MAURICIO CORREA — V. Ex* quer
falar a respeito dos servidores civis, ou nao?

O SR. NYDER BARBOSA —E, & a respeito
dos semgores civis, exatamente.

O SR. MAURICIO CORREA — Esta contem-
plado aqui.

O SR, NYDER BARBOSA — Nao, Exce-
1éncia, E que a venda dos iméveis militares
para civis é que esta dando problema.

Com a supressao desta letra d do inciso
I do § 3° V. Ex* esté estendendo o direito aos
civis de adquirirem iméveis militares. Isso esté
dando problema la.

Acho que registrado est4d que ha objecéo
do Plenério, ou entéo, no direito do Plenério
porque nao foi votado, mas minha com rela-
¢éo a essa modificagéo procedida por V. Ex".

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — A
Presidéncia lembra ao nobre Deputado Nyder
Barbosa que & ocasi@o oportuna fara ressalva
dos destaques a serem apresentados.

O SR. MAURICIO CORRFA — S6 gostaria
de dizer o seguinte: no que tange a esse pro-
blema, em virtude de vérias emendas apresen-
tadas, acatamos a sugestdo de que os iméveis
ocupados por servidores civis deveriam ser
vendidos a esses ocupantes.

Eles vieram para ca hd muitos anos, ocu-
pam esses iméveis de forma regular e séo
civis. Portanto, seria uma iniquidade e uma
injustica flagrante que os servidores civis dos
Ministérios Militares fossem excepcionados.

Agora, procuramos aqui manter aquela re-
serva técnica que pertence aos militares, aos
que estao na condicdo de militares, que é exa-
tamente o que consta do § 3° do inciso Il
do projeto de converséo.

“Q servidor militar dos Ministérios da Marinha,
do Exército e da Aeronéutica e de érgéo inte-
grante da Presidéncia da RepUblica — e nos
tiramos o Estado Maior das For¢as Armadas,
porque o Estado Maior das Forgas Armadas
pertence exatamente & estrutura da Presidén-
cia da Republica, tecnicamente essa é a reda-
¢ao adequada —, ocupante de imdvel funcio-
nal.”

Quer dizer, o imével funcional que estiver
entregue a um militar ele nao vai poder com-
prar, bem assim qualquer servidor ocupante
de imével funcional localizado na area militar.

Nés ndo podemos autorizar a venda de uni-
dades que est@o aqui na vila militar, estéo na
prefeitura militar, estao no Rio, na vila militar.
Por isso que excepcionamos que seriam...

O SR. SIGMARINGA SEIXAS —Peco a pala-
vra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Tem a palavra o nobre Deputado.

O SR. SIGMARINGA SEIXAS — Vou tentar
entender a preocupagdo do Deputado Nyder
Barbosa.

Parece-me que a hipétese seria a sequinte;
um bloco de apartamentos ocupado na sua
totalidade por militares, & exce¢do de um Gni-
co apartamento que seria ocupado por um
civil, ndo haveria dificuldade em vender esse
imével.
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A minha emenda, de certa forma, resolveria
o problema, seria a emenda de n° 42 que
diz o seguinte:

“Os servidores civis ocupantes dos
imdveis referidos no inciso Il letras b e
d do § anterior, e que atendam aos requi-
sitos dos incisos | a V do caput deste
artigo terdo direito & aquisicéo de imével
funcional porque ocupam ou de outro
equivalente, sujeito ao leildo de que tra-

ta..”

Ent&o, se houve esta possibilidade, seria co-
locado & disposigio do servidor civil um imé-
vel em idénticas condig&es e resolveria o pro-
blema.

Isso se for essa a preocupagéo do Deputado
Nyder Barbosa.

O SR. NYDER BARBOSA — llustre Depu-
tado Sigmaringa Seixas, ndo & essa a preocu-
pagdo. A preocupagao é que os imdveis per-
tencentes aos Ministérios Militares sdo utiliza-
dos para a movimentacéo de militares.

Eles estao sendo ocupados por civis em
situagao precéria. Nao é o caso dos Ministérios
civis em que o funcionério é localizado aqui
e praticamente s6 sai daqui quando ele quer
sair, quando ele deseja sair.

Agora, no caso dos iméveis pertencentes
aos Ministérios militares ndo. Os militares séo
obrigados a fazer rodizio.

Entéo, eles precisam...

0 SR. MAURICIO CORRFA — Esta resguar-
dado.

O SR. NYDER BARBOSA — Eu gostaria
de examinar isso depois com maior profun-
didade, porgue assim em um debate néo da
para a gente aprofundar muito.

O SR. MAURICIO CORREA — O funcionério
civil do Ministério ainda que seja uma unidade
s6 em um bloco que sé tenha militar ele vai
poder comprar, a ndo ser que néo seja apro-
vado.

Gostaria de terminar aqui, depois sejam fei-
tos os destaques que quiserem porque tem
muito assunto que esté surgindo que ja & obje-
1o de solugao aqui.

O SR. GERALDO CAMPOS —- Sr. Presiden-
te, peco a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Com a palavra pela ordem o Deputado Ge-
raldo Campos

O SR. GERALDO CAMPOS - Sr. Presiden-
te, Sr. Relator, o § 5° proposto pelo Relator
quando diz “fica permitida a permuta de imé-
veis funcionais entre os seus legitimos ocu-
pantes, desde que deferida pela autoridade
competente.”

Se houver algum conflito porque haja um
imoével ocupado por civil em um prédio onde
s6hé militar, essa permuta resolveré, Estalogo
adiante essa informagéo.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — A
Presidéncia percebe que no desejo de ser ob-
jetiva, a Presidéncia, na sua informalidade, pa-
rece que esta sendo atropelada, porque na

verdade estamos atropelando a cronologia
dos dispositivos.

Entéo, parece que ainformalidade em lugar
de contribuir esté atropelando o andamento
dos trabathos Por isso S. Ex* pede aos nobres
parlamentares e aos nobres Congressisias
que, na medida do possivel, usem da informa-
lidade mas preservando, portanto, que & or-
dem cronoldgica seja mantida.

O SR MAURICIO CORREA — Inciso IV.

“IV— O Titular de mandato eletivo, os Mi-
nistros de Estado e os dirigentes das entidades
da administragao federal indireta, enquanto no
exercicio dessas fungdes no que diz respeito
aos imoveis que ocupam, ou tenham ocupado
em razdo delas Acho que n&o ha divida O
que nao podem € comprar, evidentemente

§ 4° Terao diretto a aquisigdo do imdvel
funcional que ocupam atendidos os requisitos
estabelecidos nos Incisos I a V do caput deste
artigo.

[— Os servidores civis ocupantes dos 1mo-
veis referidos no Inciso Il, letra d do paragrafo
anterior — que ¢ a hipotese a que me refen
ainda ha pouco, que € novidade

A medida do Governo nao permite que os
funcionarios civis de Ministérios comprem —
e nds acatamos sugestdes — entendendo que
os funcionarios civis dos Ministérios devern
comprar. E essa a razao da pressa

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — V.
Ex terd oportunidade de fazé-lo.

O SR. MAURICIO CORREA — Il — Os servi-
dores integrantes de carreira de Oficial de
Chancelaria ocupantes dos imévels referidos
no Inciso [l letra ¢, paragrafo anterior — que
é o problema dos Oficiais de Chancelaria que
passaram a poder comprar e nao podiam pela
redagao anterior. Também vérias emendas fo-
ram apresentadas, dos Deputados Valmir
Campelo, Maria de Lourdes Abadia, Pompeu
de Sousa, Geraldo Campos, Francisco Car-
neiro, Augusto Carvalho e eu.

“Fica permitida a permuta de iméveis
funcionais entre seus legitimos ocupan-
tes, desde que deferida pela autondade
competente.”

E a emenda apresentada pelo Senador Ale-
xandre Costa Entendemos que deveriamos
acatar porque, muitas vezes, um funcionério
que tenha um imével grande, gostaria de per-
mutar com o que tem maior. E néo podena-
mos impedir, na medida em que, inclusive,
hoje por regulamento existente na Sucad, é
possivel fazer essa permuta.

Art. 4° O prego de venda dos imoveis fun-
cionais, sera fixado com base em laudo de
avaliagéo, contendo os seguintes componen-
tes:

| — Custo da produgao;

l—fator de depresséo; e

ll —fragéo ideal do terreno.

§ 1" O custo de reprodugao seré estabe-
lecido a partir de metodologia utilizada pela
engenharia de avaliagdo, a fim de determinar
o valor atual do imével, tendo em conta, entre
outros, os seguintes elementos:

|— espeaificacdes basicas do projeto de en-
genharia;

|l — area real de construgéo,

Il — custo unitério basico, descrito em me-
moria de cdlculo e determinado em fungao
dos custos de m&o-de-obra e de material, por
metro quadrado, dos padroes de acabamento
e da qualidade do material empregado;

[V — despesas complementares relativas a
custos de projetos (arquitetdnico, estrutural,
hidraulico, de eletricidade etc.), instalagdes
proviséras, equipamentos mecénicos (eleva-
dores, compactadores, exaustores etc.) e ou-
tros correlatos

§ 2° O fator de depreciagao sera fixado
em fungdo do estado de conservagdo e da
idade de construcéo da edificagéo

§ 3 A frago ideal do terreno correspon-
deré a percentuais variaveis de quinze a vinte
e cinco por cento sobre o custo de reprodugéo
corrigido pelo fator de depreciagéo, conside-
rando-se, para esse fim, a localizagdo do 1mo-
vel

§ 4 O prego davenda do imével serarea-
justado, pro rata tempore, pelo indice de varia-
¢do do Bonus do Tesouro Nacional (BTN),
verificado entre a data da publicagéo do laudo
de avaliacao e a da aquisigao

§ 5° Olaudo de avaliagdo sera de respon-
sabilidade da Caixa Econdémica Federal —
CEF, que, para esse efeito, celebrara convénio
com a Umao

Art. 5¢ Avenda dosimoveis funcionais se-
ra efetuada a vista ou a prazo.

§ 1° O contrato de compra e venda sera
rescindido, de pleno direito, independente-
mente de interpelacéo judicial ou extrajudicial,
se o comprador prestar declaracao falsa no
processo de habilitagdo & compra, hipétese
em que fard jus, apenas, a devolugédo da quan-
tia paga, sem qualquer reajuste ou corregéo
monetana

§ 2¢ A alienacao a prazo sera feita com
base em contrato-padrdo de promessa de
compra e venda, obedecidas as seguintes exi-
géncias:

| — prazo nao superior a vinte e cinco anos,
observada a idade-limite de oitenta anos para
o promitente-comprador, ao término do con-
trato,

I— pagamento inicial, a titulo de poupanga,
de valor nao inferior a trés vezes a remune-
racdo mensal do promitente comprador,
quando servidor publico, inclusive aposenta-
do, ou a cinco por cento do prego de venda
do imével, no caso previsto no art. 3% § 1°,
II, desta lei

Il — pagamento de cotas mensais de amor-
tizagao correspondentes a diferenca entre o
preco de venda do imdvel e a poupanga

§ 3 As cotas mensais de amortizagdo e
o saldo devedor serdo reajustados na mesma
proporcao do reajuste dos servidores pablicos
da Unido e no més seguinte a sua vigéncia.

§ 4> O pagamento mensal das cotas de
amortizagao serd acrescido de:

[— juros calculados a taxas iguais as pagas
pelas cardernetas de poupanga;

I — um por cento, a titulo de taxa de admi-
nistracéo;
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Il — prémio de seguro correspondente a
cobertura de riscos definidos na Apélice Com-
preensiva Especial do Sistema Financeiro da
Habitagao

§ 5 A base de célculo das taxas a que
aludem os incisos | e Il do paragrafo anterior
seré o valor da cota de amortizagao.

§ 6© O promitente comprador poderd, a
qualquer tempo, promover a quitacao anteci-
pada do débito, procedendo-se a corregéo
monetéria, pro rata tempore, do saldo deve-
dor, de conformidade com o indice de varia-
¢do do BTN, verfficado entre a data de paga-
mento da Ultima prestacdo e a da quitagéo

§ 7° O pagamento das prestagdes men-
sais seré feito, sempre que possivel, mediante
consignagéo em folha

§ 8 Na hipdtese de impontualidade, inci-
dirdo, a partir do vencimento da prestagéo até
a data do seu pagamento, juros moratérios
de 0,033% (trinta e trés milésimos por cento),
por dia de atraso, sobre o valor da prestagao,
definido no § 4° deste artigo, procedendo-se
& sua corre¢cao monetara, pro rata tempore,
de acordo com o indice de variagdo do BTN.

§ 9 O contrato de promessa de compra
e venda ficara rescindido, de pleng dureito, in-
dependentemente de interpelagéo judicial ou
extrajudicial, em qualquer dos seguintes ca-
S0S:

| —falta de pagamento de trés prestagdes
5UCessIvas;

Il — falsidade de declaragao feita pelo pro-
mitente comprador, no processo de habilita-
¢80 a compra;

[l — descumprimento de outras obrigagoes
estabelecidas no contrato de promessa de
compra e venda :

§ 10. No caso de rescisdo do contrato,
perder4 o promitente-comprador as benfei-
torias voluptutérias no imével, néo lhe caben-
do direito a indenizagéo ou retengéo, assegu-
rada a devolugéo do total pago a titulo de
amortizagéo, sem qualquer reajuste ou corre-
¢&o monetaria.

§11. O comprador e o promutente com-
prador poderdo utilizar o saldo de sua conta
vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo
de Servigo — FGTS, para pagamento do valor
davenda, integralizacéo da poupanga ou redu-
¢&o do saldo devedor

§12. Correrdo por conta do comprador
ou promitente-comprador as despesas relati-
vas ao contrato de venda ou de promessa
de compra e venda, bem assim as delas decor-
1entes, tais como lavratura, certiddes, impos-
tos, registros, averbagdes e outras

Art. 6 A CEF representara a Unido na ce-
lebragéo e administragéo dos contratos de
compra e venda ou promessa de compra e
venda dos imévets funcionais, promovendo,
inclusive, as medidas judiciais e extrajudiciais
que se tornarem necessérias & sua execugao

Parégrafo Unico. O produto da arrecada-
¢ao da taxa de administracé@o a que se refere
o art. 5°, § 4°, I}, sera destinado a CEF.

Art. 7° A alienag@o dos iméveis funcionais
desocupados, ou dos que venham a ser deso-
cupados, far-se-a4 mediante leildo pablico.

O SR. MAURICIO CORREA — A Secretéria
informa que passei por cima de uma alteragao
que foi feita e que ndo consta

E poupanca A redagéo inicial era: § 2° do
art. 5°, Inciso Il— O pagamento Inicial a titulo
de poupanga e valor néo inferior a 10% do
preco de venda do imével” Acatamos emen-
das do Deputado Francisco Carneiro e Sena-
dor Alexandre Costa, de tal modo, que o paga-
mento inicial a titulo de poupanga e de valor
nao inferior a 3% de remuneragdo mensal do
promitente comprador quando servidor pabli-
co, inclusive aposentado, ou a 5% de venda
do 1mével, nos casos previstos no art 32 §
1, I desta lei.

Quero dizer que a propostainicial da Medida
Proviséria determinava que cada que quisesse
comprar teria que fazer uma poupanga de
10% . Houve uma solicitagdo muito grande,
reclamacdes gerais, varios apresentaram
emendas para a elimmnagdo E nés entende-
mos que o que colba os superores interesses
tanto do comprador quanto da Unido, seria
exatamente esta de permitir que se fizesse
uma poupanga de 3 vezes o valor da remune-
ragdo mensal do servidor. E no caso de vitva,
porque é uma situagéo diferente, ele pagana
0s 5%.

O SR. NYDER BARBOSA — Com um acrés-
cimo ai, Senador, anda permitindo utilizar o
Fundo de Garantia para isso.

O SR. MAURICIO CORREA — Sim. Sem
ddvida
Estamos agora no: art 6°

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador
Alexandre Costa.

O SR. ALEXANDRE COSTA — V. Ex® aca-
tou. Nessa minha emenda eu reduzi a 5%

O SR. MAURICIO CORREA —E. V. Ex* faz
_um critério exatarnente .

O SR ALEXANDRE COSTA — Fracionel
em 3 niveis de salarios, em BTN. V. Ex® acatou
no todo?

O SR. MAURICIO CORREA — Nao. Acatei
em parte, porque me pareceu que esse critério
de estabelecer por gradagéo de acordo com
0 que cada um recebesse, seria complicado
para a Administra¢ao. Entéo, pareceu-me que
dentro do espirito dessa sua emenda coinci-
dindo com — fo1 o Francisco Carneiro que
apresentou — me pareceu que o justo seria,
o melhor seria que se cobrasse, vamos dizer,
uma poupanga correspondente a 3 vezes a
remuneragao do servidor.

O SR, ALEXANDRE COSTA — E a mesma
colisa, Sr. Relator, porque falar: muda todo

mundo; as vezes tem alguns que mudam duas
vezes.

O SR. MAURICIO CORREA — Digo aqui
que acato, inclusive a emenda de V, Ex*

Qual é a composigéo redacional?

Art. 6° A CEF representaré a Uniao na ce-
lebragéo e administragdo dos contratos de
compra e venda ou promessa de compra e

venda dos iméveis funcionais, promovendo,
inclusive, as medidas judiciais e extrajudiciais
que se tornarem necessérias & sua execugéo.

Paragrafo Unico. O produto da arrecada-
¢80 da taxa de administragdo, a que se refere
oart 5, § 4°, Il, sera destinado a CEF.

Art. 7° A alienag@o dos iméveis funcionais
desocupados, ou dos que venham a ser deso-
cupados, far-se-4 mediante leildo pablico.

O SR. MAURICIO CORREA — Como é que
estd ai? |

A Medida Prowiséria continuava depois: a
alienagéo dos imoveis funcionais desocupa-
dos ou dos que venham a ser desocupados,
far-se-a através de lelldo publico. E ai continua
aqui na Medida Proviséria". Nao serdo porém,
alienados os referidos no art. 3° § 2-b, c e
d bem assim os reservados aos Membros do
Poder Legislativo. Essa dltima parte passou
la ser o pardgrafo 5° que nés acabamos de
er.

O prego inicial da venda, no lelldo, corres-
ponderé ao valor a que se refere o art. 4°,
do § 4°", que é aquele critério adotado anterior-
mente.

“§ 2° Os iméveis alienados em leildo
s6 poderéo ser adquiridos por pessoa fisi-
ca, observado o limite de um imével para
cada arrematante.

§ 3° A remuneragéo do leiloeiro oficial
néo podera ser superior a melo por cento
do valor da venda.

§ 4° E facultado & Ordem dos Advoga-
dos do Brasil — OAB se¢@o DF — desig-
nar um representante para acompanhar
os procedimentos de alienagdo de que
trata este artigo.”

Eu, valendo-me da condicdo de Relator,
aduzi aqui secgéo do Distrito Federal, porque
€ a secgdo de Brasilia, os iméveis estdo situa-
dos. Se nés deixarmos do jeito que esté ficaria
o Conselho Federal da OAB, que néo tem
nada a ver com nossa sociedade.

OSr. — No inicio da sua nar-
ragdo, V. Ex* nos informou que estendeu a
autorizagéo & venda a todos os imdveis do
Brasil.

O SR. MAURICIO CORREA — No art. 1° fiz
referéncia mas agora, sobre administragéo di-
reta, ainda vou ler.

"§ 5° O disposto no caput deste arti-
go ndo se aplica aos imdveis referidos
no art. 3°, § 3° 1, b e c e Il, bem assim
aos reservados aos membros do Poder
Legislativo.”

E o caso do leildo que néo se aplica af.

“Art. 8° A autorizagédo de que trata o
art 19,11, se estende as entidades da Admi-
nistragdo Federal Indireta, que alienarzo,
em consonancia com as disposigoes des-
ta Lei, os iméveis funcionais de sua pro-
priedade, situados no Distrito Federal, in-
clusive os desocupados ou os que ve-
nham a ser desocupados.”

Este ainda é da medida proviséria; o meu
esta na frente.
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Pardgrafo tinico. No caso de que trata este
artigo, as cotas mensais de amortizagdo e o
saldo devedor serdo reajustados na mesma
proporcac do reajuste salarial dos servidores
da entidade promitente vendedora do imével
funcional e no més seguinte a sua vigéncia.

Art-9°  Os direitos relativos a promessa de
- compra e venda de iméveis funcionais séo
instransferiveis.

Este paragrafo que vou ler agora é novo.

Também reproduz emenda do Deputado Vic-
tot Faccioni, Augusto Carvalho e minha pré-
pria. - -
- - Parégrafo Gnico. O disposto neste ariigo
nae se aplica as transferéncias feitas a servidor
piiblico federal, apés 3 (irés) anos da assina-
tura do contrato-de promessa de compra e
venda.

Do jeito que estd, as transferéncias serdo
impossiveis. Entdo, pareceu-me que, depois
detrés anos de ocupagéo do imével, o servidor
poderia-vendé-lo desde que preenchidos os
requisitos legais, a outro servidor piblico, para
néo ficar eternamente, enquanto mantém
aquela promessa, a vedagao.

“Art. 10. O produto da alienagdo dos
iméveis funcionais de propriedade da
{Inido, inclusive os vinculados ou incor-
porados ao FRHB, seréa recolhido ao Te-
sourc Nacional, como receita patrimo-
nial, ou a entidade vendedora ou promi-
tente vendedora, nos casos de que tratam
osarts, 8° e 13.”

Mencionei o art. 13, porque na frente vou
fazer referéncia de que poderéo ser vendidos
os iméveis de entidades indiretas da Adminis-
traglo, que sdo as autarquias, por exemplo,
o JAPAS, que tem pensionistas com imoveis
no Rio de Janeiro e querem comprar. Entéo,
estou estendendo para elas e tenho que fazer
uma remisséo ap art. 13,

“Art. 11. Ficam vedadas novas constru-
¢bes ou aquisicdes de imbvels residenciais,
no Distrito Federal, pela Uniéo e suas entida-
des da Administragéo Indireta, salvo autori-
zagdo em lei especial.

-Art. 12, E exiinto o Fundo Rotativo Habita-
cional de Brasflia — FRHB.

§1¢ Os bens iméveis vinculados ou incor-
porados ao FRHB passam a integrar o patri-
monio da {niéo.

§2¢ Sac canceladas as quotas do FRHB
pertencentes a drgdos-e entidades da Adminis-
tragdo Pablica da Unigo, atitulo de indenizacéo
pela ocupacéo de iméveis funcionais por seus
respectives servidores,

§32 Acextingdo de que trata o caput deste
artigo dar-se-a ém 1° de janeiro de 1990, sem
prejuizo da aplicagéo do disposto nos §§ 1°
e2s”

- Também acatel emendas dos Deputados
Francisco Carneiro e José Tinoco, pela sim-
ples razdo.de que a extingéo do Fundo impli-
caria huma série de problemas com relagéo
_adireitos de pessoas. De mado, que tem que
ter um fexrmo para a extingéo total. Por isso
- acatei essa sugestao e mais a do parégrafo.

.. "§4° Combaseem balango apurado
em 31 de dezembro de 1989; serdo trans-

feridos para a Uni&o os saldos financeiros
do FRHB, procedendo-se a quitacéo dos
seus eventuals compromissos mediante
dotagéo consignada no Orgamento da
Unido.”
A autorizagdo, aqui, Deputado, desaparece.
Depois de acertadasas contas desaparece.

“Ar. 13, A autorizacdo de que trata
o art. 1° I, se estende as entidades da
Administragéo Federal Indireta, com rela-
¢éo aos imdveis residenciais de sua pro-
priedade, localizados nos Estados ou Ter-
ritérios, aplicando-se, no que couber, as
disposi¢bes desta lei.”

Ha muitas residéncias, por exemplo, nos
Territérios, HA casos em que o Tribunal de
Justica e o Ministério Piblico construiram uni-
dades 14, nos Territorios, que agora passam
a Estado. De modo que é prudente que se

equacione essa situagéo, para que eles pos-,

sam adquirir,

O SR. PRESIDENTE. (Ronaldo Corréa) —
Concedo a palavra por uma questao de ordem
ao Deputado Alcides Lima.

O SR. ALCIDES LIMA — E exatamente so-
bre esse assunto que V. Ex* acabou de consi-
derar, o dos iméveis vendidos aqui, em Brasf-
lia. O feito dessa venda seré aplicado em Brasi-
lia. Os imd&veis vendidos em outras (Inidades
da Federagao, o fruto dessa venda néo vai
ser aplicado aqui mas ao Tesouro Nacional?

O SR. MAURICIO CORREA — Aqui s&o sé
os iméveis vendidos em Jeildo, nem os funcio-
nais, que terdo como destino o Tesouro Nacio-
nal. 86 os da doagéo. '

“Art. 14. O registro da proprnedade
dos bens iméveis da Unido, inclusive os
vinculados ou incorporados ao FRHB, ob-
jeto desta lei, podera ser realizado de
acordo com o pracedimento previsto na
Lein°5.972, de 11 de dezembro de 1973,
alterada pelas Leis n® 6,282, de 9 de de-
zembro de 1975, 6.584, de 24 de outubro
de 1978, e 7.699, de 20 de dezembro
de 1988.”

Inclui, para atender a isso aqui, mais um
dispositivo, o art. 15.

“Art. 15. Ficam os 6rgéos e entida-
des da Administragéo Piblica da Unido,
autorizados a proceder a efetivagéo das
transagbes de compra, venda ou permuta
que entre si tenham realizado até a data
da publicacdo desta lei, relativamente a
iméveis de sua propriedade, localizados
no Distrito Federal.”

Quero traduzir isso. H& determinados blo-
cos, aqui em Brasilia, que pertenciam — diga-
mos — ao Departamento Nacional de Estrada
de Rodagem, mas quem fez a incorporagao,
quem fez o edificio fof um outro 6rgao. E pre-
ciso que haja um tempo e uma autorizagéo
para ajustar essa situagéo, Por isso nés coloca-
mos, aqui, gue esses érgaos de entidades da
Administragdo Pfiblica ficam autorizados a
proceder a afetivagdo dessa transferéncia de
compra e venda.

“Art. 16. O Poder Executivo regula-
mentard esta lei no prazo de sessenta
dias, contado da data de sua publicagéao.

Art. 17. Estalei entra em vigor na da-
ta de sua publicagéo.”

O SR, NYDER BARBOSA — Sr. Presidente,
peco a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Concedo a palavra ao nobre Deputado Nyder
Barbosa, pela ordem.

O SR NYDER BARBOSA — Sr. Presidente
flustre Relator, a minha davida com relagao
ao § 4° do art. 7° persiste, uma vez que V.
Exe, em seu brilhante relatério, privilegia a see-
¢éo da OAB do Distrito Federal, quando V.
Ex® estende a todas as Unidades da Federagao
o direito de alienarem os iméveis da Unido.
Parece-me que o mais légico seria que fosse
suprimida essa expressdo: secdo do Distrito
Federal. Refaga o texto: “é facultada a Ordem
dos Advogados do Brasil designar represen-
tantes”.

O SR. MAURICIO CORREA — A OAB aqui
de Brasilia é que tem os seus integrantes fami-
liarizados com a problematica de Brasilia.

O SR. NYDER BARBOSA — Se V. Ex* esta
estendendo a todos os Estados da Federagao
nao é justo que as OAB regionais sejam exclu-
das.

O SR MAURICIO CORREA — Aqui é no
que couber, néo &, Deputado? Evidentemenie
que a secéo de 14 nédo vai entrar Ainda tem
a regulamentacao para explicitar mais ainda

O SR. NYDER BARBOSA — Data vénia,
vamos fazer ilustre Senador, se ja vamos fazer
uma lei levando dtwida para ser ‘executada

O SR. MAURICIO CORRFA — Deputado,
a Ordem dos Advogados do DF jamais vai
se imiscuir nas atividades de Rondénia ou de
Roraima.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — A
Presidéncia gostaria de chamar a atengéo do
Plenério para um aspecto. Teme, mais yma
vez, que a liberalidade de ampliar seus regn-
mentos possa conturbar os trabathos, Na ver-
dade, deveriamos colocar em votagdo o pro-
jeto de converséo para, a poteriori, colocé-lo
em discussao, melhor dizendo, colocé-lo ern
discusséo para a posteriorf coloca-lo em dis-
cussao. Nos estamos eniretanto huma fase
que ainda n&o esta formalizada.

A Presidéncia vai colocar em votagéo, res-
salvados os destaques, o parecer do Relator
Antes com tudo, haver4 a fase de discussao
e aleitura de destaques, para o que esta sessao
havera de se interromper por um momento,
para a apresentacéo dos destaqltes.

Contudo, esta Presidéncia ainda quer cha-
mar a atencéo para um ouiro detalhe. Se for
conforme o desejo e a aceftagdo do Plenéno,
poder-se-a fazer a apresentagéo de destaques
no ambito de sessdo do Congresso. Contude,
nao tem o direito de furtar de cada um dos
seus membros o direito de apresentar desta
ques neste momento, e fazé-lo outra vez ainda,
no Plenério do Cengresso Nacional.
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Entao, esta Presidéncia gostaria de colocar
a sessd0 suspensa, para a apresentagéo de
destaques. E quer consultar o préprio Plenario
para saber de quanto tempo se deve deixar
suspensa a reunides para a apresentacéo de
destaque. Esta reunido fica suspensa por 10
minutos, para apresentagéo de destaques

O SR. DELIO BRAZ — Sr Presidente, me
permite uma sugestao?

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Pois nao. Tem V. Ex* a palavra

O SR. DELIO BRAZ — Comega agora a
sess@ao do Congresso Nacional, as 18 horas
e 30 minutos. Podia ser um tempo maior, de
uma hora, porque hé sessdo do Congresso.
Possivelmente néo tera nlimero, porque ja néo
teve na sess@o da Camara. Entao, nds refor-
mariamos & reunido daqui a uma hora. Nés
vamos precisar de muito tempo para a discus-
sao desta matéra.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — A
Presidéncia ndo quer se valer da sua prerro-
gativa de determinar, sem ouvir o Plendrio.
Esta presidéncia tem dois enfoques: o do no-
bre Senador Pompeu de Sousa, que sugere
a apresentacao de 10 minutos e, agora, a do
nobre Deputado Délio Bréz, que sugere uma
hora de suspensédo da reunido Sem perder
de vista o seu direito de determinar, quero
ouvir o Plenério.

Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador
Nabor Junior.

O SR. NABOR JUNIOR —- Sr. Presidente,
crejo que a deciséo inicial de V. Ex* de colocar
o relatério em discusséo e votagéo, ressal-
vadas as emendas, é a postura correta. Se
me permite V. Ex®, contudo, ressalvados os
destaques que se conhecem, nao é provével
que seja correto. Chamo a atengé@o de V. Ex*
que seria razodvel que se conhecessem os
destaques para depois, ressalvados os que ja
se conhecem...

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Também pode ser.

Gostaria também de esclarecer, que hd uma
resolucdo da Mesa do Senado. Por ocasiao
da realizagdo de sessdo do Congresso Nacio-
nal, desde que haja votagéo naquele periodo,
nao poderé funcionar nenhuma Comisséo
Mista ou Permanente. Nao havendo votagéo
no plenério do Congresso, néo inviabiliza por
conseguinte a reuniéo.

Deputado Délio Bras, acho que este prazo
de 10 a 15 minutos para a apresentagéo de
destaques é o suficiente. Se houver votacéo
no plenério, todos nés nos dirigiremos ao ple-
nério. Se né&o houver, creio que da para votar-
mos a matéria na sesséo de hoje.

O SR. NYDER BARBOSA — Pela ordem,
Sr. Presidente, antes do encerramento.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —A
Presidéncia havera que decidir. Fsta subme-
tendo & apreciagdo do Plenario da maneira
a mais democrética. Mas em ndo chegando
a um consenso, a Presidéncia ira determinar.

Pela ordem, com a palavra o Deputado Ny-
der Barbosa.

O SR. NYDER BARBOSA — E s6 para diri-
mir uma divida que tenho aqui, Sr. Presidente.

O impresso que nos foi fornecido para o
oferecimento de destaques diz: “De acordo
com as normas regimentais requer destaque
para r* (). Eu n&o quero destacar emendas.
Desejo destacar as d(ividas que tenho em rela-
¢&o a matéria que foi inovada pelo 1lustre Rela-
tor. Como faremos isso? V. Exa. aceita que
eu destaque o dispositivo ao invés da emenda?

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Sem davida. O dispositivo, agora, ja € substi-
tutivo, conquanto o termo néo caiba aqui, no
ambito desta Comissao.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Sr. Presi-
dente, se V. Exa. quer adiantar os trabalhos,
sugiro que defira destaque a todas as emendas
rejeitadas. De acordo com a lettura, o autor
da emenda, estando presente, pode desistir
de defender e pode defendé-la. Dos que tive-
rem ausentes, vai-se passando para a frente
Assim sera muito mais répido.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Es-
ta Presidéncia vai repetir. Por uma questao
de esclarecimento, a sugestao do nobre Sena-
dor Alexandre Costa Concederd, universali-
sando, destaque para todas as emendas rejei-
tadas. Os autores das respectivas emendas
rejeitadas, se quiserem desistir dos destaques;
que o fagam neste momento. Esté acatada;
portanto, se ndo houver objegéo manifesta do
Plenéno, a sugestdo do Senador Alexandre
Costa (Pausa) E considerada destacada toda
emenda rejeitada, e aquele autor que desejar
abrir méo da sua emenda rejeitada, que o faga
por fineza. Aos ausentes 'se reservara o direito
de apresentar emenda no ambito do Plenério
do Congresso porque, evidentemente, a Co-
missao n&o pode se prejudicar pela auséncia
de parlamentar.

O SR. NABOR JUNIOR — Eu n&o entend:
bem. Eu estava conversando com o Deputado
Délio Braz e gostaria que V. Exa. repetisse.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Considera-se emenda acatada toda aquela
que tiver sido rejeitada pelo Relator.

O SR. NABOR JUNIOR — Considera-se o
qué?

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Destacadatoda emenda rejeitada pelo Relator

O SR. NABOR JUNIOR — Regimentalmen-
te ndo tem amparo. Acho que o parlamentar
que apresentou emenda — e eu apresentel
vérias emendas e todas elas foram rejeitadas...
Nem por isso.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —Es-
té havendo acatamentos.

O SR. NABOR JUNIOR — Regimentalmen-
te, o autor das emendas ou algum outro parla-
mentar interessado poderé pedir destaque da
emenda rejeitada. E também poderéd pedir
destaque da emenda aprovada para rejeicdo
da emenda.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Esta Presidéncia reconhece a retificagao regi-
mental chamada & ateng@o pelo Senador Na-
bor Junior. Retifica também que acatara os
destaques de emendas rejeriadas pelos auto-
res que estejam presentes, individualizada-

mente. Fere o Regimento a universalizacéo
de acatamento de destaques.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Entéo, que-
ro que V. Ex.? defira as minhas. Eu pego desta-
que...

O SR PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — V.
Ex.* tem acatadas, obviamente, todas as
emendas da autona de V. Ex.%, todos os desta-
ques para as suas emendas rejeitadas

O nobre Senador Alexandre Costa esta
apresentando pedido de destaque para as
suas emendas rejeitadas. Sugere aos autores
presentes que também o facam.

A Presidéncia indaga do Plenario se ha aqui
algum autor que deseje, nesta fase dos traba-
lhos, apresentar destaque para emenda rejei-
tada. (Pausa.)

Esta Presidéncia vai suspender por 15 mi-
nutos esta reunido, para que se apresentem
destaques de emendas, além das rejeitadas,
a partir deste momento.

Esta suspensa a sessdo por 15 minutos,
para que se apresentem destaques, generi-
camente. *

(A reunido €suspensa &s 18 horas e 42
minutos e reaberta as 19 horas e 15 minu-
tos.)

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Es-
tareaberta a sess@o EstaPresidéncia, poruma
questdo de didética, pelo menos tentativa, vai
fazer algum esclarecimento

Vai colocar em votagéo o parecer do Relator.
Logo em seguida, vai colocar em acatamento
os requerimentos de destaque que se encon-
tram sobre a mesa, ressalvados os destaques
naturalmente, quando propuser a votagao do
parecer do Relator.

Pela ordem cronolégica dos dispositivos, vai
colocar os destaques a apreciagdo do Plenério
Neste momento, nesta ocasido, o apresenta-
dor do destaque terd 5 minutos para fazer
a defesa do seu destaque. Competira e com-
portara ao Relator apresentar a sua contra-ar-
gumentacdo de acatamento ou nao. Nao se
permitira, nesta fase, a participagéo de tercei-
ros. Portanto, essa participagado fica restrita
apenas ao requerente do destaque e ao Rela-
tor. Do contrério, teriamos discussdes para-
lelas infindadas.

Colocados em apreciagdo os destaques pe-
lo seu autor e pelo relator,'imediatamente se
fara a votagio daquele destaque, e assim su-
cessivamente até que se esgote o Ultimo des-
taque pela ordem cronoldgica ao dltimo dis-
positivo destacado

Os requerimentos que se encontram sobre
amesa, em nimero de 13, estdo considerados
acatados pela Mesa, por esta Presidéncia.

Entao vamos, dentro deste método de tra-
balho, colocar em votagao o parecer do Rela-
tor, ressavaldo os destaques.

O SR. NYDER BARBOSA — Pela ordem,
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Tem a palavra o Deputado Nyder Barbosa,
pela ordem.
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O SR. NYDER BARBOSA — Para levantar
uma questéo de ordem. Sr. Presidente, Sr Re-
lator, meus colegas:

Nés vamos votar agora o pareder do Relator.
Todavia, Sr. Presidente, ndo me consta que
neste Relatério tenha side apreciada a matéria.
Vou pedir permisséo a V. Ex2 para ler Ela
néo esta no Relatério e nem foi apreciada atra-
vés de emendas. Entéo, é matéria que ficou
alheia ao debate, & apreciagdo da Comisséo.

Agora no intervalo, que V.Exa. com tanta
oportunidade nos ofereceu, recebemos este
documento assinado pela Comisséo pré-ali-
mentacdo dos imdvels funcionais sobre a res-
ponsabilidade dos érgéos acima. Esté aqui:

“Sr. Parlamentar:

Os servidores civis da Unido que prestam
o0s seus servicos nos Gabinetes Civil e Militar
da Presidéncia da Repiblica, Secretaria Geral
do Conselho de Seguranca Nacional, Servigo
Nacional de Informacées, Consultotia Geral
da Repfiblica, Ministérios Militares, Estado-
Maior das Forcas Armadas, de méos dadas,
vém pelo presente demonstrar a V. Exa. extre-
ma preocupagao, tendo em vista que a Medida
Proviséria n° 80/89, ndo ter-lhes oferecido as
mesmas condi¢des de direito em adquirir a
alimentagéo dos imédveis que ocupam ha va-
rios anos.

Entéo, a medida, de forma totalmente arbi-
tréria, discrimina de fato os servidores civis
dos mencionados érgéos, na condigdo em
que veda aos mesmos o inalienével direjito
de adquirir os iméveis funcionais da {nido,
por eles legalmente ocupados.

Assim, em nome do principio maior de justi-
¢a, solicitamos o apolo de V. Exa. no sentido
de que a venda dos respectivos iméveis seja
realizada, sem preterimento dos servidores

que ora clamam pela iqualdade de tratamento,

com os demais servidores contemplados na
Medida Proviséria n° 80/89.

Aproveito a oportunidade para agradecer
aos ilustres parlamentares na elaboragédo de
emendas que beneficiem tais servidores.”

O prazo de apresentagdo de emendas na
Comisséo — parece-me j& esta superado. Es~

ses servidores, também, parece-me ficaram’

esquecidos. Quero trazer isso a colocagdo dos
nossos ilustres pares.

O 8R. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Es-
ta Presidéncia gostaria de esclarécer ao nobre
Deputado Nyder Barbosa que, felizmente, o
Relator foi complacente e deixou de ser com-~
placente até para ser justo porque, na verdade,
erelato de 8. Exa. contempla o que se solicita.
‘Acho que néo ha dividas quanto a isso. Gos-
taria de ouvir a palavra do Sr. Relator.

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — Fui
bém claro, aqui, e, vou ser ouira vez. Todos
os servidores civis dos ministérios militares
da Presidéncia da Repiiblica podem adquirir
o seu imoével, baseado na redagéo deste pro-
jeto de conversdo. Nao ha divida alguma.

O SR. NYDER BARBOSA — Em qual artigo,
ilustre Senador?

O 8R. RELATOR (Mauricio Correa) — § 4°
do art. 32

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Correa) — O
nobre Deputado Nyder Barbosa tem razao

quando ele se reporta & Medida Proviséria n°
80/89. Aqui ndo fala, mas esta lacuna foi acu-
dida pelo Relator, guando emendou.

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — Devo
dizer que constava de emenda minha a inclu-
sé@o desses servidores, mas pareceu-me que
aemenda mais correta, do ponto de vista reda-
cional, é a do Deputado Sigmaringa Seixas,
que se encontra presente. V. Exa. sabe que
estd contemplada aqui a sua emenda. Nao
héa divida alguma.

O 8R. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Po-
de, portanto, o Deputado Myder Barbosa, em
justa preocupagéo, ficar tranguilo porque me
parece, e agora com a certeza da palavra do
Relator, que essa dificuldade foi sanada.

Vamos, entdo, colocar & apreciagdo de V.
Ex*®, colocar em votagéo, ressalvados os des-
taques ja apresentados em nimero de treze,
o parecer do Relator. ~

Aqueles que concordarem com o parecer
do Relator, ressalvados os destaques, perma-
necam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado. (Palmas,)

Pela ordem cronolégica e dentro da meto-
dologia anunciada, vamos submeter a vota-
cdo. Ha aqui, de autoria do Deputado Sigma-
ringa Seixas, um requerimento de destaque
para o art. 7°, §4° do projeio do Relator, para
retirar a expresséo “Secéao do Distrito Federal”.
Ha, também, dos Deputados Nyder Barbosa
e Délio Braz, com o mesmo propésito. Portan-
to, ha irés requerimentos que se encerram
em um so,

O SR. NABOR JUNIOR — Sr. Presidente,
pela ordem. V. Ex* se refiriu que iria colocar
os pedidos de destague por ordem cronolé-
gica dos artigos. Tenho um pedido de desta-
que para o art. 3°, quer dizer, anterior a esse.

O 8SR. — Deveria ir do inicio para
o fim, para facilitar.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Claro! E essa a cronologia.

O SR. NABOR JUNIOR — A Emenda
3 € o inciso ], do art. 2° S&o pedidos de des-
taque.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — V.
Ex* tem pedido de destaque que emenda os
dispositivos.

O SR. NABOR JONIOR — Exatamente. Para
a Emenda n® 3 que propde emendar o inciso
I, do art. 2°

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Permita-me fazer-lhe um esclarecimento. A
cronologia que se estabelece aqui é com base
nos dispositivos do projeto de converséo. En-
téo, art. 1, §1°, do projeto de converséo que
V. Ex* acabam de aprovar. Nao sei se o Sena-
dor Nabor Jtnior se julga atendido no esclare-
cimento. (Pausa.)

Assim feito, vamos passar & consideragéo
do destaque que tem, na verdade, trés autores.
Nesta medida, quando esta Presidéncia comu-
nicou a determinagéo de cinco minutos para

o autor de destaque, para ser democratico,
em verdade, ela agora tem que oferecer cinco
minutos a cada um dos autores, na medida
em que o destaque & o mesmo, mas tem
trés autores, tem trés requerentes

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — Em
aberto o destaque do Distrito Federal, queria
prestar uma homenagem aos advogados de
Brasilia que véo, e ndo ha nada de errado
nisso. Mas, como hé trés destaques, pode ser
que o Conselho Federal da OAB, ou OAB.
(Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Concedo a palavra, pela ordem, ao Deputado
Sigmaringa Seixas.

O SR. SIGMARINGA SEIXAS — Apenas para
esclarecer, eminente Relator Mauricio Correa,
néo gostaria que V. Ex® visse, no meu desta-
que, nenhuma afronta & Seccional da Ordem
dos Advogados que V. Ex® presidiu com muito
brilho por quatro biénios, e da qual fui Conse-
Jheiro por quatro biénios.

Apenas pareceu-me que, tecnicamente, a
insercéo da expressao “Secéo do Distrito Fe-
deral” nao seria muito correto. Mantida a Or-
dem dos Advogados do Brasil, nada impede
que o Conselho Federal designe, em cada Uni-
dade da Federagéo, a se¢éo local para o
acompanhamento. Foi apenas isso. No mais
quero dizer que o parecer de V. Ex° é absoluta-
mente irretocavel.

O SR.RELATOR (Mauricio Correa) — Muito
obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Terminada a fase de discusséo, esta Presi-
déncia coloca em votagao o requerimento de
destaque acatado pela Relatoria. Aqueles que
concordarem, permanegam COmo s& encon-
tram. (Pausa.)

Aprovado.

Um outro requerimento de destaque de au-
toria do Deputado Nyder Barbosa, atinente a0
art. 3°, § 3°, letra ¢, da Medida Proviséria.

Concedo a palavra, para encaminhamento,
o Deputado Nyder Barbosa.

O SR. NYDER BARBOSA ~— Sr. Presidente,
tomei a iniciativa de destacar esse dispositivo
porque, quando foi feita a leitura do relatério,
naoe entendi bem o espirite da modificagéo
introduzida pelo ilustre Relator, no § 4°, inciso
Il. Gostaria apenas de obter esclarecimento
de 8. Ex?, para saber qual o espirito dessa
modificagao, porque fui procurado por ele-
mentos da chancelaria que se julgavam preju-
dicados com o texto do § 39, letra ¢, do ar.
3° A pariir do momento em que esse texto
foi modificado, gostaria de obter esclareci-
mentos sobre essas modificacbes. Entéo, esta
é arazdo do destaque. Na realidade, ndo quero
retirar a letra ¢, do § 3°, do art. 3° Apenas
quero ter esclarecimentos para saber onde 8.
Ex® o Relator ampliou ou restringiu.

O SR.PRESIDENTE (Ronaro Coiréa) — Es-
ta Presidéncia sugere que o tema trazido a
colagdo por V. Ex* seja da mesma natureza
da situagdo anterior. Contudo, a palavra per-
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tence ao Relator, para os esclarecimentos a
V. Ex

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — Esta
consignado aqui, na medida proviséria, que
“destinado a funcionério do servigo exterior”.
Quer dizer, ndo terd direito & aquisicdo, na
forma deste artigo, se o ocupante de imével
destinado a funcionério do servigo exterior de
que trata a Lei n° 7.501, de 27 de junho de
1987. Devo dizer que servi¢o do exterior sdo
todos os que servem. De sorte que estaria
excepcionado aqui o funcionério burocrata
que porventura estivesse servindo no exterior.
Fle seria penalizado com isso. O Diplomata
goza de lei especffica e tem privilégios 14 fora.
[Ele é obrigado a servir 14 fora. O administrativo
nao é obrigado a servir 4 fora; ele vai se quiser.
Neste caso, temos uma situagéo de absoluta
injustica com os oficiais de Chancelaria que
sao administrativos. Entao, neste caso, temos
uma situagéo de absoluta injustica com os
Oficiais de Chancelaria, que séo administra-
tivos da drea diplomética, que néo s&o obriga-
dos a servir 14 fora, e que tém unidade em
Brasflia.

De sorte que, se deixdssemos a redagéo
tal qual est4, esses Oficiais de Chancelaria ndo
teriam condigbes de adquirir esses iméveis.

Portanto, mantivemos esse dispositivo, mas,
aduzimos l4 na frente, no § 4°, I; “terdo direito
2 aquisicéo os servidores integrantes de car-
reira de Oficial de Chancelaria, ocupantes dos
imoveis, referidos no inciso II, letra ¢, § 3¢
E s6 isso.

OSR.

O Sr. — Entendi perfeitamente e
apolo o nobre Relator; neste caso, retiro o des-
taque.

O SR, PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Es-
ta Presidéncia de sensibiliza com a delicadeza
de V. Ex*, e agradece. (Palmas.)

— E V. Ex* se considera...

Com a palavra o Relator.

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — Colo-
camos aqui redacionalmente composta esta
solugdo para permitir inclusive o veto do Se-
nhor Presidente da Repablica. Eu gostaria de
salientar que procuramos manter a espinha
dorsal do projeto constante da medida provi-
sria, porque se aduzissemos muitas modifi-
cagoes, se procurdssemos transformar aquilo
que desejdvamos no projeto do Governo, in-
viabilizariamos a sang&o.

Apreocupagéo foi de apresentar um prdjeto
de converséo, para compatibilizar as injusticas
cometidas, mas, sem aviltar do ponto de vista
do que deseja o Governo, o projeto inicial.

Portanto, ha condigées inclusive de Sua Ex-
celéncia vetar, sem prejudicar a substancia do
prajeto da forma em que foi colocada aqui,
tendo em vista que o veto n&o pode ser de
expresséo. Néo é isto?

O SR
taque.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Em obediéncia a cronologia, passamos a
apreciar também de autoria do nobre Depu-

— Agradego e retiro o des-

tado Nyder Barbosa, o art. 3°, § 3°, letra “d”,
da medida proviséria.

Com a palavra o autor do requerimento de
destacue, Deputado Nyder Barbosa.

O SR> NYDER BARBOSA — Sr. Presidente,
Sr. Relatores, Srs. Congressistas, recebemos
amanifestagdo de preocupagéo da érea militar
com relagdo aos imdveis ocupados por civis,
a titulo precério, mas destinados a militares
que fazem rodizio periodicamente. Entao, os
civis ocupamn esses imdveis apenas em casos
eventuais.

Com a retirada da letra d, do § 3°, do art.
3°, e com a ampliacdo da matéria constante
do art. 7° caput, parte final, estou convencido
de que todos os iméveis para uso militar, ocu-
pados por civis a titulo precério, podem ser
alienados.

Peco permissao a V. Ex® para ler a exposigao
de motivos, que caracteriza bem o assunto,

que nos foi fornecida pelo Ministério do Exér- .

cito, dirigida a nés Parlamentares.

“A Medida Proviséria n° 80, de 19-8-89,

publicada no Didrio Oficial do dia 24

° do més de agosto, excluido direito & aqui-
sigdo de iméveis funcionais os servidores
dos Ministérios Militares, conforme dis-
poe o § 3¢ alinea “d", do art. 3, da citada
medida.

Por determinagéo superior, & vista da
necessidade do servigo, vérios funcioné-
rios civis foram transferidos ex-officio do
Rio de Janeiro para esta Capital.

Receberam, antes do deslocamento,
ajuda de custo e passagem para si e seus
familiares, bem como transporte de mé-
veis e utensilios.

O Exército, por pertencer ao quadro,
foram destinados previamente, conforme
a importéncia de seus cargos, iméveis
funcionais, “PNR", administrados pelo
Ministério do Exército.

Releva salientar que a distribuigéo ante-
cipada de iméveis do Ministério do Exér-
cito, ocorreu por um motivo contingen-
cial e urgente da necessidade da movi-
mentagdo imediata determinada por or-
dem superior.

Saliente-se que, sendo os imdveis do
Ministério do Exército destinados & movi-
mentacdo de militares, os “PRN" do Mi-
nistério do Exército foram' distribuidos
aos civis a titulo precério até que a entdo
Sucad lhes distribuisse outros de acordo
com as normas a época vigentes.

Tal porém néo ocorreu até agora, €
isto ja faz mais de 15 anos, contnuando
os servidores civis a ocupar os “PRIN” por
concessao ao Ministério do Exército, su-
jeitos, todavia a entregé-los na hipétese
de aposentadoria, falecimento, dentro do
prazo de 3 meses.

Jaradicados hé tantos anos em Brasilia
e sem condigdes financeiras de pagar alu-
guel nesta Capital, dado o seu baixo sala-
rio, j& até reconhecido por 6rgéos da Ad-
ministragdo, e a vista do elevado prego

cobrado no mercado, sujeitam-se os ser-
vidores a permanecer na atividade para
néo perderem o “PNR”, embora muitos
contem com tempo suficiente para apo-
sentadoria voluntéria.

A Medida Proviséria n° 80 néo cogitou
de abranger inltmeros servidores dos mi-
nistérios militares, para tiré-los desta si-
tuagdo constrangedora, nem levou em
conta a circunstancia de residirem em
Brasilia h4 mais de 15 anos, para onde
obrigatoriamente se deslocaram.

Diga-se de passagem que a distribui-
¢ao de iméveis fuhcionais em Brasilia era
feita exclusivamente para os servidores
movimentados para Brasilia no interesse
da administragdo e ndo para os recru-
tados nesta Capital.

A vista do exposto, Srs. Parlamentares,
e conscio do espirito de solidariedade de
V Ex*, apelamos para que no exame da
Medida Provisdria sobre o assunto, seja
inserido no ato governamental dispositivo
que venha assegurar aqueles que foram
excluidos da medida os mesmos direitos
dos servidores que enquadram a medida
no art. 3° da medida "

Aqui, Sr. Presidente, a tese dos ministérios
militares é exatamente oposta. Por qué? Por-
que entendem que esses civis, que ocupam
o0s Ministérios em caréter precério, ndo tém
direito a adquirir os iméveis e os ocupam pre-
judicando o interesse do rodizio dos militares,
que ndo sdo como os civis. Os civis vém para
aquy, se plantam em Brasilia. Os militares per-
manecem aqui por determinado tempo. En-
tao, precisam ter iméveis a disposigéo, porque
eles vém aqui para cumprir estagio de dois
anos, de trés anos, de quatro anos, e posterior-
mente sdo deslocados para outros Estados.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Permite-me
V. Ex* um aparte?

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Nobre Senador Alexandre Costa, esta Presi-
déncia tem por V. Ex® urn extremo respeito
e conta com a sua delicadeza no sentido de
se ater ao que se estabeleceu, nao se permi-
tindo aparte a quem ndo seja autor do desta-
que, e ao Relator.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Vou desistir
do aparte.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corrda) —
Muito obrigado.

O SR. NYDER BARBOSA — Mas, ai, Sr.
Presidente, permissao a V. Ex® para dizer que,
nao se permitindo o aparte, ndo podemos am-
pliar o debate. Acho que estamos aqui para
dissecar o assunto.

O SR. — Dentro de 5 minutos
todo destaque tem direito de ceder o aparte.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Es-
ta Presidéncia, néo desejando perder a liberali-
dade que desde o primeiro momento desejou
imprimir aos trabalhos, submete a apreciagdo
do Plenério esta colocagao.
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O SR. — Durante o prazo regi-
mental de 5 minutos, do autor do destaque,
n&o vai sequer submeter a apreciacdo, va de-
terminar que se estabeleca o direjto de desta-
que, mas que o autor do destaque saiba da
prejudicialidade do seu tempo.

O SR. ALEXANDRE COSTA — So para per-
guntar ao nobre Deputado se o morador ou
inquilino, aquele que recebeu a cessao paga
a Sucad?

O SR. NYDER BARBOSA — Isto nao ser
informar.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Por que se
paga a Sucad, ndo se pode ter sido em carater
precario...

O SR MAURICIO CORREA — Tem que es-
tar 15 anos em carater precério?

O Sr. — Seria o caso de se exigir
documento
O SR — Os ministenios militares ale-

gam tempo, vieram em caréater precario.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Sr. Presi-
dente, ndo pode haver discriminacéo entre
funcionérios cwvis E funcionario civil, pode ser-
vir ao Ministério da Aeronautica, ao Ministério
do Exército, a qualquer dos Ministérios, mas
é funcionério civil e como tal merece essa
providéncia. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Com a palavra o Deputado Nyder Barbosa,
para continuidade de sua apresentagédo.

O SR. NYDER BARBOSA — Data venia,
entendo que n&o gostaria de chamar a aten-
¢do dos ilustres companheiros para o disposto
na letra 4 do § 3° do art 3° da Medida Provi-
soria: “nao teréo direito & aquisi¢do na forma
deste artigo:

d-— O ocupante de imével funcional desti-
nado a servidor militar dos Ministérios da Mari-
nha, do Exército, da Aerondutica— e do Esta-
do-Maior das Forgas Armadas, bem assim os
demais imdveis nartencentes a esses 6rgaos”.

Com a supressdo deste artigo, os iméveis
destinados a militares para rodizios serao ad-
quiridos por civis.

O SR. MAURICIO CORREA — Néo, isto ndo.

O SR. NYDER BARBOSA — Esté escrito
aqui.

OSR. —- Acho que esta havendo
uma confuséo; 14 na frente ha uma ressalva
quanto aqueles iméveis funcionais, que s&o
usados por militares. Ha uma ressalva.

Al s6 abre excegéo para os funciondrios civis
dos ministérios. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — O
Deputado Nyder Barbosa engrandece esta
Comiss&o, mas, esta Presidéncia quer passar
a palavra ao Relator, no suposto antecipado
de que V. Ex* tem seu zelo plenamente aten-
dido.

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — Eu
gostaria de deixar bem claro que este projeto

estaria incompleto se, no meu modo de enten-
der, nos omitissimos com relag&o ao principio
da isonomia e da igualdade de tratamento en-
tre cidaddos. Portanto, excepcionar os servi-
dores civis dos miniz  os militares e dos ér-
gédos da Presidéncia .a Republica seria uma
ignominia insuperéavel.

Respeito o ponto de vista do nobre Depu-
tado Nyder Barbosa, mas acretido que nés
estamos fazendo justica na tentativa de aco-
Iher a abrangéncia da venda para esses servio-
dres cvis que trabalham hé tantos anos nos
ministérios militares.

Gostaria de acrescentar que ndo ha nenhum
risco, tendo em vista a ocupagdo por civis
em unidades reservadas ao Exército; por
exemplo, as vilas militares estardo excepcio-
nadas. De modo que ndo ha nenhum risco,
e gostaria de acrescentar também que a solu-
¢ao esta composta de tal maneira que vai pos-
sibilitar, embora eu na@o espere de jeito ne-
nhum, um veto do Presidente, sem prejuizo
da esséncia do projeto de conversao. Espero
que o Presidente da Republica néo vete, por-
que seria uma injustica irreparéavel para com
os servidores civis dos ministérios militares.

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, da-
ta maxima venia, mantenho a inclusédo da
emenda do Deputado Sigmaringa Seixas com
relaco ao que ele deu ...

O SR ALEXANDRE COSTA — Nobre Rela-
tor, permita-me um aparte?

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — Pois
nao.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Mesmo por-
que se vetar, a Justica fard justiga, pois nao
pode haver discriminagdo entre funciondrios.
(Palmas.)

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — Que-
ro dizer que, lamentavelmente, néo acolho a
preocupagéo do nobre Deputado porque ndo
vejo motivo para tanto.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Es-
ta Presidéncia supde ter sensibilidade suficien-
te para compreender a manifestacéo daqueles
que nos visitam e nos engrandecem com a
sua presenca. Contudo, solicita para que néo
firam o Regimento, que as manifestagoes se
atenham a alegria do seu siléncio, porque néo
e permitido regimentalmente que se manifes-
tem aqui.

O SR. NYDER BARBOSA — Peco a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Correa) —
Concedo a palavra, pela ordem, ao Sr. Nyder
Barbosa.

O SR. NYDER BARBOSA — Sr. Presidente,
ainda que eu ndao me tenha convencido da
justeza da emenda e também no relatério nao
me consta que tenha sido ressalvado as vilas
militares...

O SR. — Esta ressalvado.

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — E
o inciso IIi, do § 3°, péagina 29:

“Os servidores militares dos Ministérios
da Marinha, do Exército ou Aeronautica
ou de érgao integrante da Presidéncia da
Republica, ocupante de imével funcional,
bem assim qualquer servidor ocupante
de imével localizado em érea militar...”

O SR POMPEU DE SOUSA — Sr. Presi-
dente, uma questdo de ordem. Pergunto se
os cinco minutos atribuidos a este destaque
ja se esgotaram.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Chamado a atencéo pela liberalidade exces-
siva, a Presidéncia humildemente solicita ao
Deputado Nyder Barbosa que dé por encer-
rada a sua participacéo.

O SR. NYDER BARBOSA — Sr. Presidente,
s6 para encerrar. Diante das manifestagées
dos colegas e da insergéo desse dispositivo
pelo relatério, pois nao havia sido alertado para
ele, diante desse dispositivo constante da folha
29, § 3¢, inciso I, retiro o destaque.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Es-
sa Presidéncia se sensibiliza e agradece a V.
Ex, sem deixar de manifestar apreco pelo zelo
que V. Ex* empresta...

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — Que-
ro deixar bem claro que o trabalho que V.
Ex* leu conclui contra seu argumento, porque
eles querem exatamente comprar os iméveis.

OSR. —Pela cronologia de autoria
do Deputado Nyder Barbosa, o art. 7° caput
in fineda Medida Provisoria...

OSR.
a outra.

O SR. PRESIDENTE — (Ronaro Corréa) —
UUma coisa tem a ver com a outra € eu apelaria
para o sentido de prejudicialidade, se V. Ex*
aceita a solicitagdo de retirada.

Agora, atendendo ao Senador Nabor Janior,
as emendas, pela cronologia das emendas,
a Emenda n° 3, de autoria do Senador Nabor
Jinior, que faz referéncia ao art. 2°, item |
da Medida Provisdria n® 80/89.

Concedo a palavra ao autor nobre Senador
Nabor Jdnior.

— Uma coisa tem a ver com

O SR. NABOR JUNIOR — Sr. Presidente,
aminha emenda propde substituir a expressao
“mediante concorréncia pablica para os imé-
veis doados pela Unido ao Distrito Federal,
ou seja, os terrenos, projegdes etc. que tanto
no projeto como no parecer do Relator essa
venda seria através de concorréncia piblica
e a minha emenda propée seja mediante leilao
publico. E justifica. —

O critério de concorréncia pblica sempre
enseja determinadas fraudes, nés temos cons-
tantemente tomado conhecimento, através de
noticias veiculadas pela impresa, que determi-
nadas concorréncias sempre ensejam frau-
des, e muitas vezes o prego arbitrado nessa
concorréncia enseja também que as propos-
tas se limitem aquele valor ao passo que o
leildo nédo. O leildao pode até vender por um
prego superior, desde que os lances sejam
apresentados 14, na ocasido da venda desse
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imével e quem tiver uma proposta melhor na
acasido faz o lance superior. Isto beneficiara
inclusive o Distrito Federal.

De modo que a minha proposta & essa,
embora j& tenha conversado anteriormente
com o Relator e ele manifestou-se contrério
mas, mesmo assim, coloco & apreciagéo dos
demais membros da Comisséo

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Concedo a palavra ac Relator.

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — Gos-
taria de deixar bem claro que a Medida Provi-
soria fala em concorréncia pablica. Se admitis-
semos a emenda do Senador Nabor Janior,
passarfamos para leilao. .

E preciso que todos entendam — e chamo
a ateng@o de todos os engenheiros e advoga-
dos aqui presentes — que lellao é uma forma
de aquisigdo sem clausulas restritivas da pro-
priedade, e a concorréncia é feita através da
expedicdo de convites ou de regras que sdo
langadas naquele comunicado ao interessado
na aquisicao daquele bem.

Ma hipétese aqui, a Medida Proviséria € sé-
bia, e nés ndo modificamos nada, porque ela
determina alguns condicionantes, vale dizer,
tem que haver o pacto adjeto ou clausula con-
tratual. Por isso néo acatei a proposta relativa
ao pacto de retrovenda.

Aqui em Brasilia nés temos uma situagéo
singular, em que a Terracap vende os iméveis
mediante exatamente a clausula de retroven-
da, porque sao feitas essas vendas através de
leildo. Agora, os convites feitos para concor-
réncia é que vao permitir, nos editais, a coloca-
¢ao desses parametros

Entéo, quais sdo esses parametros? Aliena-*
¢éo mediante concorréncia dos iméveis doa-
dos, sob exigéncia em clausula contratual ou
pacto adjeto, de o licitante vendedor implantar
no prazo de 24 meses, contado da efetivagéo
da compra e venda, edificio regular e comple-
tamente construido. Essa é uma solugédo que
enconiro para incorporar se o regime for de
leilao. Eis a razéo pela qual fui obrigado a
rejeitar a emenda, inclusive a contragosto, por-
que af se beneficiaria os meus amigos leiloei-
ros que passariam a ter a sua comissao sobre
a venda.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Su-
perada a fase de discusséo esta Presidéncia
coloca a matéria em votacéo

Aqueles que estiverem de acordo com o
Relator permanegam sentados. (Pausa )

Aprovado.

Rejeitado o destaque do Senador Nabor Ju-
nior, com voto contréario de S. Ex* o autor
do requerimento de destaque.

Emenda n° 12 de autoria do Senador Ale-
xandre Costa, versando sobre o caput do art.
3¢, emenda aditiva.

Concedo a palavra ao nobre autor do reque-
rimento de destaque, nobre Senador Alexan-
dre Costa.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Sr. Presi-
dente, esta minha emenda refere-se ao item
Il do art. 3°, emenda que o nobre Relator,
alegando motivos juridicos, rejeitou.

Ora, a Medida Proviséria contempla apenas
os contratados por tempo ndeterminado, &
semelhanga, por exemplo, dos milhares de
DAS que o Governo traz de fora, todos os
Governos trazem de fora e colocarn aqui para
servi-los e em trés anos eles adquirem direito
de adquirir. E um tempo indeterminado, por-
que todo e qualquer contrato com o poder
publico tem vinculo empregaticio e quando
néo € por tempo determinado é considerado
tempo indeterminado. Vem, entéo, o veto aos
funcionarios com tempo determinado.

Para muita gente esse tempo determinado
¢ alheio E alheio por qué? Porque o nimero
de empregados por tempo indeterminado ¢
reduzidissimo, mas basta dizer que sé nesta
Casa, no Congresso Nacional, no Senado da
Republica, trabalham mais de 500 funciona-
rios contratados com tempo determinado, al-
guns com 3 anos e até 15 anos ja de servico
com prazo e tempo determinado, como é o
caso dos Secretérios Parlamentares dos Srs.
Senadores

A eles & vetado adquirir esse imovel, mas
é permitido a um DAS que vem do Rio de
Janerro e serve 3 anos ao governo comprar
um apartamento funcional, adquirir um gran-
de bem em Brasilia e voltar para residir na
sua outra casa no Rio de Janeiro.

Entao, emendei, acrescentando o tempo
determinado, e disse “visa corrigir situag@o
discriminatdria, prejudicial aos servidores pu-
blicos”. De fato, nada justifica a excluséo dos
contratados por tempo determinado, quando
se verifica que o préprio texto legal estabelece
condigao temporal para concretizagao do di-
reito ali previsto, consigna trés anos Se exige
trés anos, por que negar aquele que tem dez,
quinze anos, s6 porque assinou um contrato
com tempo determinado?

O nobre Relator, que é um jurista renomado,
diz que a partir de dois anos, o contrato por
tempo determinado se torna por tempo inde-
terminado. Muito bem. Mas ninguém aqui vai
poder fazer uma lei, para que possa ficar clara,
para que possa ser interpretada amanha la
fora, ou o contratado por tempo determinado
tenha que recorrer a Justiga para buscar o
seu direito de adquirir o imével em que mora

O que eu pego? Que aquele que por prazo
determinado, que tem o mesmo tempo, os
mesmos trés anos exigidos pela lei, para um
estranho, de pouco ou nenhum vinculo com
Brasilia, nem com a administragdo pubhca,
que eles também sejam incluidos na mesma
lei, nas mesmas condigbes estabelecidas na
prépria medida proviséria. O nobre relator,
que tem demonstrado, através do seu traba-
Tho, melhorar o texto, simplifica-lo, torné-lo
menos complicado, n&o vejo por que nao aca-
tar a minha emenda que é justa. V Ex>mesmo
tem trés secretérias parlamentares, que sairdao
do seu gabinete com oito, dezesseis, ou vinte
e quatro anos de Senador da Republica, espe-
ro que V. Ex? os tenha. Néo é justo que ndo
alcance esse direito que alei da ou lhe oferece,
pelo simples fato de ser um contrato por tem-
po determinado.

Assim sendo, acho que me expliquei bas-
tante para os meus colegas de Comisséo. Nao
se pode cometer uma injustica dessa natureza.
Espero que aprovem a minha emenda, porque
estarao prestando um grande servigo ao fun-
cionério pUblico de Brasilia, que necessita de
casa para morar.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Com a palavra o Sr. Relator.

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — O
Senador Alexandre Costa, através da sua
emenda, acrescenta mais uma faculdade, que
é daquele que detenha vinculo empregaticio
por prazo determinado a pelo menos trés
anos. Sabemos que a Consolidagéo das Leis
do Trabalho determina o contrato tem a vali-
dade para quatro anos, se for redigido com
dois pode ser revalidado para mais dois anog.
A situagéo esté inteiramente contemplada na
medida proviséria, no dispositivo, é originério
do Palécio do Planalto, e procurei ndo me con-
trapor a esta redagéo porque nao vejo razio
que assiste razdo ao nobre Senador Alexandre
Costa. Tenho trés secretarias parlamentares;
felizmente, todas néo estardo na faixa de aqui-
si¢ao, mas se estivessem na prerrogativa para
comprar ndo serfam prejudicadas, porque aci-
ma de quatro anos é indeterminado todo prazo
contratual, e o Governo ao emitir essa medida
provisoria quis restringir esse periodo para
quem detém esse contrato com prazo indeter-
minado.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Acima de
quatro anos € que ele se torna indeterminado,
mas a lei deu o prazo de trés anos para se
adquirir, continua o prazo determinado que
a lei faculta ao comprador.

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — Néo
posso acatar a emenda de V. Ex°, porque n&o
vejo razdo, em hipétese alguma, para acaté-la.
A sugestao originérna é de prazo indetermi-
nado, e eu aduzl, acatando essa emenda para
passa-la para trés anos, acredito que estou
inclusive ferindo o bom senso, porque todos
aqueles que tém contrato vao ser por prazo
indeterminado nas circunsténcias ali expostas.

O SR. ALEXANDRE COSTA ~— Mas tém
que esperar um ano.

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — Evi-
dente que tém que esperar, ndo posso, absolu-
tamente. .

O SR. ALEXANDRE COSTA ~— Tenha pa-
ciéncia, Senador! Quer dizer que guem vem
do Rie de Janeiro tem direito ao prazo de
trés anos, mas o que mora aqui hé vinte anos
ndo tem? '

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — Sr.
Presidente, pego que me assegure a palavra.

O SR. ALEXANDRE COSTA — V. Ex* nao
precisa, se aborrecer com um aparte, tem que
ouvir porque s&o argumentos que V. Ex® ndo
consegue justificar, ndo consegue absoluta-
mente convencer ninguém que o que vem
de fora, um DAS protegido do governo tem
direito aos trés anos, mas o que mora aqui,

_0 que vive aqui, o que chegou aqui nos primér-
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dios da cidade, se tiver s6 trés anos terd que.

esperar mais um ano para completar os quatro
anos e se tornar prazo indeterminado, ¢ isso
ainda, se o senador ou o deputado néo o de-
mitir apos irés anos e meio.

O SR.RELATOR (Mauncio Correa) — Além
do mais, torma-se totalmente invidvel, porque
o que o art. 3 diz: “Fica assegurado ao ocu-
pante de imével funcional, a que se refere o
art. 1° I, o direito de adquin-lo desde que
atenda ou venha a atender, cumulativamente,
aos seguintes requisitos.. “ Um dos requisitos
aqui é o prazo mdetermmnado

Acrescento ainda que justiga néo é direito,
direito € uma colsa e justica e outra

O SR. ALEXANDRE COSTA — Eu quero
dar o direito. *

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) —
Senador Alexandre Costa, estamos aqui legis-
lando para fazer Direito, que as vezes corres-
ponde a justica. Nao vejo nenhuma razdo para
temer com relacao a pessoas que detém con-
trato por prazo determmado acima de quatro,
cinco, dez, vinte anos, porque esses contratos,
na verdade, sdo por prazo indeterminado e
se enquadram dentro do espirito genérico des-
sas prerrogativas. Existe, inclusive, uma mcon-
gruéncia entre a emenda de V. Ex* que fala
em prazo determinado e a que permanece
e que fala em prazo indeterminado. Portanto,
se é prazo indeterminado, sé pode ser de
quem, prorrogado o contrato de dois anos
por duas vezes, adquiri esse prazo indetermi-
nado.

Sou contra a emenda, & mantenho a pro-
post& como sugeriu a Medida Proviséria 80.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Es-
gotado o periodo de discuss&o, passa-se &
votagao da matéria.

Os Srs. que resolverem apor o seu voto
em acordo com o relator, votando com o rela-
tor, que permanecam sentados. (Pausa.)

Rejeitado o destaque do Senador Alexandre
Costa, com dois votos contréros, do Senador
Alexandre Costa, autor, e do Deputado Nyder
Barbosa.

Passa-se a Emendan’ 7, da Deputada Luyrdi-
nha Savignon, que faz referéncia ao caput
do art. 37, de autona do Deputado Nyder Bar-
bosa.

Com a palavra o nobre Deputado Nyder
Barbosa.

O SR. NYDER BARBOSA — Nao recebi pro-
curagdo da Deputada Lurdinha Savignon para
defender sua emenda. Todavia, ousei fazé-lo
diante da argumentacao do ilustre relator para
nega-la. Diz o texto do relator: “De autoria
da ilustre Deputada Lurdinha Savignon, rejei-
tada a Emenda n" 7, pois conflita com o espi-
tito da medida provisoria, dificultando a sua
execugdo e, o que é mais importante, confe-
rindo efeito retroativo a norma, o que é defesa
no Direito brasileiro™.

A mim me parece que a Emenda n° 7 quer
ampliar os direitos, quer conceder direitos e
a legislagao brasileira néo proibe que o direito

retroaja para beneficiar. O direito s6 nao pode
retroagir para prejudicar. A minha duavida, Sr.
Presidente e Sr. relator, é se essa emenda res-
tringe direitos ou se amplia direitos. Porque
se elarestringe, a palavra do Relator esté abso-
lutamente correta, mas se ela amplia, néo esta.
Nao estéa dando para entender, dizendo uma
leitura isolada da emenda, se ela estd amplian-
do o direito dos funcionarios para adquirirem
imoveis ou s cla esté restringindo direitos,

Eu gostaria de ouvir o ilustre relator para
que esta duvida fosse desfeita

O SR. PRESIDENTE (Ronarc Corréa) —
Com a palavra o nobre Senador Mauricio Cor-
réa, (Relator).

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — Eu
gostaria de deixar bem claro que a preocu-
pagdo nossa — e acredito que do Governo
— foi e é a de desfazer-se dos imdvels em
Brasilia. Para enxugar a maquina administra-
tiva, nés néo temos mais o encargo da manu-
tengdo desses imdvels e o que a Medida preco-
niza é quem tem ou venha a ter trés anos.
Ela quer que na data da medida Provisoria
de 2 de agosto tenha preenchido aqueles re-
quisitos e, ai, ela elimna todos aqueles que
vao, ainda, completar os frés anos. Como essa
emenda contraria, exatamente, o espinto que
é o de permitir, mais rapidamente, o desfazi-
mento desses iméveis, eu me manifesto intei-
ramente contrério.

OSR. — Apenas, seja até a minha
duvida, uma leitura isolada aqui — V. Ex® leu
todo o relatério e todas as emendas — mas
nés estamos vendo isolado. Nao dé para en-
tender direito se ela esté restringindo ou am-
pliando. Ela deve ter se enganado e ofereceu
a emenda, eliminando pessoas que possam
adquirir iméveis Nesse caso, o nobre relator
esta certo e eu retiro o destaque.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — A
Presidéncia agradece o ato de V. Ex®

De autoria do nobre Senador Alexandre
Costa, a Emenda n° 37 atinente ao inciso V.
art. 3.

Com a palavra o autor do Requerimento
de Destaque, o nobre Senador Alexandre Cos-
ta.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Qual o incI-
so a que se refere a emenda? :

O SR.PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Re-
fere-se ao inciso V do art. 3°.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Retiro o pe-
dido de destaque.

O SR. PRESIDENTE. (Ronaro Corréa) — A
Presidéncia agradece a V. Ex*

Passa-se, agora, a emenda — também de
autoria do nobre Senador Alexandre Costa —
n° 47 que faz referéncia ao art. 4° — uma
emenda aditiva — acrescentando paragrafo
ao art. 4°

Com a palavra S. Ex"

O SR. ALEXANDRE COSTA — Fica estabe-
lecido o prazo de 90 dias para ser procedida

as avaliagOes de que trata o caput deste artigo
contado da data para publicag&o.

Ora, Sr. Presidente, eu n&o compreendo
uma ler que saia do Congresso Nacional, sem
que tenha um prazo para ser executada. Fica
apenas uma lei que dé permissédo de que isto
pode ser executado hoje, como pode ser exe-
cutado daqui a um ano, como daqui a dois
anos. Entdo nesta minha emenda, eu fixo o
prazo de 90 dias para serem feitas as avalia-
¢Oes do prego dos iméveis e, feitas as avalia-
¢bes dos pregos dos imdéveis é claro que se
estabelecerd, imediatamente, porque a lei ja
permite — & documentagdo e a efetivagéo
imediata das vendas daqueles que estiverem
legais perante a lei. Dizer-se que 90 dias é
pouco, absolutamente néo é pouco, Sr. Presi-
dente — é mais do que o suficiente para isto.
Brasflia, como se sabe, é feita de superquadras
e todos esses apartamentos estdio contidos
em superquadras e essas superquadras, de
um modo geral, na sua maioria, sio todas
iguais. Verificado um bloco, feita a avaliagao
num bloco, estara feita em todos os demais
blocos. Variagao, hd — eu néo sei qual —
eu sei que héd dentro de quadras, variagées
mas s80 muito pequenas. Sao dez mil iméveis.
O volume de apartamento & tdo grande que
encarece um trabalho sério, correto e urgente,
mesmo porque isto ndo pode ser procrasti-
nado porque esta estabelecido em lei — esta-
belecido em lei est4 porque, feita esta avalia-
¢do, ele se transformara em BTN imediata-
mente, e quem se retardar em adquirir o imé-
vel vai adquirilo por um prego maior, ndo tem
por que desejar — ou nesse artificio que esta
ou venha a alcangar.

Este é o espirito — que a Comissdo acata
se quiser acatar. Nao estou pleiteando compra
de iméveis, ndo tenho nenhum parente, nem
no meu Gabinete, nem na minha casa quem
pleiteie — ou va comprar iméveis funcionais
mas sou autor, hd 6 anos, luto pela venda
desses imdveis funcionais aos funcionérios
publicos e desejo vé-los concretizados no me-
nor curto espago de tempo

O SR PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Com a palavra o Sr. Senador Relator.

O SR RELATOR (Mauricio Coorea) — Srs.
Congressistas, é preciso que fique bem claro
que nés do Poder Legislativo estamos dando
uma autorizagéo ao Governo para alienar os
iméveis mas falece-nos a competéncia de im-
por prazo nessa circunstancia de avaliagédo —
de obrigar. Mas o argumento fundamental ndao
& esse. O argumento fundamental foi aquele
de que falei antes — é a situagéo irregular
de muitos blocos existentes em Brasilia. Se
nos limitarmos um prazo de 90 dias e ulira-
passar esse prazo? Por que nao ha condigbes
de avaliagdo porque os pressupostos néo fo-
ram preenchidos?

O SR. ALEXANDRE COSTA — Nao sera
a primerra lei que ndo vai cumprir tudo no
Brasil.

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — Mas
nés podemos fazer uma lei...
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O SR. ALEXANDRE COSTA — Mas, entéo,
nao tem lei no Brasil — todas séo cumpridas
a prestacéo.

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) —A

. redacéo originaria da Medida Proviséria, nao

fazendo referéncia a prazo para avaliagdo —
por essas razdes que eu salientei.

OSR. -— Sr. Relator, permite V. Ex* um
aparte? {Assentimento do Relator) — Isto, ai,
pode ser objeto de uma norma regulamen-
tadora.

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — Sem

ddvida, pode ser objeto de regulamentagéo.
E uma questao de regulamentacéo.

O SR. — Estou satisfeito. Obrigado.

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — Posi-
ciono-me contrério, lamentavelmente, porque
¢ uma Emenda do meu amigo, o Sr. Senador
Alexandre Costa.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Em votacdo a matéria cuja discussdo se en-
cerra

Aqueles que apresentarem o seu voto com
o Relator, por fineza, querram se manter senta-
dos. (Pausa.)

O Destaqgue do Sr. Senador Alexandre Costa
foi, portanto, rejeitado com o parecer favoravel
a0 Destaque, do autor da Emenda — com
clois votos. .

O SR. RELATOR (Mauricio Correa) — Sao
dois votos favoréaveis.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa)— Por
isto mesmo, hé o registro dos votos.

Eu quero colocar uma questdo de ordem
aqui — solicitagé@o do Sr Deputado Francisco
Carneiro — que tem um requerimento que
néao se encontraria, agora, pela ordem de vota-
¢éo, até porque é o Glimo no registro aqu
da cronologia mas, por motivos que néo se
pode confessar a requerimento do solicitante
que, hoje, estéd aniversariando e, portanto, vai
ser objeto de homenagem. (Palmas.)

S. Ex* solicita a generosidade dos compa-
nheiros no sentido de que o seu Destaque
seja colocado em prevaléncia cronolégica,
quebrando a cronologia, melhor dizendo pelas
inconfesséveis razdes. .

Se o Plenério concorda, nés vamos subme-
ter & votagdo, quebrando a crenologia.

O SR. -— A razéo é que é contestével
— talvez a idade néo precise contestar.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Com a palavra, entdo, o Destacante aniversa-
riante, o Sr. Deputado Francisco Carneiro, pa-
ra apreciar a Emenda n° 71 que versa sobre
o § 3° com a Emenda supressiva do art. 7°
da Medida Proviséria.

O SR. FRANCISCO CARMEIRO — Agrade- ,

¢o a gentileza de V. Ex* e dos demais compa-
nheiros pela concesséo que me faz, dando-me
o direito de me retirar com antecedéncia para
atender compromissos familiares.
AEmendan? 71, que foi rejeitada pelo nobre
Senador Mauricio Corréa porque S. Ex* man-

teve o item que estabelece meio por cento
de remuneragéo para o leiloeiro, eu ndo a que-
ro retirar. Eu queria apenas explicar que essa
Medida Proviséria n° 80 é de cunho eminente-
mente social mas em nenhum momento, se-
quer, ela prevé o prejuizo de alguém em bene-
ficio de alguém e, quando se estabelece meio
por cento de proventos para os leiloeiros, esta
bem claro que esses leiloeiros terdo prejuizos.
Entéo, o que eu solicito néo é a supresséo
disto. Eu solicitaria ao nobre Relator para que
desse uma redag@o diferente &8 Emenda, nos
seguintes termos: @ remuneragéo do leiloeiro
oficial em caréater de excepcionalidade — ape-
nas incluir isto: “ndo poder4 ser superior a
meio por cento”.

Eu fago esta solicitagédo por temer, como
S. Ex* temem, de que isto, &epois, entre em
cascata — quer dizer: que outras rendas de
iméveis plblicos venham a ter, pelo Brasil afo-
ra, essa mesmia orientag@o de meio por cento.
De forma que esta é a minha solicitagdo mas
eu queria gastar, Sr. Presidente, o restinho do
meu tempo aqui — 5 minutos — porque eu
vou me retirar — para enaltecer o Relatério
do nobre Senador Mauricio Corréa. Ele con-
templou todas as necessidades primaciais do
Distrito Federal e dos funcionérios piblicos.
E destaca muito bem, quando diz:

“A medida propiciaté a fixagdo defini-
tiva no Distrito Federal de um grande con-
tingente de servidores publicos”.

Isto mostra o sentimento coadunado com
a realidade de Brasilia. Ressalto ainda, como
diz, o seguinte:

“Além disso, as receitas decorrentes
das vendas das projegdes e lotes dpados
ao Distrito Federal serdo inteiramente
dplicados em servigos basicos & popu-
lagdo menos favorecida, com menos re-
cursos.”

Eu que conhego o Senador Mauricio Corréa
desde os primérdios de Brasilia, isso expressa
o seu sentimento humanitéario e ele traduziu
isso aqui muito bem em seu relatério

Mais adiante, ele diz o seguinte:

“Essa medida representa uma forma
de valorizagéo e de reconhecimento para
com aqueles que se dedicam a servir o
plblico e que, como qualquer aidadao,
lutam para ter sua casa, seu teto, seu abri-
go para si e 'seus familiares™.

Isso & muito digno, Sr. Presidente, e eu néo.
poderia deixar esta Casa, ste momento, sem

expressar ao meu amigo, Senador Mauricio
Corréa, a demonstracéo e o aprego ao sentir
que ele € o mesmo homem que conheci quan-
do fundamos o Lions Club de Brasilia Trés
Poderes.

Parabéns, Senador, V. Ex* ainda mostrou
a magnanimidade de seu espirito, quando,
embora representando ‘a Oposigéo nesta Ca-
sa, V. Ex® elogia a medida do Executivo: escoi-
mou-se de tudo quanto era ideologia politica
e afirmou que essa medida era vélida, ela nao
era eivada de vicios, nem de abuso do poder
ideolégico.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —~
Com a palavra o Senador Mauricio Corréa.

O SR. MAURICIO CORREA — Agradecendo
a gentil manifestacdo do Deputado Francisco
Carneiro, meu velho amigo, eu estou cum-
prindo a minha obrigagdo de representante
de Brasflia. Tenho 14 as minhas divergéncias
politicas com o Governador, mas acho que
aqui estamos legislando suprapartidariamente
no interesse de nossa cidade, que queremos
cada vez mais vé-la consolidada, progressista
e bem arrumada. S6 que tratando-se, portan-
to, de uma doag@o que vem beneficiar cama-
das de pessoas sofredoras, seria uma atitude
impatriética, indigna, se alguém’ se manifes-
tasse ao contréario. Portanto, traduzo apenas
um gesto de sentimento de nossa tidade.

Agora, com relag@o a emenda, ao destaque,
em primeiro lugar é o destaque do Deputado
Haroldo de Oliveira e a sua emenda, Deputado
Francisco Carneiro, quer dizer a do Deputado
¢ supressiva, de sorte que hdo podemos aqui
alterar, por exemplo, para passar paia 2%, pa-
ra 3%, que seria uma solugéo indébita...

O 'SR FRANCISCO CARNEIRO — Nao, mas

- péo ¢ isso que eu solicitei

O SR. MAURICIO CORRFA — Sim, eu se1
mas nao ha como modificar...

O SR. FRANCISCO CARNEIRO -— Apenas
pedi..

O SR. MAURICIO CORREA —...como modi-
ficar se a emenda destacada por V. Ex* é uma
emenda supressivar

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Es-
ta Presidéncia gostaria...

O SR. MAURICIO CORREA — Qu discu-
timos a emenda supressiva ou..

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Es-
ta Presidéncia necessita interceder neste mo-

mento, porque, em verdade, o Deputado Fran-

cisco Carneiro nao apresenta emenda: o De-
putado Francisco Carneiro apresenta’ um pe-
dido de destaque e o pedido de destaque tem
que ser contemplado na sua originalidade, co-
mo aqui se encontra. Qualquer alteragéo nes-
sa circunstancia caracteriza emenda e n&o se-
ria razoével, regimentalmente, acatar a solicita-
¢do de S. Ex.

O SR. FRANCISCO CARNEIRO — A minha
solicitagdo era que acrescentasse em caréater
de excepcionalidade, se possivel.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — A
Presidéncia se sente no dever de observar a
V. Ex® que néo pode acatar. A Mesa néo pode
acatar algo que transcenda ou que se conte-
nha no seu pedido de destaque. Seu pedido
de destaque é muito nitido: é um destaque
que contempla uma emenda supressiva do

,art. 75, § 3.

O SR FRANCISCO CARNEIRO — Quer di-
zer nd@o &€ possivel ao relator fazer uma reda-
gao? S

O SR. PRESIDENTE (Ronarg _ Correa) —
Nessa circunstancia, nesse momento, nédo
mais € complacente com o Regimento.
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O SR. FRANCISCO CARNEIRO — Retiro
o destaque...

O SR. MAURICIO CORREA — Pode ser feito
do plenério, esta ouvindo?

O SR. FRANCISCO CARNEIRO — Eu farei
no plenério...

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Permita-me, Sr. Relator, mas a Presidéncia ob-
serva que nem no plenério se permite mais
emenda.

(Intervengéo fora do microfone)

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Nao pode mais. .

O SR. MAURICIO CORREA — ..sbas que
forem apresentadas aqui...

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — O
plenario...

(Intervengdo longe do microfone)

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — A
fase de emendas esta terminada. A Presidén-
cia agradece a V. Ex® e manifesta um abrago
cordial e de coragéo pelo dia importante...

O SR. FRANCISCO CARNEIRO — Muito
obrigado. Eu vou me retirar por causa do tem-
po. Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. MAURICIO CORREA — Antigamente
ele convidava para ir & casa dele, ndo é Carnei-
ro? Antigamente a gente ia a sua casa, hoje...
(Risos.)

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Passa-se agora & apreciagéo do pedido de des-
taque do Senador Alexandre Costa, Emenda
n° 62, que observa quanto ao § 2° do art. 5°

Com a palavra o autor do requerimento de
destaque, Senador Alexandre Costa.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Sr. Presi-
dente, eu ndo estou muito_preocupado com
o veto que o Governo possa dar as minhas
emendas, nem ao projeto de venda de iméveis
funcionais. Mesmo porque, Sr. Presidente, ja
na Constituicdo nova, reduzimos esse veto a
50% dos Srs. Parlamentares e os exemplos
de votagbes nos dltimos meses mostraram
que néo é tao dificil derrubar-se um veto ou
manté-lo.

Refere-se aqui ao pagamento inicial que a
medida proviséria fixou em 10% . Todo o mun-~
do sabe — é uma constatagéo a que ninguém
pode fugir — que os niveis salariais de funcio~
narios pablicos s&o muito baixos. Entéo, exi-
gir-se 10% no ato, a vista, para a aquisi¢@o
de um imével, numa época em que os salrios
sao insuficientes para a vida, que é impossivel
recorrer-se a bancos, porque os juros ja atin-
gem 45%...

O SR. MAURICIO CORREA — Modestamen-
te, senador. -

O SR. ALEXANDRE COSTA — ..mais de
50, é quase que pretender que o funcionario
explore, alcance ou venha a alcangar econo-
mias para poder dar esses 10%. Entao, eu
resolvi, com os conhecimentos que adquiri

nesses 28 anos que vivo aqui na Cidade de
Brasilia, que euma exigéncia descabida, abso-
lutamente descabida, para quem quer vender
ao funcionalismo publico esses apartamentos
funcionais. Nao fiz uma emenda paternalista,
pois acho que o paternalismo néo leva a nada,
mas ndo posso aceitar que se exija 10% em
apartamentos hoje aqui dentro do Plano Piloto,
em que os valores ja atingem 400, 500, 1.000
cruzados por apartamento, 50 mil cruzados,
portanto, & vista, de um funcionério publico
que percebe mil, dois mil ou trés mil cruza-
dos...

O SR. — Senador, V. Ex* permite
um ligeiro aparte?

O SR. ALEXANDRE COSTA — Pois néo

O SR. — V. Ex.* esta discutindo
qual emenda, por gentileza, para poder orien-
tar melhor...

O SR. ALEXANDRE COSTA — ... a que
reduz isso aqui para 5%...

O SR. — Mas, qual a emenda: a
62 ou...

O SR. ALEXANDRE COSTA — A Emenda
n° 50.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Pa-
rece-me que a Emenda n° 50 néo se encontra
nos nossos registros aqui como tendo rece-
bido solicitagéo de destaque, Senador Alexan-
dre Costa.

O SR. — Parece-me que a Presi-
déncia anunciou a discussdo da Emenda n°
62.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Exatamente. A Presidéncia esclarecer(?) agora
de querealmente estamos tratando de matéria
dispar. Por fineza, senador, para seus registros.

O SR. — Emenda ne 62...
O SR. ALEXANDRE COSTA — Mas, sr. Pre-

sidente, essa emenda também foi rejeitada...
(Intervengédo longe do microfone)

O SR. ALEXANDRE COSTA — Mas, essa
emenda nao recebeu parecer favorével...

OSR.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Mas, parcial-
mente favoravel, como? Se aqui diz 1%, 3%
e 5%, de acordo com os niveis salariais, como
é que é parcialmente favorével?

O SR. — Em primeiro lugar, Sr.
Presidente, eu gostaria de saber...

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Pa-
ra uma questdo de esclarecimento a V. Ex’,
Senador Alexandre Costa: esta Presidéncia
ndo registra solicitagdo de destaque para esta
emenda. A solicitagdo de destaque aqui regis-
trada é de autoria de V. Ex*

O SR. ALEXANDRE COSTA — Mas isso
& arbitrio, Sr. Presidente, é arbitrio do Relator,
se ele ndo atende o que pego na minha emen-
da, ela foi rejeitada, ele atendeu a emenda
do nobre Deputado que falou ultimamente e
se retirou agora. A minha nao. Essa fala sobre
salérios, trés salarios de entrada. Aminha fala... .

— Parcialmente favoravel...

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Es-
ta Presidéncia quer esclarecer a V. Ex* que
a sua emenda, a emenda que esta em foco,
neste momento, é a de n° 62 de autoria de
V. Ex* que versa sobre o § 2° do Art. 5°

O SR. ALEXANDRE COSTA — Sim, Sr. Pre-
sidente. S6 tenho duas emendas a discutir:
esta e ade n° 62. Por equivoco, discuti primeiro
esta, para depois — se V. Ex* quiser que eu
volte & de n° 62 e nédo termine esta, eu o fago,
obedeco V. Ex®, mas, se permitir, discuto esta
emenda mas ela n&o for atingida.

O SR. — A que estad em votag@o
€ a de n° 62. O que estad em discusséo.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Se-
nador Alexandre Costa, esta Presidéncia se en-
contra em dificuldade regimental, conquanto
queira registrar, de maneira mais publica, o
desejo de agasalhar o sentimento de V. Ex*
mas ndo encontra amparo. A sua Emenda
de n° 62, essa sim esta registrada aqui 4 Mesa.
Pediria a V. Ex®

O SR. ALEXANDRE COSTA — Certo. Quer
dizer que a emenda, que discuti, foi aprovada.

O SR.PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —Ela
foi parcialmente acatada, porque o limite seu
de 5% foi aceito e vai sair na redacédo do pro-
jeto de lei.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Esta certo,
Sr. Presidente, entéo, vou discutir...

OSR — Porque foi requerido des-
taque. V. Ex® requereu destaque para a Emen-
da n° 62, PIS/PASEP, § 2°, art. 5°

O SR. ALEXANDRE COSTA — Desejaria
que o Relator me explicasse por que — primei-
ro, antes de discutir — néo aceitou a minha
emenda, incluindo o pagamento com PIS/PA-
SEP.

O SR. — Com relagdo a emenda
anterior, pareceu-nos que o critério adotado,
que consta do projeto seria melhor e aceita-
mos o limite estabelecido de 5% e impusemos
que, segundo a nossa visdo, o pagamento de
trés remuneragdes seria mais justo que condi-
cionar a um percentual. E apenas uma satisfa-
¢ao, embora néo tivesse sido destacado, que
dou ac meu amigo Senador Alexandre Costa.
Agora, com relagéo — posso ter errado inclu-
sive — ao destaque da Emenda n° 62, nés
excluimos o PASEP e essa foi uma questio
profundamente examinada no nosso projeto
la na Comisséo de Constituigéo, Justica e Ci-
dadania. L&, constava também Fundo de Ga-
rantia com relagéo a inconstitucionalidade da
incluséo do PIS/PASEP. —

O SR. ALEXANDRE COSTA — Mas nao
é inconstitucional, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE — Vou ler para V. Ex*
aqui e fica a juizo dos nobres Congressistas
aqui presentes. Diz o art. 239, tratando do PIS/
PASEP:

“A arrecadagéo decorrente das contri-
buigbes para o Programa de Integragao
Social, criado pela Lei Complementar n°
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7 de 7 de setembro de 1970 e para o
Programa de Formagéo do Patriménio
do Servidor Publico, portanto, PIS/PASEP,
criado pela Lei Complementar n° 8 de
3 de dezembro de 1970 passa, a partir
da promulgag@o desta Constituig&o, a fi-
nanciar, nos termos que a lei dispuser,
o Programa do Seguro Desemprego e
o abono de que trata o § 3° deste artigo.”

O SR. ALEXANDRE COSTA — O funcio-
nério publico ndo pode utilizar o PASEP.

O SR
V. Ex* um aparte?
Quanto ao primeiro assunto que estava em
discusséo — alids, até impropriamente —
acho que o Relator acatou mais do que foi
pedido pelo nobre Senador, porque ele queria
que desse, como entrada, 2, 3 ou 5%...

O SR. ALEXANDRE COSTA ~— Nao, Nobre
Senador, nés estamos discutindo, agora, é
uma outra emenda.

O SR. — Entéo, na realidade,
quando o Relator vem e diz que, com 3 sala-
rios, era suficiente para dar entrada em um
apartamento, ele contemplou mais do que a
pretensdo do nobre Senador no seu reque-
rimento.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — A
Presidéncia se sente no dever de chamar a
atengédo, carinhosamente, & ordem, porque,
efetivamente, estamos tratando de matéria
alheia.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Sr. Presi-
dente, o Deputado que merece uma satisfa-
céo.

— Nobre Relator, permite

A minha emenda diz que, até quem ganha
400 BTN, que s@o 800 cruzados ou pouco
nnais de 800 cruzados, s6 entra com 1% do
valor do imével; quem ganha de 400 a 1500
BTN, que séo de 800 cruzados a 3 mil cruza-
dos, 3%.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Mobre Senador Alexandre Costa, nobre Depu-
tado Délio Braz, por gentileza, vamos nos ater
aEmenda n° 62, porque, com todo o respeito,
nossa sessao j4 se vai longe e...

O SR. ALEXANDRE COSTA — Mas o as-
sunto & importante.

O SR. — Seguindo o r4ciocinio
do nobre Senador — s6 para esclarecimento
— se o apartamento, ¢ apartamento para
quem ganha 800 cruzados, aqui em Brasilia,
no Plano Piloto, deve valer em torno de 400
mil cruzados novos, 1% corresponde a 4 mil;
se a pessoa ganha 800, 3 .salarios sdo 2.400,
néio séo 4 mil.

(Inaudivel)

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — A
Presidéncia se .sente constrangida e conta
com a contribuicdo de V. Ex*® para néo ter
que impor o Regimento de maneira que cons-
frange especialmente o Presidente,

OS8R,
é preclusa.

— Sr. Presidente, a matéria

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Se-
nador Alexandre Costa, V. Ex® tem oportuni-
dade de dar término ao encaminhamento de...

O SR. ALEXANDRE COSTA — Pergunto
ao relator que me explica por que ndo atendeu
a minha emenda, incluindo o PIS e o PASEP.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — O
nobre senador acaba de esclarecer a V. Ex®
do seu ponto de vista, que ndo acatou a emen-
da de V. Ex* por entendé-la inconstitucional.
Esse é o entendimento...

O SR. ALEXANDRE COSTA — Poderiamos
dizer por que inconstitucional, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Acabou de ler um dispositivo da Constituigéo.

O 8R. ALEXANDRE COSTA — Estou que-
rendo que me explique

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — A
Presidéncia ndo vai permitir que...

O SR. ALEXANDRE COSTA — Se V. Ex*
entendeu, explique-me por que inconstitucio-
nal

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — A
Presidéncia pede ao nobre relator que escla-
rega, mais uma vez, ao Senador Alexandre
Costa, quanto 8 Emendan® 62 e que se atenha
somente a ela para ndo nos resvalarmos com
problemas que ndo fazem parte da discusséo.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Sr. Presi-
dente, acho que quem estd com pressa nde
temn por que ndo fazer como o nobre depu-
tado, pedir licenga e sair, é muito natural. Ago-
ra, o assunto requer discussdo.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — O
assunto atinente & Emenda n° 62 tera todo
o acatamento desta Presidéncia para que me-
reca democraticamente a discusséo.

Esta Presidéncia solicita ao nobre Relator,
Senador Mauricio Corréa, que esclarega, nova-
mente, ao Senador Aexandre Costa do seu
ponto de vista que seré colocado a posterio-
riem julgamento pelo Plenério desta Comis-
s&o.

O SR. MURICIO CORREA — Senador Ale-
xandre Costa, eu tinha o maior prazer em aca-
tar a sua emenda que me parece, do ponto
de vista da sua fung&o social, extremamente
justa. Acontece que hé, no meu juizo, impedi-
mento de natureza constitucional, porque o
art. 239 faz uma reserva da aplicagao do PIS/
PASEP para uma determinada destinagéo e
essa destinagdo é financiar, nos termos que
a lel dispuser, programa de seguro desem-
prego e o abono de que frata o § 3° deste

artigo. O § 3° deste artigo diz o seguinte: “o_

abono anual”, Como posso atender uma desti-
nagéo diferente do PIS/PASEP para ser utiliza-
do na compra de imével® Por mais que eu
quisesse, deparo com uma situagéo de reserva
constitucional

O SR. ALEXANDRE COSTA —E, Sr. Presi-
dente, o pobre nasceu mesmo para sofrer,
tem que sofrer muito! Porque, para o pobre,

.. existe a Constituicdo, os impedimentos, agora,

se V. Ex® quiser pedir no Banco do Brasil, di-
nheira do PASEP para plantar banana, tem
e vai emprestar, apesar da leitura que acaba
de fazer o Senador Mauricio Correa.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — A
Presidéncia vai colocar em votagéo.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Sr. Presi-
dente, néo terminei de falar.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Entéo, tem a palavra o Senador Alexandre
Costa.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Tenho a
maior atengdo com V. Ex® espero que seja
reciproca.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Nao havera de faltar a solidariedade com V.

- Ex para ouvi-lo.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Pois bem
Se desejam oferecer ou permitir que o funcio-
nario utilize o PIS/PASEP, que votem; ndo que-
rendo que acompanhe esta Constituigéo af
traduzida pelo Senador Mauricio Corréa, fica
a critério dos membros da Comissao.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — A
Presidéncia vai, esgotado agora o periodo de
discussdo da matéria, colocé-la em votagao.

Aqueles que acompanharam o Parecer do
Relator, Senador Mauricio Corréa, por fineza,
mantenham-se sentados.

A Presidéncia vai repetir a votagéo.

Aqueles que...

O SR. ALEXANDRE COSTA — S6 o meu
voto mesmo. .

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — A
Presidéncia solicita que se registre o voto favo-
rével ao requerimento de destaque do préprio
autor, os demais membros desta Comissao
votam com o Relator.

Emenda n° 72 do Senador Alexandre Costa
que versa..uma emenda aditiva ao Art. 7° no
seu § 2°

Com a palavra, para encaminhamento, o
Senador-autor do requerimento de destaque
Alexandre Costa.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Esta emen-
da, 8r. Presidente.,...

Pelo rigor da aplicagdo da Constituigéo que
faz o nobre Relator, ja sei, de antemdo, que
também vai ser rejeitada, porque ela tem co-
mo objetvo proteger o funcionahsmo pibhco
de Brasilia, aqueles que moram em Brasfia.
Com a Medida Proviséria n° 80, prevé-se que
40% dos iméveis funcionais vao para leildo,
seguramente 40%. E emendei dizendo que
o imével de que trata o art. 7° serd gravado
com as clausulas de inalienabilidade, impe-
nhorabilidade e incomunicabilidde pelo prazo
de dez anos. E o que eu quis com isso, Sr.
Presidente? Quis ewitar que esse leildo tivesse
o aproveitamento dos exploradores de imé6-
veis, que n&o existem s6 em Brasilia, mas que
existem em todo o Brasil. Desses 40%, ne-
nhum funcionério piblico vai ter vez, porque
os exemplos mostram que aqui nesta cidade,
quando a Terracap faz licitagdo de leildo e



4024 Quarta-feira 4

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL

Outubro de 1989

coloca o preco de um terreno a 100 mil cruza-
dos, de um modo geral o vencedor do leilao
atinge uma vez e meia a duas vezes o valor
exigido pela prépria TERRACAP. Como a lei
também exige que cada pessoa s se beneficie
uma vez em cada leildo. Virdo os testas-de-
ferro imobiliarios, que haverdo de ganhar para,
depois, repor, através da penhora, da aliena-
¢do, de todos esses métodos muito conhe-
cidos de todos nés. Se se desejasse impedir,
o caminho é aprovar uma emenda desejando
que as imobilidrias ganhem muito dinheiro:
se desejasse o aproveitamento do funcionério
publico em cerca de 40% dos iméveis funcio-
nais, € deixar a medida provisdria como esta!

Alegam que, pelo direito, néo se pode fazer.
Nao é verdade! Quem entra num leildo publico
faz um contrato prévio, ndo se pode exigir
é se ndo houver contrato prévio. Mas se vocé
entra num leildo sabendo que vai arrematar
um imével que n&o podera ser penhorado,
nem alienado no prazo de dez anos, ndo esti
tendo absolutamente cerceados os seus direi-
tos. Mas apresento a emenda mais como su-
gestdo. Pouco interesse tenho que seja ou nao

- aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — Es-
ta Presidéncia, antes de passar a palavra ao
Senador Mauricio Corréa, quer observar ao
Senador Alexandre Costa que a emenda de
V. Ex*, de namero 72, versa sobre trés disposi-
tivos: ela estabelece que” o imével de que
trata o art. 7° serd gravado com as clausulas

. de inalienabilidade, impenhorabilidade e inco-
municabilidade pelo prazo de dez anos™, V.
Ex* acaba de fazer a defesa desse dispositivo,
mas também V. Ex* propde que se acrescente
outros paragrafos e esta Presidéncia sente-se
no dever de zelar-pelo...

O SR. ALEXANDRE COSTA — Certo, mas
o que diz emcima é praticamente uma repeti-
¢éo. E nula a venda! Quem vender sabe que
é nula! E inalienével...é apenas uma repetigdo!

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) — A
Presidéncia pretendeu apenas esclarecer.

Entéo, agora, com a palavra o Senador Mau-
ricio Correa.

O SR. MAURICIO “CORREA — Pelas mes-
mas razées que anteriormente expendi, eu
gostaria de repetir que se trata evidentemente
dos iméveis desocupados Qu que venham a

‘ser desocupados objeto de leildo. Ja impuse-

mos uma condigdo anterior ao funcionério
que adquire ¢ imével e que podera vendé-lo
depois de trés anos de uso. E agora vamos
restringir aquele que vai adquirir o iméve) atra-
vés de lelldo com clausula de inalienabilidade,
de impenhorabilidade e incomunicabilidade?
E algo que atenta contra o Cédigo Civil, contra,
inclusive, o direito de propriedade, porque ndo
posso limitar o direito de propriedade. Alguém
vai arrematar segundo aquelas condigdes esti-
puladas para o leildo, que o sujeito vai ter,
no ato do leildo, que depositar 10%, que depo-
sitar 40%, e, tal dia, ele terd que completar
o resto: Ele vai ficar titular de um direito abso-
lutd de propriedade e nao posso absolutamen-
te restringir, sob pena de praticar uma violén-
cia contra o direito de propriedade, se eu me
colocar & imposicao dessas clausulas. E por
outro lado, impondo uma condigédo de que
ele ndo pode vender durante dez anos! Ele
compareceu ao leildo, arrematou e nao vai
poder vender durante dez anos, nem tampou-
co penhorar? Qual a cléusula que pode proibir
que uma pessoa que contraiu uma divida, por
exemplo, no caso até de um menor, de um
filho, que néo seja contraida no regime do
casamento normal, e que a mulher tenha que
se valer de uma penhora desse bem que essa
pessoa adquiriu, como vai prevalecer uma
cldusula de impenhorabilidade? Evidente-
mente que ndo tem nenhuma sustentagéo,
data venia, o aspecto em exame sobre a sua

fei¢do sob o perfil juridico. Também em colo- .

car.essa pena de que “é nula a venda, pro-
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messa de venda, cessdo ou promessa de ces-
s&o ou qualquer ato de transferéncia que tenha
por objeto o imével, referido no art. 7°, no
prazo que trata o paragrafo anterior”, pare-
ce-me extremamente injusto com relagao ao
que Ja permitimos para os outros, que podem
vender trés anos de utilizado o imével.

Portanto, ndo posso, sob o &ngulo legal,
sob o angulo da interpretagéo do Direito, per-
mitir que se coloque uma clausula que, no
meu modo de entender, ndo tem validade e
consisténcia juridica, data venia. Portanto, ndo
posso acolher, lamentavelmente, essa emen-
da.

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —
Encerrado o perfodo de discussdo, passa-se
a votagéo. Aqueles que entenderem asseme-
thadamente ao Senador Relator Mauricio Cor-
réa, que determinaram -votar com o Relator,
permanegam como se encontram.

O SR. ALEXANDRE COSTA — Tem voto,
3r. Presidente. A Presidéncia tem como suges-
tao essa emenda.

(Procede-se & votagdo)

O SR. PRESIDENTE (Ronaro Corréa) —Re-
jeitado o pedido de.destaque por unanimi-
dade.

Tendo se encerrado a andlise do Gltimo pe-
dido de destaque, esta reunido chega ao seu
término. Antes, contudo, de dé-la por encer-
rada, a Presidéncia solicita aos Srs. Congres-
sistas, membros desta Comisséo, que, por fi-
neza, nao deixem de assinar o relatério final,
que se encontra tramitando. Quero também
agradecer, de maneira penhorada, o quorum
elevado que teve esta reunido, seguramente -
em homenagem a gente de Brasilia e enci-
mado pelo caréter de seriedade e de dispo-
sic8o dos Srs. Congressistas neste trabalho.

Muito obrigado a todos pela sua presenga.

Esté encerrada a reyniéo.

(Levanta-se a reunido as 20h 46min.)
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